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CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIOOIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI
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FOLHA DE OADOS - CIB í 0109
ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: RETROESCAVADEIRA 4X4 TIPO B. PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7.100k9s E

MAXIMO DE 7.900k9s.

1. CARACTERISTICAS TECNICAS
1.1. Cor predominante.
í.í.1. Amarela para facilitar a visualizaçáo durante a operaçáo (diurna/noturna)
1.2. Caracteristicas qerais.
1.2.1. Novo (zero hora), admissivel fabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Çabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensões.

levantamento.
1.3.7. Sistema de tombamento de caçamba dianteira, com númêÍo igual ou supêrior a 01 cilindro
hidÍáulico.
1.4. Motor.
1.4.1 . Mínimo de 4 cilindrosi
1.4.2. Polência máxima igual ou superior a 96HP
1.4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissáo de poluentes conforme a norma vigente. MAR I / TIER lll
1.5. Abastecimento de Combustível.
1 .5.1 . Combustivel: Diesel,
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 125 litros
'1.6. Transmissão.
1.6.1. Com no mínimo 4 marchas à frente e 4 marchas à rê.
1.6.2. Transmissão tipo Power Shift, Synchro Shuttle e/ou acoplamento tipo conversor de torque
I .7. Pneus.
1.7.í. Novos dianteiros igual ou superior as medidas 12x 16,5, e traseiros nas medidas igual ou
superior 17,5 x 25.
1.8. Sistema de Sequranca.

1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
Co nforto.

í.9.1. Ar-condicionadol
1.9.2. Assento do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos
variadas posiçóes), e cinto de segurança.
1.10. Dêmais itêns.
í . í 0. í . Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.0. Garantia.

(para

2.0.1. Oe 24 meses incluso, lvl.O e materiais de revisÕes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutençáo, PMP (programa de manutenção preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.í Entreqa.
2.1.1. A máquina deverá ser entregue em cada lvlunicípio Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.

3.1. Peso operacional mÍnimo de 7.100k9s e máximo de 7.900k9s;
3.2. Profundidade de escavação igual ou superior a 4.200mm na escavadeira de retro
3.3. Altura de carga igual ou superior a 3.100mm na escavadeiÍa de retro
3.4. Capacidade de carga caçamba dianteira igual ou superior a 1.00mt"
3.5. Capacidade de caçamba de escavaçáo igual ou superior a 0,30mt3
3.6. Caçamba dê carÍegamento frontal com número igual ou superior a 02 cilindros para

tÕ
1.9
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2.3. Assistência técnica.
2.3. 1. Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com êstoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.3.2. Distância do sêrviço autorizado, ao município contratante dê no máximo, 300km.
2.3.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pêlo Íabricante do equipamênto por pêríodo
de 48 meses..

^v. 
Duque de Ca\ias s/n' Parque Primalera CLP 87560 - 000 tbre ('l'l) 984570545 / 98,1220790Iporâ -Paraná.



CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO OA
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FOLHA DE OAOOS - CIB í01íO
ESPECTFTCAÇOES TÉCNtCAS DO PRODUTO
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CIBAX

PRODUTO: TRATOR OE ESTEIRA TIPO A. PESO OPERACIONAL MINIMO DE 13.500k9s.

1. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor predominante.
1.1.1. Amarela para íacilitar a visualizaçáo durante a operaçáo (diurna/noturna).
't.2. Cãracterísticas qerais.
1.2.'1. Novo (zero hora); admissível fabricaçeo 2025 ou superioí
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS).
1.3. Dimensões.
í.3.1. Peso operacional mínimo de 13.500k9s,
1.4. Motor.
1 .4.1 . Mínimo de 6 cilindros;
1 .4.2. Potência máxima igual ou superior a í 25HP
í.4.3. Aspiração: turbo alimentadoi
1.4.4. Nível de emissáo de poluentes conforme a norma vigente. MAR I / TIER lll
í.4.5. Da mesma marca do fabricante.
1.5. Abastecimento dê Combustível.
1.5.1. Combustível: Diesell
1.5.2. Capacidade mÍnima do tanque de combustível de 245 litros.
í.6. Transmissáo e freios.
1 .6.1 . Transmissáo tipo hidrostática, com 01 velocidade a frênte e uma a ré.
1.6.2. Bomba dê pistáo axial e fluxo variável
1.6.3. Motor hidráulico de transmissáo de pistáo axial e fluxo variável.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas e liberados
hidraulicamênte.
1.7. Esteira.
1.7.1. Sapata de largura igual ou superior a 560mm
1.7.2. Quantidadês de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1.7.3. Quantidade de roletes inferiores, igual ou superior a 06 (seis) de cada lado.
í.8. Lamina.
1 .8.1 . Frontal sistema PAT, com capacidade igual ou superior a 2.70mt"
1.8.2. Tipo de sistema, deslocamento lateral e angular com acionamentos hidráulicos.
í.9. Sistema de Seouranca.
'l .9. í . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
1 .9.2 Sistema de telemetria e monitoramento original do fabricante.
2.0. Conforto.
2.0. L Ar-condicionado,
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável, com apoio para os braços eiou pulsos (para
variadas posições), e cinto de segurança.
2.0.3. NÍvel de pressáo sonora para o operador conforme 1506396:2008
2.í. Oemais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.1.2. Rippet traseiro com número igual ou superior a 3 dentes grandes, largura do Ripper mínimo
1.930mm
2. í .3. Comprimento da esteira sobre o solo mínimo 2.600mm
2.í.4 Penetraçáo da lamina máxima no solo 46ímm
2.2. Gâruntia.
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2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisôes periódicas, conforme manual de operação e
manutençáo, PMP (programa de manutenção preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer prameiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornêcimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramentâl adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do sêrviÇo autorizado, ao municipio contratantê de no máximo, 300km.

,^\,. Duquc dc ( a\ias s/n'' I)arquc Prirra\ crl CIrP 1J7560 - 000 Iirno ({.1) 1)84570545 / 984220790 Iporâ - l']araná



C!BAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇAO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI
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FOLHA DE DADOS - CIB 101í,I
ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS OO PRODUTO

PRODUTO: TRATOR DE ESTEIRA TIPO B. PESO OPERACIONAL MINIMO DE í2.300k9s E
MAXIMO DE 14.500k9s.

1 " CARACTERISTICAS TECNICAS
í.í. Cor predominante.
1 .1 .1 . Amarela para Íacilitar a visualização durante a operaçáo (diurna/noturna)
í.2. Características qerais.
1 .2.1 . Novo (zero hora); admissível fabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1-3- DimensÕes.
1.3.í. Peso operacional minimo de í2.300k9s e máximo de 14.500k9s;
í.4. Motor.
1.4.1. Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência máxima igual ou superior a 1 í sHP.
í.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
í.4.4. Nível de emissáo de poluentes conforme a noíma vigente. MAR I / TIER lll
1.4.5 Da mesma marca do fabricante ou grupo
'1.5. Abastecimento de Combustivel.
1.5.1. Combustível: Diesel,
1.5.2. Capacidade mínima do tanquê de combustÍvel de 245 litros
1.6. Transmissão e freios.
1 .6.1 . Transmassão tipo hidrostática, com 01 velocidade a frente e uma a ré.
'1.6.2. Bomba de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. Motor hidráulico dê transmissão de pistáo axial e íluxo variável.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas e
hidraulicamente.
1.7. Esteira.

Iiberados

1.7. í . Sapata de largura igual ou superior a 500mm
1.7.2. Quantidades de roletes superiores, igual ou superior a 01 (um) de cada lado
1.7.3. Quantidade de roletes inferiores, igual ou superior a 06 (seis) de cada lado.
1.8. Lamina.
1.8. 1. Frontal sistema PAT ou PVAT, com capacidade igual ou superior a 2.70mt'
í.8.2. Tipo de sistema, dêslocamento lateral e angular com acionamentos hidráulicos
1.9. Sistema dê Sequa!ça
1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conÍorme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
2.0. Conforto.
2.0.1. Arcondicionado,
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posições); e cinto de segurança.
2.1. Demais itens.
2.1.'1. Equipado com todos os itens de séÍie, conforme catálogo comercial do produto
2.1.2. Ripper traseiro com número igual ou superior a 3 dentes grandes
2-2. Garanlia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M O e materiais de revisôes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutençáo, PMP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hÍs, durante o periodo de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.

Àr'. Duque rie Caxias s/n" l'aÍquc Primavera CLI'E7500 000 lrone ({{) 984j705'{5 / 911422079() lporà - I'arâná
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2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contrâtantê, no endereÇo indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1. Assistência realizado através dê servrço autoÍizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo Íabricante e ferramental adequado e inspecjonados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Slstema de têlemetria ê monitoramento fornecjdo pelo fabricante do êquipamênto por periodo
de 48 meses.

Av. Duque de Carias s/nô Parquc Prirnavera CEP 87560 - 000 tirlc(11)984570545/9{t4220790Iporà-paraná.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSÉRVAÇÃO DA
BIOOIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIAUIRI
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FOLHA OE DADOS . CIB 10112
ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: TRATOR OE ESTEIRA TIPO C
MAXIMO DE 10.500k9s.

PESO OPERACIONAL MINIMO DE 9.í 00kgs E

í. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor predominante.
í.í.1. Amarela para facilitar a visualização durante a operaçáo (diurna/noturna)
'l.2. Características oerais.

2.'l. Novo (zero hora), admissivel fabricação segundo semestre 2024 ou superior
2.2. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
2.3. Cabine fechada, com proteçáo contía capotamento e queda de objetos (ROPSiFOPS)
.3. Dimensoes

1.3.1. Peso operacional mínimo de 12.300k9s e máximo de 14.500k9s,
í.4. Motor.
í .4. í. Mínimo de 4 cilindros;
1 .4.2. Potência máxima igual ou superior a 1 l SHP
1.4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissão de poluentes conforme a norma vigente. MAR l/ TIER lll
1.4.5. Da mesma marca do fabricante ou grupo Íabricante do equipamento.
1.5. Abastecimento de combustível.

í. Combustível: Diesel,
2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 245 litros
Transmis são e freios.

1.6.1 . Transmissão tipo hidÍostática, com 01 velocidade a Írenle e uma a ré.
1.6.2. Bomba de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. lvlotor hidráulico dê transmissáo de pistáo axial e fluxo variável.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas e
hidraulicamente.
1.7. Esteira.

liberados

1.7.1. Sapata de largura igual ou superior a 500mm
1.7.2. Quantidades de roletes superiores, igual ou superior a 01 (um) de cada lado
í.7.3. Quantidade de roletes inferiores, igual ou superior a 06 (seis) de cada lado.
1.8. Lamina.

1. Frontal sistema PAT ou PVAT, com capacidade igual ou superior a 2.70mt'
2. Tipo de sistema, deslocamento lateral e angular com acionamentos hidráulicos
Sistema de Sequ ranca.

1 .9.1 . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
2.0. Conforto.
2.0. í . Ar-condicionado;
2.0.2. Assênto do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçóes); e cinto de segurança.
2.1. Demais itens-
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto
2.'1.2. Ripper trasearo com número igual ou superior a 3 dentes grandes
2.2. Garantia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisóes periódicas, conÍorme manual de operaçáo e
manutenção, PMP (programa de manutençáo preventiva) de í000hrs, durante o período de gaÍântia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entrêoa.

5
6

'1 .8
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2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Municipio Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e Íerramêntal adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Dislància do sêrviço autorizado, ao município contratante dê no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.

Av. Duque de Ca\ias s/no Parque Primavera CEP 87560 - 000 !'ore (,14) 98,1570545 / 984220790 lporâ - Paraná.
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FOLHA DE OADOS - CIB 101 13
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO A. PESO OPERACIONAL oE
17.OOOKG ATÉ 18.OOOKGS E ESPECTFTCAÇÔES DOS TERMOS DE REFERENCTAS.

í. CARACTERíSTICAS TECNICAS
1.1 . Cor predominante.
í.í.1. Amarela / Laranja, para facilitar a visualização durante a operação (diurna/noturna)
1.2. Características qerais.
1 .2.1 . Novo (zero hora), admissível fabricaçáo 2025 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
'1.3. Dimensões.

3.1. Peso operacional mínimo de 17.000k9s e máximo de 18.000k9s,
4. Motor.

1 .4.1 . Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência liquida máxima igual ou superior a 110HP
1.4.3. Asparaçáo: turbo alimentado,
1.4.4. Nível de emissáo de poluentes igual ou supeÍior a norma vigentê. l\ilAR I / TIER lll
í.4.5. Da mesma marca do fabricante.
1.5. Abastecimento de Combustivel.
1.5.1. Combustível: Diesel;
í.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 280 litros.
'l .6. Transmissão e freios.
1.6.1. Tração tipo hidrostática, com 02 velocidades a Írente e 02 a é.
1.ô.2. Bomba tipo de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. Motor de translação tipo de pistÕes axial e fluxo variável.
í.6.4. Freios de serviço a disco.
1.7. Esteira
L7 .1 . Largura de sapatas igual ou superior a 700mm.
1.7.2. Número de roletes inferiores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado
1.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1 7 .4. f po de sapata. garra tripla ou superior
í.8. CaÇamba.

apacidade igual ou superior a 0,80m13.
orça de desagregação na caçamba igual ou superior a 12.100k9f
orça de desagregaçáo no braço igual ou superior a 8.000k9f
roÍundidade de Escavação mínima de 5.980k9f

í.9. Sistema de SequranÇa.
1.9.í. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentês.
1.9.2. Sistêma de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricantê do equipamento por período
de 48 meses.
2.0. Conforto.
2.0. 1. Ar-condicionado,
2.0.2. Assento do operador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posições); e cinto de segurança.
2.0.3. Nivel de Pressáo sonora paía o Operador l506396:2008
2.'1. Demais itens.
2. í .1 . Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto
2.2. Garantia.

81. C
8.2 F

8.3. F
8.4. P
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CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI
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2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e mâteriais de revisóês pêriódicas, conforme manual dê operaçâo e
manutençáo, PMP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnicâ.
2.4.1 . Assistência realizado atravês de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de pêças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo Íabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo,300km.

Av. I)oqucdcCa\iassrr'Parqucl)rin1â\,craCIiP875(í)-000 Fonc {44) 91i4570545 / 9114220790 Iporâ - paraná.



CIBAX
coNSoRcto tNTERMUNICtPAL PARA A CONSERVAÇÃO OA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3i0001 -04
.\lto Piquiri - Brasilitrdia do Sul - CaÍez.l do Sul - Cruzeüo do Oesle - Frrncisco Ályes - Iporà

ü3lg llrrilu: Pároh Perobll t-§uirrlrln \rnbrê

FOLHA DE DADOS - CIB 1Oí í4
ESPECIFICAÇOES TECNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO B. PESO OPERACIONAL DE
17.OOOKG ATÉ 18,5OOKGS E ESPECIFICAÇÔES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

í. CARACTERISTICAS TECNICAS
'1.'1. Cor predominante.
1.L1. Amarela i Laranja, para facilitar a visualização durante a operaçáo (diurna/noturna)
1.2. Caracteristicas qerais.
1.2. í . Novo (zero hora); admissÍvel fabricação 2025 ou superior
1.2.2. Cabine íechada, com proteção contÍa capotamenlo e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimênsões.
1.3.1. Peso operacional mínimo de 17.000k9s e máximo dê 18.500k9s;
1.4. Motor.

4.1. Mínimo de 4 cilindros;
4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a '11oHP

4.3. Aspiraçáo: turbo alimentado;
4.4. Nível de emissão de poluentes igual ou superaor a norma vigente. MAR I / TIER Ill
5. Abastecimen de Combustível

í.5.í. Combustível: Diesê|,
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 250 litros
1.6. Transmissáo e freios.
1 .6.1 . Traçáo tipo hidrostática, com 02 vêlocidades a frente e 02 a É.
1.6.2. Bomba tipo de pistáo axial e fluxo variável
1.6.3. iilotor de translaçáo tipo de pistões axial e fluxo variável
1.6.4. Freios de serviço a disco.
í.7. Esteira
1 .7 .1 . Largura de sapatas igual ou superior a ô00mm.
1.7.2. Número de roletes infêriores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado
1.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1.7.4. Tipo de sapata, garra tripla ou superior
1 .8. Cacamba
1.8.1. Capacidade igual ou superior a 0,80mt".
1.8.2. Força de desagregação igual ou superior a 11.000k9f
1.9. Sistema de Seouranca.
1 .9.1 . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
2.0. Conforto.
2.0. 1. Ar-condacionadoi
2.0.2. Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçÕes)t e cinto de segurança.
2.í. Demais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto
2.2. Garantia.
2.2.1. De 24 meses incluso, l\4.O e materiais de revisôes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutençáo PMP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o periodo de gârantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreoa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Municipio Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.

Av. I)uqus de Câ\ias shro Parquc Prinravcra CllP 87560 - 000 Fonr: ('14) 9Ít'1570545 / 98'1220791i Iporà - Paraoá.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 13i0001 -0ô
Atlo Piqriri - Braiilârdia (lo Sul - CaÍeznl do Sul- (ruzeiro do Oest€ -Irancisco Á11e1- lporà

b[e \Iôrilrz-Pil.olÀ'Perolrâl l:nsniÂmâ §Â6brô

2.4.1 . Assistência realizado através de servlço autorjzado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificâdos pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Oislància do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.

A\. Düquc de ('ir\ias s,o' I)I«1ue I'r'irnrrcrl ( LP I1756Í) 000 l(,ne(1.1)91115705{5./9{i.12:Í)790 lporà-Pllrâni.



CIBAX
coNSoRclo tNTERMUNtCtPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDABE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E P'QUIRI

cNPJ 04.555.'t 13i 000í -04
Àlto Piquiri - Brasilândiü do Sul - CàIezal do Sul - Cruzriro do Orís - fia l:isco Ihe! - Iporà

llle \Íirilu? Péroh Perobil tulunl,allll \l brê

FOLHA DE DADOS - CIB 1Oí í 5
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS OO PRODUTO

PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO C. PESO OPERACIONAL DE
í 9.OOOKG ATÉ 21.OOOKGS E ESPECTFTCAÇÕES DOS TERMOS DE REFERENCTAS.

1. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor predominante.
'1.'l.1. Amarela, para facilitar a visualização durante a operaçáo (diurna/noturna)
í.2. Caracteristicas qerais.
1 .2.1 . Novo (zero hora); admissível fabricaçeo 2025 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de ob.ietos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensóes.
í.3.'1. Peso operacional mÍnimode 19.000k9s e máximo de 21 .000kgs;
1 3.2 Compnmento máximo 9.575mm
I .4. Motor.
1 .4.1 . Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Polência liquida igual ou superior a 140 HP
1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissáo de poluentes igual ou superioÍ a norma vigente. MAR I / TIER lll
I .4.5. Da mesma marca do fabricante.
1.4.6. velocidade de giro mÍnimo de 11,00 RPM
'1.5. Abastecimênto de CombustivlL
'1.5.1. Combustível: Diesel,
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 350 latros

í.6. Transmissão e freios.
1.6.1. Tração tipo hidrostática, com modo de 02 velocidades
1.6.2. Bomba tipo de pistão axial e fluxo variável
1.6.3. Motor dê translação tipo de pistÕes axial e fluxo variável
1.6.4. Freios de serviço a disco.
'1.7. Esteira
1 .7 .1 . Largu.a de sapatas igual ou superior a 600mm.
1.7.2. Número de roletes inferiores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado
í.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1.7.4. fipo de sapata, garra tnpla ou supenor
1.8. Cacamba.

1. Capacidade igual ou superior a í,00mt3.
2. Força de desagregaçáo igual ou superior a 11.000k9f
3 ProÍundidade máxima de escavaçáo
Sistema de Sequranca.

1 .9.1 . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
2.0. Conforto.
2.0.1. Ar-condicionado;
2.0.2. Assento do operador ergonômico: ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçóes); e cinto de segurança.
2.0.3. Nível de Pressáo sonora para o Operador 1506396:2008
2.'1. Demais itêns.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto
2.2. Garunlia.

1.8
1.8
1.8
í.9

A!. Duquc (lc ('a\ias s/n" PaÍquc Prinrâ\urir ( l:P 87560 000 li)nc ('14) r)845705'15 / 984220790 lporri - Paraná



CIBAX
coNsoRcro TNTERMUNTcTPAL PARA A CONSERVAÇÀO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555. 1 1 3/0001 -04
.{(o Piquiti - BrasilándiÀ do Sul - Cal€zal do Sul - Crrzeiro do Ocste - francisco.{hes - lporÀ

ILlÍe-líarilBz - PaÍolÂ - Pêmbal - úDoüaÍâEâ - ]iÀabrô

2.2.1. Oê 24 meses incluso, M.O e materlais de revisóes periódicas, conÍorme manual de operação e
manutençáo, PMP (programa de manutenção prêventiva) de 1000hrs, duÍante o perÍodo de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de dêslocamento técnico.
2.3. Entreqa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada lilunicípio Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
2.4.1. Assistência realizado através de servrço autorizado tipo concessionário, com estoque de peÇas,
técnicos próprios ê treinados certificados pelo fabricante ê ferramental adequado e anspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Oisência do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 30okm.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses

Av. Duque de Caxias s/n" Parque Primavcra CEP 87560 - 000 f'one (44) 984570545 / 98,1220790 Iporâ - paraná



CIBAX
coNSoRcto TNTERMUNICtpAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDAOE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555. 1 1 3/0001 -04
-\lto Piquiri - Erasilátrdia do Sül - CaÍe?al do Sul - Cruzeiro do Ocslr - Irrn.isco Áh er - lpori

IIItg ]Íiriluz - Pérola perolrnl , ['mürr.ÀEà \aDrbrô

FOLHA DE OADOS - CIB 1Oí 16
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: ESCAVADEIRA HIDRAULICA ZERO HORA. TIPO D. PESO OPERACTONAL DE
21 .OsOKG ATÉ 22.5OOKGS E ESPECIFICAçÔES DOS TERMOS DE REFERENCIAS.

í. CARACTERí§TICAS TECNICAS
1. í. Cor predominante.
1 .1 .1 . Amarela / Laranja, para Íacilitar a visualizaçâo durante a operaçáo (diurna/noturna)
1.2. Características qerais.
í .2.1 . Novo (zero hora); admissível fabricaçáo segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de obletos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensóes.

3.1 . Peso operacional mínimo de 21 .050kgs e máximo de 22 500kgs
4. Motor.

1 .4.1 . IvlÍnimo de 6 cilindros,
1 .4.2. Polência bruta máxima igual ou superior a 1 '1sHP

1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissáo de poluentes igual ou superior a norma vigente. l\ilAR I / TIER lll
1.4.5. Da mesma marca do fabricante ou grupo Íabricante do equipamento
í.5. Abastecimento de Combustível.
1 .5.1 . Combustível: Diesel;
'Í.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustivel de 350 litros
1.6. Transmissão e freios.
1.6.1. Traçáo tipo hidrostática, com modo de 02 velocidâdes
1.6.2. Bomba tipo de pistáo axial e fluxo variável
1.ô.3. Motor de translaçáo tipo de pistões axial e fluxo variável
1.ô.4. Freios de serviço a disco.
í.7. Esteira
1.7.1. Larywa de sapatas igual ou superior a 600mm.
1.7.2. Número de roletes inferiores, igual ou superior a 07 (sete) de cada lado
1.7.3. Número de roletes superiores, igual ou superior a 02 (dois) de cada lado
1 7 4 Ítpa de sapata. garra t'ipla oJ supe. or
1.8. Caçamba.
1 .8. í. Capacidade igual ou superior a 1 ,00mt3.
1.8.2. FoÍça de desagregação igual ou superior a 1í .000kgf
'1.9. Sistema de Sequranca.
'1.9. í. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exagido pelas Normas Reguladoras vigentês
2.0. ConÍorto.
2.0. 1. Ar-condicionado,
2.0.2. Assento do operador ergonômico, ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçÕes); e cinto de segurança.
2.1. Demais itens.
2.1.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto
2.2. Garuntia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisôes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutençáo, PMP (progrãma de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2-3. Entreqa.
2.3.í. A máquina deverá ser entregue em cada Municipio Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.

A\.[)uqucdc('â\iass/ool)arqucl'rirnr!cra(]Ll'E7560-0{){) lonc (41) 9ti457Í)515 / 9ll-122079{) lporil I'ttranar



CIBAX
CONSORCIO INTÉRMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3i000'1 -04
Àlro Piqüiri - Brasilâudia do Sul - Cafe?al do Sul - (:ruz(iro do O€rt€ - Fran(is(o Àlres Íporâ

I!ü:g \lrriluz - Pérolâ - Perol,rl - f üataúâ --\aDlbrô

2.4. Assistência técnica.
2.4.1 . Assistência rcalizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecado pelo fabricante do equipamênto por período
dê 48 meses

A\. I)uque dc Caxias r/n' Parque Prinavcra ( llP 8?54í) - 000 lilne (4,1) 981570545 / 91t4220?90 Iporà pariná



CIBAX
CONSORC'O INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE OAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.'1 1 3/0001 -04
Àlro Piq iri * Brasilârdia do Sul - CaÍe?al do Sul - Cruzpiro do Oesle FtaDcisco .{h es - lporà

IrÀIe-\ÍÀriluz Pêt.oh Perobll - ( murramr - XÀnlbü

FOLHA DE DADOS - CIB 1Oí í7
ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: MINICARREGADEIRA ZERO HORA. TIPO A. PESO OPERACIONAL DE 2.900 KG
ATÉ 3.3OOKGS E ESPECIFICAÇOES OOS TERMOS DE REFERENCIAS.

í. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor predominante.
l .l .l . Amarela para facilitar a visualização durante a operaçáo (diurna/noturna)
í.2. Caracteristicas qerais.
í .2. í . Novo (zero hora). admissível Íabricâçáo segundo semestre 2024 ou superior
'1.2.2. Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensóes.
'1.3.1. Peso operacional minimo de 2.900k9s e máximo de 3.300k9s,
1.4. Motor.
L4.1 . Mínimo de 4 cilindros;
í.4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 60HP
1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emjssão de poluentes igual ou supêrior a norma vigente. MAR I / TIER lll
1.5. Abastecimento de Combustível.

1. Combustível: Diesel,
2. Capacidade mínima do tânque de combustível de 70 litros
Transmissão e freios.

1.6. 1 . Tração tipo hidrostática, nas 4 rodas com 02 velocidades a frente e 02 a té.
1.6.2. Bomba de engrenagens e ou pistão
1.6.3. Motor hidráulico de transmissáo de engrenagens.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas ê
hidraulicamente.
1.7. Pnêus.
í.7.1. Borracha e pneumáticos medidas l2 x 16,5.
1.8. CaÇamba.

1. Capacidade de 0,46mt" (coroada)
Sistema de Seo uranca.

1.9.1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conÍorme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes
2.0. Conforto.
2.0.1. Ar-condicionado,
2.0.2. Assento do opêrador ergonômico; ajustável; com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiÇóes); e cinto de segurança.
2.0.3. Nível de pressão sonora para o operador conforme lS06396:2008
2.1. Demais itens.
2.1.'1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.'1.2 acessórios: A maquina deve vir acompanhada de vassoura recolhedora, capinadeira lateral e
sobressalente com 4 pneus.
2.2. Garuntia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisôes periódicas, conforme manual de operação e
manutençáo, PMP (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso dêspesas de deslocamento técnico.
2.3. Entreqa.
2.3.í. A máquina deverá ser entregue em cada Munacípio Contratante, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimento.

1.5
15
í.6

liberados

8
q

1

Av. i)uque r.1e C&rias s/ ' l'nrque I'rirrd\crâ Clll' ll75ó0 - 000 I onc (14)r)1i4570j45 / 91i.1220790 lpoíà l'flraná



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.113/000 r -04
tlto Piquiri - BralilâIdir do Sul - CaÍ€zal do sul - (:ruzêiro do Ors(€ - francisro Àh es ' Iporà

II((g \rarilu, Pêr'olÂ Perolrill- I $nnlnma -\arühr'ê

2.4. Assistência técnica.
2.4.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionárjo, com estoque de pegas,
técnicos próprjos e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento por período
de 48 meses.

Ar'. Duque dc Cüias s/n' Parquc Prima\era CEP 875ó0 - 000 Fone (44) 98.1570545 / 9842207901porà -Paraná.



CIBAX
coNsoRqo TNTERMUNtCtPAL PARA A CONSERVAÇÃO OA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001 -04
Âlro Piílúri - Brasilârdiir ú! Sül CaÍrzât do sul - Ct-urriro do Oesrc - fraD.isco -{tp! - Ipori

llitg \ÍÀriluz - Péroln .PÊrobll - t-E0urrrtrx,t - \Àmbrê

FOLHA OE DAOOS - CtB 10118
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

/\\.1)uqIrJe('a\ixs\in'l'ârqutl'rirrarcru(l.l'liTS(10 0()(l l,rne (.1]) 98157{l5l:1 ,'9111220790 lporii-l)lraní.

PRODUTO: MINICARREGADEIRA ZERO HORA. TIPO B. PESO OPERACIONAL DE 3.í00 KG
ATÉ 3.600KGS E ESPECIFICAÇÓES DOS TERMOS DE REFERENCIAS,

.I. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor predominante.
1.1.1. Amarela para Íacilitar a visualizaçáo durante a operação (diurnê/noturna).
1.2. CaracteÍísticas qerais.
1 .2.1 . Novo (zero hora); admissível fabricaçáo segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Equipamentos obrigatórios ê kit emplacamento, exigidos pelo CONTRANi
1.2.3. Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS).
'1.3. Dimensões.
1.3.1. Peso operacional mínimo de 3.100k9s e máximo de 3.600k9s,
I .4. Motor.
1 .4.1 . Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 74HP
1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissão dê poluentes igual ou superior a norma vigente. IVIAR I / TIER lll
í.4.5. Da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equapamento.
'1.5. Abastecimento dê Combustível.
1 .5. í . Combustível: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 70 litros.
'1.6. Transmissão e freios.
1 .6.1 . Tração tipo hidrostática, nas 4 rodas com 02 velocidades a frente e 02 a ré.
1.6.2. Bomba de engrenagens
'1.6.3. Motor hidráulico de transmissáo de engrenagens.
1.6.4. Freios direcionais hidrostático e de estacionamento acionados por molas e liberados
hidraulicamente
í.7. Pneus.
1 .7 .1 . Boffacha e pneumáticos medidas 12 x 16,5.
1.8. Cacamba.
1.8. 1. Capacidade de 0,54mf (coroada)
'1.9. Sistema de SequranÇa.
1 .9.1 . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
2.0. Conforto.
2.0. 1. Ar-condicionado,
2.0.2. Assento do operador ergonômico ajustável, com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçoes), e cinto de segurança.
2.í. Demais itens.
2.1.í. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.2. Garcnlia.
2.2.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisÕes periódicas, conforme manual de operação e
manutenção, PMP (programa de manutençào preventiva) de 1000hrs, duíante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2^3. Entreqa.
2.3.1. A máquina deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.
2.4. Assistência técnica.
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2.4. 1. Assistência realizado através de serviÇo autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.4.2. Dislencia do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
2.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do êquipamento por período
de 48 meses.

Av. Duque dc Caxias s/no Parque Prirnavera CEP 87560 - 000 l-one (44) 984570545 / 984220790 lporã - Paraná
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PRoDUTO: CAMTNHÃO ZERO HORA. T|PO A.6X4 COM CAÇAMBA DE 12M',. POTÊNCIA MAIOR
OU IGUAL A 28OCV,

1. CARACTERíSTICAS TÉCNICAS
1.1. Cor predominantê-
1.1.1. Branca
í.2. Característicâs qêrais.
'1 .2.1 . Novo (zero quilometro);
1.2.2. f raçâo 6X4 original de fabrica,
1.2.3. Com duas portas (motorista e passageiro);
1.2.4. Com os equipamentos obrigatórios exigidos pela resolução n" 99312023 do CONTRAN ou outra
que vier a substituir.
í.3. Dimensões.
1.3.1. Altura maior ou igual a 2.750 [mm];
1.3.2. Comprimênto total maior ou igual a 7.300 [mm];
1 .3.2. Distância m Ínima entre eixos (1" ao 2o eixo) de 3.400 Ímml.
'1.4. Motor.
1.4.1. Dianteiro, com no minimo 6 (seis) cilindros;
1.4.2. Potência máxima maior ou igual a 280 [cv];
1 .4.3. Torque máximo maior ou igual a í 050 [Nm];
1.4.4. Paüâo de emissÕes conforme resolução CONTRAN N" 958, de 17 de maio de 2022 ou outa
que vier a substituir.
1.5. Capacldade.
1 .5.1 . Peso bruto total (PBT) não inferior à 23.000 [kg];
1.5.2. Capacidade máxima de traçáo (CMT) maior ou igual a 40.000 [kg].
1.6- Transmissão e freios.
1.6.í. Automática ou automatizada ou manual de no mínimo I marchas/velocidades a frente e uma
marcha ré.
'1.6.2. Com Sistema Anti-Bloqueio (ABS);
í.7. Pneus.
1.7.1. Pneus novos mínimo 298180 R22.5 de uso misto
1.7.2. Pneu sobressalente (step)
1.8. Direcão.
1 .8.1. Eletrica, hidráulica ou eletro-hidráulica
1.9. Combustível.
í .9.1 . Combustível: óleo diesel,
1.9.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 200 (duzentos) litros.
2.0. Cabine.
2.0. í . Cabine do tipo avançada (curta) e com teto baixo;
2.0.2. Capacidade para pelo menos 2 (dois) ocupantes;
2.í. Sistema de Sequ ranca.
2.1 .1 . Alarme sonoro de marcha ré,
2.1.2. Equipado com cinto de segurança de 3 (três) pontos com retrator. e encosto de cabeça
2. í.3. Sistema de controle de estabilidade
2.2. ConÍorto.
2.2.1 . Ar Condicionado;
2.2.2. Contole Elétrico dos vidros e travas das portas;
2.2.3. Assento ergonômico do motorista.

Av. I)uqLe de C&xias s/no Parque l'rinravera CtiP 87560 - 000 Fone (4,1) 91t45?0515 / 984220790 lpoíà Paraná.

FOLHA DE DADOS - CIB 10119
ESPECTFICAÇOES TÉCNTCAS DO PRODUTO
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2.3. Conforto.
2.3.1 . Jogo de tapetes;
2.3.2. f acóyaÍo,
2.3.3. Luzes de rodagem diurna;
2.3.4. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial dô produto

EspecificaÇóes minimas da cacamba.

2.4. Cor Dredominante:
2 .4 .1 . Brunca ,

2.5. CaDacidadê. Tipo e Utilizacão:
2.5.1 . Capacidade minima de 12,0 Im3l;
2 5.2. Tipo basculante, de geometria retangular e adaptada parâ caminháo traçado;
2.5.3. Utilizada para areia, brita, terra, cascalho e pedra.
2.6. Chassi:
2.6.1 . ConstruÍdo em longarinas de perfil "U" êm aço estrutural dê alta resistêncaa;
2.6.2. Espessura mínima de 8,0 [mm].
2.7 . Caixa de caroa:
2.7.1. Assoalho em chapa de aço com no mínimo de 6,0 [mm] de espessura;
2.7.2. Lalerais, parte frontal e tampa traseira em chapa de aço de no mÍnimo 4,0 [mm] de espessura,
2.7.3. Longarinas interligadas por travessas totalmente soldadas envolvêndo o fundo e as laterais;
2.7.4. Íampa traseira basculante com abertura normal ou por gravidade e adaptada para possibilitar
abertura lateral ou portáo (uma folha), com tÍavamento atrâvês de mecanismo interligado ao sistema
de basculamento.
2.8. Sistêma hidráulico:
2.8.1. Conforme previsto na Resoluçáo do CONTRAN N'859/2021, quê indica a NBR 16141/2019,
ou outra resoluÇáo que vier a substituir;
2.8.2. Com Bomba hidráulica, válvula de fim de curso e sistema hidráulico completo, incluindo
mangueiras e reservatório de óleo:
2.8.3. Por meao de 2 (dois) pistôes dê ação indirêta:
2.8.4. Dimensionamento do sistema hidráulico (bomba, pistáo(Ões), válvulas, mangueiras e
reservatório) compatível com a capacidade de carga do implemento.
2.8.5. Acionamênto na cabine do veículo;
2.9. SeouranÇa:
2.9.1 . Para-lamas metálicos fixados na caçamba com para-barros de borracha;
2.9.2. Com protêtor lateral em âlumínio para ciclista,
2.9.3. Com para-choques, faixas reflexivas e demais dispositivos de segurança em conform,dade com
a legislaçáo de trânsito e as resoluçôes CONTRAN, incluindo os sistemas de segurança exigidos pela
Resolução N" 859/2021.
3.0.. Oêmais ltens:
3.0.1. Pintura dê acabamênto a bãse de poliurêtano (PU) e aplicaçáo dê fundo anticorrosivo;
3.0.2. Com porta estêpe, caixa de fêrramentas, corote d'agua, escada lateral e protetor de cabine.

3.1- Garantia
3.1.1. De 36 meses (caminháo e caçamba), todas as REVISÔES por igual período, com insumos,
logística e mão de obra às expensas da CONTRATADA sem limite de quilometragem;
3.2. Entreoa.
3.2.1. A máquina deverá ser entrêgue em cada Município Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.
3.3. Entrêoa.
3.3.1. O veículo novo náo estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento
obngatoriamente realizado pelo Órgão Participante quê constar da autorizaçáo de fornecimento.

Ar. Duque de Caxias s/no Parque PriNâ\'era CEP 87560 - 000 Fone (14) 984570545 / 98.1220790 Iporâ - Pâraná
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Deverá ser atendido as lnscrições de Dados Técnicos conforme resolução do ContÍan N" 88212021
ou outra que vier a substituir
3.4. Assistência técnica.
3.4.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
tácnicos próprios e treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
3.4.2. Distância do serviço autorizado, ao município contratante de no máximo, 300km.
3.4.3. Sistema de telemetria e monitoramento íornecido pelo fabricantê do equipamento por perÍodo
de 24 meses.
3.5. Justificativa.
3.5.1. O caminháo visa o aumento, renovaçáo e/ou substituiçáo da frota atual de veículos dos órgáos
ou entidades da administração direta ou indireta dos municípios consorciados em razão do elevado
tempo de uso e alto custo de manutençáo da Írota atual. Seráo utilizados pelas entidades em
diversos serviços operacionais, principalmente no apoio às obras de infraestrutura urbana e rural
como na prestaçáo de serviços diversos para a populaçáo em gêral.
3.5.2 As especiÍicaçÕes mínimas exigidas visam proporcionar potência e torque adequados as
demandas das entidades, maior economia de combustível, menor descarte de materiais nocivos a
natureza pelo motor, além de uma menor rotina de manutenção e, também, um ambiente de trâbalho
confortável e adequado ao operador do veículo.
3.5 3. O implemento do tipo caçamba basculante possibilitará a utilizaçâo pelas entadades em obras
de terraplanagem, escavação, demolição e transporte de materiais e resíduos de construçáo e, além
disso, o emprego de um sistema de levantamento frontal ou indireto garantirá menor desgaste,
menores esforços com maior capacidade de carga e maior durabilidade para o conjunto.

A\.I)uqucdeCaxiass/noParquePrinrareraCLPliT560-000 li»c (44)984570545 / 984220790 lporã - Paraná
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FOLHA DE DADOS - CIB 10í20 e CtB 10121
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

1. CARACTERISTICAS TECNICAS
í.í. Características qerais.

í. Novo (zero hora),
Plataformado com têto,
f êçeo 4x4,
Estrutura com proteçáo contrâ capotamento (ROPS);
Equipado com tomada de potência, engate de três pontos, bârra dê tração e contrapesos de

DimensÕes e equipamentos de segurança obrigatórios, conforme a resoluçáo CONTRAN
9'l.2t2022
í .I .7. Peso padráo maior ou igual a 2200 [kg]
1.2. Oi ns oes
'l .2.1 . Comprimento maior ou igual a 3.400 [mm];
1.2.2. laeuta maior ou igual a í .600 [mm];
1 .2.2. AlluÍa maior ou igual a 2.200 [mm].
'1.3. Motor.
í.3.1. Mínimo dê 3 cilindros,
1.3.2. Potência bruta máxima igual ou superior a 70 [cv] e menor que 85 [cv],
í.3.3. Aspirado ou turbo
1.3.4. Padrão dê emissóes - PROCONVE MAR I (resoluçáo CONAMA 433/20í í )

í.4. Sistêma de transmissão.
1.4.1. Número mínimo dê marchas de 8 (oito) avante e 2 (dois) a ré
1.5. Sistema H id ráulico.
1.5.1. Com direçáo hidrostática,
í.5.2. Capacidade do levante hidráulico de 2000 [kgfl ou superior;
1.5.3. Vazáo da bomba hidráulica dê no mínimo de 32 l/minl;
'í .5.4. Equipado com no mínimo duas válvulas de controle remoto
í.6. Combustivel.
1 .6.1 . Combustível tipo diesel;;
1.6.2. Capacidade do tanque de combustível mínima de 60 (sessenta) litros.
í.7. Frêios.
1 .7 .1. Frcio de serviço com acionamento mecánico, hidráulico ou eletro-hidráulico;
1 .7 .2. Freio de estacionamento com acionamento mecânico, hidráulico ou eletro-hidráulico:
1.8. Pnêus.
1 .8.1 . Novos. Diantêiros 12.4124 R1 e trasêiros 1 8.4/30 R1

1.9. Sistema de SêquranÇa.
í.9.í. Alarme sonoro de marcha à ré:
1.9.2. Luzes de freio;
1.9.3. Pisca alerta.
í.í0. Conforto.
1.10 1 . Assento do operador ergonômico, ajustável, corn cinto de segurança
'í .'í 1. Oemais itens.
1.11.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto;
2. GARANTIAS E ASSISTENCIAS TECNICAS
Garantia total do equipamento pelo período mínimo de 24 meses sem limite de horas, conforme
Termo de Rêferência.

^v. 
I)uque dij (laxirs s/n' Parque Prinrar cra CEP 87560 - 000 li»c (44) 98457{)545 / 984220790 lporã - l'araná.

PROOUTO: TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. TIPO A. POTENCIA MAIOR OU IGUAL A
TOCV E MENOS QUE 85CV. PLATAFORMADO.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO OA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 I 3/0001 -04
.{,lto Piquiri - Brasilândia do Sul - CaÍezal do Sul - Cruzpiro do O"stÉ - Frâncisco Àh ps - tporà

It3lg lÍrriluz-Pé:ola Perobil l'Àruüramn Iaorbrd

3. ENTREGAS
O trator deverá ser entregue em cada Município Contratante, no endereço indicado na Autorização de
Fornecimento conforme Termo de Referência.

Av. Duquc dc Ca\ixs s/no Purque P.in1alera CEP 87560 - 000 Fonc (.14) 98.15705'15 / 98{220790 lporâ - Pâraná
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FOLHA DE OADOS - CIB í0122
ESPECIFICAçOES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: VEíCULO AUTOMOTOR PICK.UP, UTILITÁRIO, CABINE DUPLA TIPO A,

í.Especificações mínimas do veículo;

1.1. Nomenclatura: Veículo Pick-u o utilitário Cabine OuDla:
1.2. Cor predominante.
1.2.1. Branca,
í.3. CaractêÍísticas Gerais.
'1 .3.1 . Zero km;
1.3.2. 04 portas;
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRANi
1.3.4. Cabine/CaÍoceria: para 04 ou 05 ocupantes/monobloco pick-up
í.4. Oimensõês.
1 .4.1 . Comprimento total mínimo: 4.420 mm',
1.4.2. Distância mínima entre eixos: 2.650 mm;
1.4.3. Largura mínima: 1.650 mm.
1.5. Motor.
1.5.1. Dianteiro, mínimo 3 cilindros,
1.5.2. Potência máxima jgual ou superior a 97 cv (quando com gasolina);
1.5.3. Torque máxamo igual ou superior a 13 kgfm (quando com gasolina)i
1.5.4. Aspiraçáo: natural ou turbocompressor.
í.6. Combustível.
L6. í . Combustível: bicombustível (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina;
1.6.2. Capacidade mínima do tanque de combustível: 44 litros.

1.7. Transmissáo.
1.7.1. Automática de, no mínimo, 5 marchas à frente e í marcha à ré,
í.8. DireÇâo.
1 .8.1 . Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica;
í.9. Capacidade.
1 .9.1 Carga útil mínima: 600 Kg;
1.10. Sistema de sequ ranca.
1 . í 0.1 . Freio com Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas quatro rodas;
1 .10.2. Sistema de distribuiçáo elekônica de frenagem (EBD);
1 .10.3. Airbags frontais (passageiro e motorista),
1 .10.4. Alarme/sistema anti -furto:
í.10.5. Faróis de neblina original;
1 .10.6. Trava eletrica nas portas;
'1 .10.7. Sensores de estacionamento traseiro (de série);
1.10.8. Câmera traseira para manobras (de serie).
í.í 1. Conforto.

1 .1 . Ar -condicionado,
1.2. Banco do motorista com aJUSte de altura;
í.3. Ajuste do volante em altura,
1.4. Ajuste eletrico dos retrovisores (de serie)i
1.5. Controle elétrico dos vidros dianteiros (de série);

1
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2.1. Gârantia total do veículo pelo periodo minimo de 36 (trinta e seas) meses ou 100.000 (cem mil)
quilômetros, conÍorme disposições do Termo de Referência.
2.2 Revisões inclusas de 10.000 km, 20.000 km e 30.000 km..
2.3. A concessionátia aulotizada deve estar localizada a um râio máximo de 100 Km da sede da
contratante.,

3. DA ENTREGA DO VEíCULO

3.1. Os veículos seráo entregues em cada lvlunicípao Contratante, nos êndereços indicados na
Autorização de Fornecimento, coníorme disposições do Termo de Referência.

4. PRIMEIRO EMPLACAMENTO

4.1 . O veÍculo novo não estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento
obrigatoriamente realizado pelo Orgáo Participante que constar da autorização de fornecimento.

5. DAS JUSTIFICATIVAS;

5.1. Das Dimensôes: as dimensóes mínimas solicitadas sào para o transporte 05 ocupantes adultos,
considerando que a antropometria da populaçáo brasileira, segundo o IBGE, é, em média, de 1,73 m
de altura e um peso médio de 69,4 quilos, para que os mesmos possam ser acomodados com
conforto e segurança. Considerando que os passageiros transportem os seus pertences pessoais ou
de trabalho tais como malas, ferramentas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao art. 248 do
Código de Trânsito Brasileiro: "transportar em veÍculo destinado ao transporte de passageiros carga
excedente em desacordo com o estabelecido no art. no 109" (do mesmo diploma lêgal).
5.2. Os veículos visam o aumênto, renovação ê/ou substituiçáo da frota dos órgáos ou entidadês dos

entes da Federaçáo (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda,
por considerar que os veículos novos seráo utilizados em deslocamentos contínuos com viagens dê
longas distâncias, realizadas principalmente no transporte de peças de pequeno/médio porte e de
insumos utilizados em veículos, máquinas e equipamentos dos órgãos ou entidades dos entes da
Federação (direta ou indireta), bem como nos deslocamentos dos agentes públicos para
desenvolvimento nas atividades de trabalho, entre outras atividades necessárias para o atendimento
das açóes públicas, esses automóveis devem ser dotados de compaíimento de carga com
dimensóes suficientes para tais propósitos. Poderáo, também, ser utilizados em diferentes tipos de
terreno e em situações adversas (como mal tempo, aclives com ângulos considerávêis êtc.), por esse
motivo se faz necessário que esses veiculos possuam controles de estabilidade e de traçáo.
5.3. O câmbio automático visa maior conforto de dirigib lidade ao motoflsta, substituindo a troca

excessiva de marchas manualmente em viagens de longa distância, exigindo menor esforço do
condutor e, consequentemente, reduzindo seu cansaço após dirigir por longos periodos, além de

A!. Duque de Ca\ins s/n" Pârque Prilrra!e.tl CDP 87560 000 l"onc (44) 98.1570545 / 984220790 lporà - Pâraná

1.1 1.6. Rodas de liga leve (de série).
1.1 2. lnformacão/tecnoloqia:
1.12.1. Rádio (de serie)
1.12.2. Conexão USB:
1.12.3. Volante multifuncional (de série)
1.13. Acessórios.
1.13.1. Protetor de cárter;
1.13.2. Jogo de tapetes.
í.14. Acêssórios.
1.14.1 . Equipado com todos os itens de sériê, conÍorme catálogo comercial do produto.

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS
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garantir aos ocupantes maior segurança, pois o motorista podêrá ficar mais atento à dirigibilidade do
veículo e a situações emergenciais.
5.4. Entendendo que, por se tratar de veÍculo público, e que náo sêrá conduzido por um único
motorista, a opção pelo câmbio automático se traduz em economia ê o câmbio manual está mais
propenso a consertos se as marchas forem mal acionadas, ficando a embreagem comprometida,
ocasionando manutençoes mais frequentes, âcarretando, consequentemente, em maior custo.
5.5. Dê acordo com as principais Fabricantes/Montadoras de veículos, nos próximos quatro anos,
ofertaráo metade de sua frota zero km no Brasil com câmbio automático.
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FOLHA DE DADOS - CIB 10123
ESpECtFtCAçOES TÉCNtCAS DO PRODUTO

PRODUTO: VEíCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEOIARIA CABINE DUPLA
TIPO B

l.EspecificaçÕes minimas do veiculo;

1.2.1 . Branca.
1.3. Características Gerais.
1 .3.1. Zero km,
í.3.2. 04 portasi
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
1.3.4. Cabine/Carroceria: para 05 ocupantes.
í .4. Dimensõês.
1 .4.1 . Comprimento total mínimo: 4.945 mm;
1.4.2. Distância mínima entre eixosr 2.990 mm,
1.4.3. laÍgura mínima: 1.844 mm.
í.5. Motor.
1 .5 1. Dianterro minrmo 3 crlindros
1.5.2. Potência máxima igual ou superior a 97 cv (quando com gasolina);
í.5.3. Torquê máximo igual ou superior a 13 kgfm (quando com gasolina);
1.5.4. Aspiração: natural ou turbocompressor.
1.6. Combustível.
1 .6.1 . CombustÍvel: bicombustível (Gasolina e/ou Etanol) ou gasolina;
1.6.2. Capacidade mÍnima do tanque de combustível: 60 litros.

1.7. Transmissão.
1.7.1. Automática de no mínimo 5 marchas à frente e 1 marcha à ré'
1.8. Direaão.
i .8.1. Elétrica, hidráulica ou eletro -hidráulica,

9. Ca acidade.
1.9.1. Carga útil mÍnima: 937 Kg;
1J0. Sistema de sequranÇa.
1.10.1. Freio com Sistema Anti -Bloqueio (ABS) nas quatro rodas,
1 .10.2. Sistema de distribuiçáo eletrônica de frenagem (EBD);
1.10.3. Airbags frontais (passageiro e motorista),
1 .10.4 Alarme/sistema anti -f urto
1.'10.5. Faróis de neblina originali
1.10.6. Trava elétrica nas portas;
1.10.7. Sensores de estacionamento traseiro (de série),
1.10.8. Câmera traseira para manobras (de séÍie).
1.'t í. Conforto.

'1.1. Ar -condicionado;
1 .2. Banco do motoÍista com ajuste de altura;
1.3. Ajuste do volante em altura,
1.4. Ajuste elétrico dos retrovisores (de série)i
1.5. Controle elétrico dos vidros dianteiros (de serie)i

1.1
't .1

1.1
1.1

1.1
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í.í. Nomenclatura: Veículo Pick-uo UtilitáÍio Cabine Dupla:.
1.2. Cor predominante.



CIBAX

4.1. O veÍculo novo náo estará registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento
obrigatoriamente rcalizado pelo Órgão Participante que constar da autorização dê fornecimento.

coNSoRcto INTERMUNtCtPAL PARA A CONSERVAÇAO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIAUIRI
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1 11 6. Rodas de liga leve (de serie)
1.1 2. lnÍ otmaeâoltêcnoloqia:
1 .12.1 . Rádio (de série)
1.'12.2. Conexáo USB,
1.12.3. Volante multifuncional (de série)
'1.13. Acessórios.
1 13 1 . Protetor de cáder:
1 13 2. Jogo de tapetes.
'1.í4. Acessórios.
í. í4. í. Equipado com todos os itêns de série, conforme catálogo comercial do produto

2. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS

2.1 . Garantia total do veículo pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou '100.000 (cem mil)
quilômetros, conforme disposiçÕes do Termo de Referência.
2.2. Revisôes inclusas de 10.000 km,20.000 km e 30.000 km..
2.3. A concessionária autorizada devê êstar localizada a um raio máximo dê 100 Km da sede da
contratante.,

3. DA ENTREGA DO VEíCULO

3.1. Os veÍculos serão entregues em cada l\ilunacípio Contratante, nos endereços indicados na
Autorizaçáo de Fornêcimênto, conforme disposições do TeÍmo de Referência.

4. PRIMEIRO EMPLACAMENTO

5. DAS JUSTIFICATIVAS;

5..1. Das Dimensôes: as dimensões mínimas solicitadas sáo para o transporte 05 ocupantes adultos.
considerando que a antropometria da populaçáo brasileira, sêgundo o IBGE, e, em media, de 1,73 m
de altura e um peso médio de 69,4 quilos, para quê os mesmos possam ser acomodados com
conforto e segurança. Considerando que os passageiros transportem os seus pertences pessoais ou
dê trabalho tais como malas, ferramenlas e/ou instrumentos de trabalho, atendendo ao art. 248 do
Código de Trânsito BÍasileiro: "transportar em veiculo destinado âo trânsporte de passageiros carga
excedente em desacordo com o estabelecido no art. no 109" (do mesmo diploma legal).
5.2. Os veículos visam o aumento, renovaçáo e/ou substituição da frota dos órgãos ou entidades dos

entes da Federaçáo (direta ou indireta) com alta quilometragem e alto custo de manutenção, e, ainda
por considerar que os veículos novos seráo utilizados em deslocamentos continuos com viagens de
longas distâncias, realizadas principalmente no transportê de peças de pequeno/médio porte e de
insumos utilizados em veículos, máquinas ê equipamêntos dos órgãos ou entidades dos entes da
Federação (direta ou indireta), bem como nos deslocamentos dos agentes públicos para
desenvolvimento nas atividades dê trabalho, êntre outras atividades necessárias para o atendimênto
das ações públicas, êsses automóveis devem ser dotados de compartimento de carga com
dimensÕes sufacientes para tais propósitos. Poderão, também, ser utilizados em difêrêntes tipos de
terreno e em situaçôes advêrsas (como mal tempo, aclives com ângulos consideráveis etc.), por esse
motivo se faz necessário que esses veículos possuam contrôlês de estabilidadê e de traçáo.
5.3. O câmbio automático visa maior conforto de dirigibilidade ao motorista, substituindo a troca

excessiva de marchas manualmente em viagens de longa distância, exigindo menor esforço do
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condutor e, consequentemente, reduzindo seu cansaço após dirigir por longos períodos, além de
garantir aos ocupantês maior segurança, pois o motorista poderá ficar mais atento à dirigibilidade do
veÍculo e a situaçÕes emergenciais.
5.4. Entendendo que, por se tratar de veículo público, e que náo será conduzido por um único
motoÍista, a opçáo pelo câmbio automático se traduz em economia e o câmbio manual está mais
propenso a consertos se as marchas forem mal acionadas, ficando a embreagem comprometida,
ocasionando manutençÕes mais Írequentes, acarretando, consequentemente, em maior custo.
5.5. De acordo com as principais Fabricantes/Montadoras de veículos, nos próximos quatro anos,
ofertaráo metade de sua frota zero km no Brasil com câmbio automático.
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FOLHA DE DADOS - CIB 10124
ESpECTFTCAÇOES TÉCNtCAS DO PROOUTO

PRODUTO: VEíCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIARIA CABINE DUPLA
TIPO C

1. Especificações mínimas do veículo

1 . Nomenclâtura: Veículo Pick-up Utilitário Cabine Dupla,
2. Cor predominante:
2.1. Brcnca,

1.3. Caractêrísticâs Gerais:
1 .3.1 . Zerc km, último modelo e ano de fabricação;
1.3.2. 04 portas;
1.3.3. Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;
1.3.4. Cabine/Carroceria: para 05 ocupantes adultos (incluindo motorista)

'1.4. Motor e desempenho:
1.4.1. Motorizaçáo mínima 2.8 Turbo Diesel;
1 .4.2. Potência mínima líquida: 207 cv ou superior;
í.4.3. Torque compatível com a motorização;
1.4.4. T .açâo 4x4 integral/seletiva;

1.5. Combustível:
1 .5.1 . Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustÍvel: 75 litros

1.6. Transmissão:
1.6.1. Automática dê no mínimo 08 marchas à frentê ê 1 à ré

1.8
1.8
1.8
1.8
1.8
1.8
í.8
1.8
1.8
1.8

í.7. Direçâo:
1 .7 .1 Elética,

Sistema de segurança:
1. Frêios com Sistema Antibloqueio (ABS) nas quatro rodâs,
2. Sistema eletÍônico de distribuição de frenagem (EBD);
3. Assistência de frenagem de emêrgência (BAS)i
4. Airbags frontais (motorista e passageiro), laterais e de cortina;
5. Controle eletrônico dê êstabilidade (ESP);
6. Controle anticapotamento;
7. Travas êlétricas, incluindo tampa tíaseira;
8. Câmera de ré digital de alta resolução;
9. Película em todos os vidros, conforme legislaçáo vigente.

í.9. Conforto e conveniência:
1 .9.1 . Ar-condicionado;
1.9.2. Volante com regulagem de altura;
1.9.3. Volante multifuncional com comandos de rádio e celular,
1.9.4. Vidros elétricos dianteiros e trâseiros,
í.9.5. Desembaçador traseiro,
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1.9 6. B
1.9.7. E
1 .9.8. P
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ancos com regulagem para motorista,
stribos laterais para apoio de embarque,
rotetor de caçamba e capota maritima.

1.10 lnformação e tecnologia:
'1.10.1. ApaÍelho de som com rádio AM/FN4;
1.10.2. Entrada USB;
1.10.3. lntegração com Android Auto e Apple CarPlay;
'1.10.4 Faróis de neblina em LED

1.'11. Estética e design:
1 .1 1 .1 . Grade dianteira e para-choque na cor do veículol
1 .1 1 .2. Rack de teto:
1.11.3. Rodas de liga leve;

1.12. Acessórios:
1.12.1. Protetor de cárter:
1.12.2. Jogo de tapetes;
1.12.3. Todos os itens dê série da versáo comercial ofertada

2. Garantias e Assistência Técnica

2.1 . Garantia total do veículo pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km, o que
ocorrer primeiro;
2.2. RevisÕes inclusas de 10.000 km,20.000 km e 30.000 km;
2.3. Concessionária autorizada em até 60 km da sede da contratante.

3. Entrega

3.1. O veículo deverá ser entregue no endereço indicado na Autorizaçâo de Fornecimento de cada
Município Contratante, com Nota Fiscal eletrônica e arquivo XML correspondente.

4. Primeiro emplacamento

4.'1. O veículo será entregue novo, sem registro ou licenciamento, ficando o primeiro emplacamento
sob rêsponsabilidade do órgão participante indicado na Autorização de Fornecimento.

5. Justificativas

5.1. Motorizaçáo e desempenho: A exigência de motorização mínima 2.8 Turbo Diesel e potência
líquida de 207 cv visa assegurar força, robustez e eficiência para o transporte em diferentes tipos de
têrreno, garantindo capacidade adequada em operações rurais, êstradas de terra e aclives.
5.2. Segurança; A inclusão de múltiplos airbags, controle de estabilidade, controle anticapotamento e
câmera de ré digital de alta resoluçáo atende ão princípio da segurança máxima dos ocupantes e dos
pedestres, em conformidade com normas de trânsito e boas práticas adm inistrativas.
5.3. Transmissáo automática de I marchasr Proporciona maior conforto, eficiência no consumo de
combustível. menor desgaste mecânico e reduz esforço do condutor, especialmente em viagens
longas.
5.4. Traçáo 4x4: Garante melhor desempenho em situaçôes adversas, permitindo deslocamento em
áreas de difícil acesso, alagamentos, estradas náo pavimentadas e aclives.

^!. 
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5.5. Conforto e conveniência: ltens como ar-condicionado, vidros e travas elétricas, volante
multifuncional e integração com smartphone visam otimizar a usabilidâdê e proporcionar ambiente
adequado aos servidores públicos no exercício de suas Íunçóês..
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FOLHA DE DADOS - CIB íOí25
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: CAMINHÃO O KM - TIPO B - CABINE SIMPLES

'l . Especificações mÍnimas do veículo
í.í. Nomenclatura: Caminhão TIPO B, Cabine Simples
1.2. Cor predominante:
1 .2.1. Branca.

1 6.1. PBT homologado 3 500 kg:
2. CIVT: 6.500 kg;
3. Entre eixos: 3.750 mm;
4. Rodado traseiro simples,
5. 01 unidade dê bateria de 100Ah.
Cabine e conforto:

'1. Ar-condicionado:
2. Vidros elétricosi
3. Travas elétricas;
4. Bânco do motorista com regulagem;
5. Painel com indicadores básicos de funcionamento.
Carroceria:
1. Medidas mÍnimas: 4.200 mm de comprimento x 2.200 mm de largura x 450 mm de altura;
2. Fabricaçáo nacional,
3. Estrutura metálica com protetor de cabine;
4. Fixaçáo adêquada ao chassi conforme normas técnicas.
Sêgurança:
1. Sistema de freios conforme normas do CONTRAN:
2. Equipado com cinto de segurança retrátil de três pontos para motorista e passageiro;
3. Sistema elétrico com fusíveis de proteção;
4. ltens obrigatórios de segurança: extintor, triângulo, chave de roda e macaco.

2. Garantia e Assistência Técnica
2.1 . Garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da entrada em operação;
2.2. Assistência técnica ãutorizada pela fábrica, com rede de atendimento em território nacional;
2.3. Fornecimento de manual do proprietário e plano de manutençáo prêventiva.

'1.3. Características GeÍais:
í.3.1. VeÍculo zero km, anolmodelo 202512025,
í.3.2. Fabricaçáo nacional;
í.3.3. Cabine simples original de fábrica, com 02 portas (motorista e passageiro);
1.3.4. Traçáo traseiÍa 4x2;
1.3.5. Equipado conforme normas do CONTRAN e Resoluçáo 15212003.
1.4. Motor e desempenho:
1.4.1. Potência mÍnima de 160 cv;
1.4.2. lnjeçào eletrônica;
1.4.3. Combustivelr óleo diesel,
1.4.4. Sistema de partida elétrica.
1.5. Transmissáo e direçâo:
1.5.1. Câmbio manual com no mínimo 06 marchas à frente e 01 à ré.
1.5.2. Direção hidráulica.
1.6. Capacidade técnica:

1 .6.
í.6.
I,O,
'l.6.
1.7.
1.7.
1.7.
1.7 .

1.7 .

1.7.
1.8.
1 .8.
1 .8.
1.8.
1 .8.
1.9.
ío
1.9.
1.9.
1.9.
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3. Entrêga
3.1. O veículo deverá ser entregue em perfeitas condiçôes de uso, no endereço indicado na
Autorização de Fornecimênto, com Nota Fiscal eletrônica e arquivo XML correspondente;
3.2. O transporte até o local indicado será dê responsabilidade da contratada,
3.3. O veículo será entregue com carroceria montadâ, pronta para uso imediato.

4. Primeiro emplacãmento
4.1. O veículo novo náo estará registrado ou licenciado, ficando o primêiro emplacamento sob
responsabilidade do órgáo participantê indicado na Autorizaçáo de Fornecimento.

5. Justificativas
5.1 . Capacidadê técnica: O PBT de 3.500 kg e CMT de 6.500 kg atendem à demanda de transporte
de cargas médias, compatÍveis com atividades rotineiras dos órgáos da administração pública. O
entre-eixos de 3.750 mm garante estabilidade e distribuição adequada do peso.
5.2. Segurança e Íegulamentação: O veículo atende à Resolução CONTRAN no 15212003,
garantindo conformidade legal para circulaçáo em vias urbanas e rodovias, bem como segurança
para condutor e passageiÍos.
5.3. Carroceria: As dimensões de4.200x2.200x450 mm asseguram espaço suficiente para
transpoíte de insumos, ferramentas e materiais, otimizando a logística municipal.
5.4. Motorização: A potência mínima de 160 cv assegura desempenho satisfatório, inclusive em
aclives e condiçôes de carga máxima, proporcionando maior durabilidade ao motor.
5.5. Conforto e praticidadê: ltens como ar-condicionado, vidros e travas elétricas elevam as
condiçóes de ergonomia e conforto do condutor. garantindo maior eficiência na execução dos
serviços
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1, CARACTERISTICAS TECNICAS
1.1. Cor predominante.
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FOLHA DE DADOS - CIB ,IO,I26

ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: PA CARREGADEIRA NOVA. ZERO HORA. TIPO C. PESO OPERACIONAL DE
l o.oooKcs ATÉ I 1.400 KGS

'1.4. Motor.
1.4.1. Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência máxima igual ou superior a 120 HP (89,48kW);
í .4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissão de poluentes conforme norma vigente MAR I / TIER lll.
'1.5. Abastecimento de Combustível.
1.5.'1. CombustÍvel: Diesel;
1.5.2. Capacidade mínima do tanque de combustível de 140 litros.
1.6. Transmissão"
1.6.í. Com no mínimo4 marchas àfrênte e 3 marchas à ré.
í.7. Caçamba.
1 .7 .1 . Com dentes curtos e capacadade maior ou igual a L8m3.
1.8. Pneus.
í.8.1. Novos. Condizentes com as dimensÕes do equipamento e especificações/catálogo do modelo.
í.9. Sistema de Segu rança.
1 .9.1 . Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
'1.í 0. ConÍorto.
1.1 0. 1. AÊcondicionado,
1.'10.2. Assento do operador ergonômico; ajustávelt com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçÕes); e cinto de segurança.
1.11 . Demais itêns.
í.1 1.1. Equipado com todos os itens de série, coníorme catálogo comercial do produto.
2.0. Garantia.
2.0.1. De 24 meses incluso, M.O ê mâteriais de revisóes periódicas, conforme manual de operação e
manutenção, PMP (programa de manutenção preventiva) de í000hrs, durante o período de garãntia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.1. Entrega.
2.1.1. A máquina deverá ser entregue em cada MunicÍpio Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.
2.3. Assistência técnica.

1 . í .1 . Amarela pera facilitar a visualizaçáo durante a operaçáo (diurna/noturna).
1.2. Características gerais.
1 .2.1 . Novo (zero hora); admissível Íabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Equipamentos obrigatórios e kit emplacamento, exigidos pelo CONTRAN
1.2.3. Cabine fechada, com proteção contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
í.3" Dimensões.
1.3.1. Peso operacional mínimo de 10000 Kg e máximo de 11.400K9s
1.3.2. Comprimento total maior ou igual a 6.600 mm;
1.3.3. Largura, medida externamente ao pneu, maior ou igual a 2.290 mm,
1.3.4. Pneus medidas mÍnimas de 17.5 X25 1ô Lonas tipo L2lL3
1.3.5. Altura, âté o topo da cabine, maior ou igual a 3.100mm.

,\r.DuquuLlc('ariussn'l'urqurl'rirrrrr.rr([Ptj7)(,0 0l)0 Ior.j(4.1)9ti.1570515,91i.1220790 lporà-l'aÍanir
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2.3.1 . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios e treinados certificados pelo fabricantê e ferramental adequado e inspecaonados
pelo fabricante.
2.3.2. Distância do serviço autorizado, ao municipio contratante de no máximo, 300km.

2.3.3. Sistema de telemetria e monitoramento fornecido pelo fabricante do equipamento
por pêriodo dê 48 meses

A\. I)tlque de Ca\ias s,nô Parquc Irrimâ!cra ( t,P 87560 000 I-ine (.14)91t,{570545 r 98.12207901norà Parnnii



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA

1. CARACTERiSTICAS TÉCNICAS
1.í. Cor predominante.

BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRE E PIQUIRI
cNPJ 04.555.'t 1 3/0001 -04
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FOLHA DE DADOS - CIB 10127
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: PÁ CARREGADEIRA NOVA. ZERO HORA. TIPO D . PESO OPERACIONAL MINIMO
DE 10.050k9s e MAXIMO DE 1 l.950kgs

1 .8.1 . Novos. Condizentes com as dimensÕes do equipamento e especificaçÕes/catálogo do modelo.
1.9. Sistema de Seg urança.
1.9. 1. Alarme sonoro de deslocamento a ré, conforme exigido pelas Normas Reguladoras vigentes.
1.10. Conforto.
1.10 í. Ar-condicionado;
1.10.2. Assento do operador ergonômico, ajustável, com apoio para os braços e/ou pulsos (para
variadas posiçÕes); e cinto de segurança.
í.í 1. Demais itêns.
1.11.1. Equipado com todos os itens de série, conforme catálogo comercial do produto.
2.0. Garantia.
2.0.1. De 24 meses incluso, M.O e materiais de revisóes periódicas, conforme manual de operaçáo e
manutençáo, P[,4P (programa de manutençáo preventiva) de 1000hrs, durante o período de garantia,
findando o que ocorrer primeiro. Excluso despesas de deslocamento técnico.
2.í. Entrega.
2.1.1. A máquina deverá ser entregue em cada lvlunicípio Contratante, no endereço indicado na
Autorizaçáo de Fornecimento.
2.3. Assistência técnica.

1.3.1. Peso operacional mínimo de 10050 Kg e máximo de 11.950K9s
I .3.2. Comprimento totâl maior ou igual a 6.600 mm;
í.3.3. Largura, medida externamênte ao pneu, maior ou igual a 2.290 mm;
'1.3.4. Pneus medidas mínimas de 17.5 X 25 16 Lonas tipo L2lL3
1.3.5. Altura, até o topo da cabine, maior ou agual a 3.100mm.
í.4. Motor.

1.'1.1. Amarela para facilitar a visualizaçáo durante a operaçáo (diurna/noturna).
í.2. Caracteristicas gerais.
1.2. í . Novo (zero hora); admissível fabricação segundo semestre 2024 ou superior
1.2.2. Equipamentos obrigatórios e kit emplacamento, exigidos pelo CONTRAN
1.2.3. Cabine fechada, com proteçáo contra capotamento e queda de objetos (ROPS/FOPS)
1.3. Dimensóes.

1.4.1 . Mínimo de 4 cilindros;
1.4.2. Potência máxima igual ou supeÍior a 120 HP (89,48kW);
'1.4.3. Aspiração: turbo alimentado;
1.4.4. Nível de emissáo de poluentes conforme norma vigente MAR I / TIER lll
1.5. Abastecimento de Combustivel.

1.7. CaÇamba.
1.7.'1. Com dentes curtos e capacidade maior ou igual a 1.8m3
1.8. Pnêus.

1.5.1 Combustível: Diesel,
1.5.2. Capacidade minima do tanque de combustível de 140 litros
1.6. Transmissáo
1.6.1. Com no mínimo 4 marchas à frente e 3 marchas à ré

^v. 
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2.3. í . Assistência realizado através de serviço autorizado tipo concessionário, com estoque de peças,
técnicos próprios ê treinados certificados pelo fabricante e ferramental adequado e inspecionados
pelo fabricante.
2.3.2. Distância do serviço autorizado, ao municipjo contratante de no máximo, 300km.
2.3.3. Sistema dê telemetria e monitoramento fornecido pelô fabricante do equipamento por período
de 48 meses
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ANEXO -
PREGÃO (ELETRÔNrCO) No OO8/2025

Apresentamos nossa proposta para aquisiçáo do objeto da presente licitação, Pregão Eletrônico realizado por
meio do Portal BLL Compras (www.bll.org.br), em conformidade com todas as disposiçÕes do Edital e seus
Anexos, assumindo integral responsabilrdade pelo cumprimento das condiçóes nele estabelecidas.

r - tDENTIFtCAçÃO DO CONCORRENTE
Razão Social da Empresa:
CNPJ e lnscrição Estadual
Representante Legal e Cargo
Carteira de ldentidade e CPF:
Endereço Completo
Telefone e E-mail de Contato:

2 - PREÇO
Apresentamos a seguinte cotação, compreendendo o preÇo unitário e o preço totâl do objeto licitado:
Proposta Final: R$ _ (valor por extenso)

3 - CONDrÇÕES GERATS
3.1 - Declaraçáo de Ciência
A proponente declara expressamente ter pleno conhecimento dos termos do Edital e seus Anexos,
comprometendo-se a cumpri-,oS integralmente.
3.2 - Local e Prazo de Entrega
O fornecimento será realizado nos locais indicados pêlos órgâos participantes, conforme demanda, no
prazo máximo de 60 (sêssenta) dias corridos, contados a partir da emissáo da respectiva nota de empenho
ou instrumento equivalente.
3.3 - Validade da Proposta Comercial
A presentê proposta terá validade minima de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do
Pregáo Eietrônico.
3.4 - Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços
A Ata de Registro de PreÇos terá validade de í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogade por igual período, nos termos do Decreto no 006/2025 - Regulamentação do Registro de
Preços do CIBAX.
Alénr da prorrogaÇáo temporal, fica assegurada a possibilidade de renovação dos quantitetivos rêgistrados,
até o limite legalmente permitido mediante aceitação expressa da empresa fornecedora e formaltzaçào pot
apostilamento, sempre que caracterizadas circunstâncias supervenlentes que indiquem necessidade para
atendimento dâ demanda dos órgãos participantes.
3, 5 - Condiç ões Éc onômic o-Financ eiras
Os preços apresentados rncluem todos os custos diretos e indiretos necessários à perfêitâ execuÇáo do
objeto, abrangendol

. Encargos sociais, trâbalhistas, previdenciários e tributáriosl

. Custos de transporte. frete embalagem seguros e armazenagem;

. Fornecrmento de materiars e/ou equrpamentos, mão de obra especia|zada ou náo, ferramentas e
equipamentos auxiliares,

. ComposiÇão do BDI e demais despesas acessórias exigidas pela legislaÇão vigente,

. Responsabilidade civil por eventuais danos causados a terceiros;

. Pleno atendimento às normas técnicas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais
aplicáveis.

A proponente declara, ainda, que os preÇos cotados são Íinais Ílrmes e irreajustáveis, ressâlvadãs as hipóteses
de revisáo ou repactuação previstas em lei e no Edital.

A!. Duquc cl.' C ias s/i" Pa.quc l)rinralcrí ( 1,P 87560 - 000 lione (44) 984570545 / 1)1i4220790 lpoÍã - Pararrá.

MODELO DE PROPOSTÁ DE PREÇOS
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4- OBJETO DA PROPOSTAT (l\iIODELO DE PROPOSTA DE PRÉÇOS)

Local e Data:

Nome, Cârgo ê Assinatura do Reprêsentante Legal da Empresa
(Carro de ldêntidade e CPF)

1
12

UN DÁDE

MOTONIVELADORA NOVA, ZERO HORÂ. ÍIPO Â, PESO
opERACTONAL OE 14.000 KGS ArÉ 17-65oKGS, CrBlOlOl
DESCREVER Â CARACÍERISTICA OO EQUIPAMENÍO
COMPLETO

(...) (...) (...) (...)
(...)

(...) (.-) (.-)

Av. Duque de Caxias s/Do PaÍquc Prirnavera CEP 87560 - 000 Fonc (44) 9845?0545 / 9E4220?90 Ipoíà - Paraná.

AUANT.
ÍOTAL

EÍIMADA
UNIDADE DESCRTÇÀO

OOELÔ
ANO DE
FASRICAÇÃO

VÂLOR
UNIT, R§

VALOR
TOTAL

RI

I

I
I



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçAO DA
BIOOIVERSIDADE OAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555.'l 1 3/0001 -04
§.ho Piquiri - Brarilindia do Sul C!Írrâl do Sul- CÍuzeiro do Oesre l-râncisco á11tr - lporà

l)j§ \Írrilu? Pêrclr Pelobal t-nluaralEâ Xaurbl.ó

ANEXO -
PREGÃo (ELETRÔNlco) No xxxxxx

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICAOA
(papel timbrado da licitante)

Ao Pregoeiro e equipe de apoio
CIBAX
PREGÀo (ELETRÔNlco) No xxxxxx
Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n"

através de seu representante legal infra-assinado, que
com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microêmpresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar no
123/06, altêrada pela Lei Complementar no 1471'14, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento desta situaçáo. (*Marcar este item caso se enouadre na
situacáo dê microemoresa. emoresa de oeoueno porte ou coooerativa.)
í ) Dêclara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está êm conformidade com as exigências editalÍcias do PREGÁO
(ELETRÔNICO) n' xxxxxx do CIBAX.
2l Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados,
refêrente ao PREGÃO (ELETRÔNICO) No xxxxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que
está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos
3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no PREGÃO
(ELETRÔNICO) n" xxxxxx do CIBAX, ciente da obrigatoriedade de dêclarar ocorrências
supervenientes.
4) Declara atende aos requisitos de habilitaçáo, e o que responderá pela veracidade das
infoÍmaçôes prestadas, na forma da lei (art.63. l. da Lei no í4.133/2021)
5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçáo
6) declara, sob as penas da Lei Federal n" í4.133, de 2021, que a proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituiçáo da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabâlho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entÍega das propostas, sob pena de desclassificação

7l Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal
8) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas
9) Declara, para os fins que a empresa não foi dêclarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
í 0) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriêdade de declarar ocorrências posteriores
1'll Declara, para os devidos fins que náo possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou diÍigente dê óÍgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitaçáo.
12t, Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atêndimênto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas

A\. DuqucdeC \iass/r)'ParqucPrinra\cÍlCI:P87560-000 lronc(Jl)9845705{5i 984220790 lporà - l'araná
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13) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçào
Normativa SLTUMP no 2, de í6 de setêmbro de 2009
14l- Dêclara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa e o(a)
Sr.(a).................... ..........., Portado(a) do RG sob no ..... ...... ...... ........
e CPF no cuja funçáo/cargo
ê..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), rêsponsável pela
assinatura do contrato.
15) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupçáo previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal no 8.42911992), a Lei Federal no

12.846D013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execuçáo deste contrato nenhuma
das partes podêrá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
compromêter a aceitâr, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrêm, qualquer pagamento, doaçáo, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico Íinanceiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesmâ forma

í6) declara, sob as penas da Lêi Fedêral no 14.133, 2021, que nos 5 (cinco) anos anteriores á
divulgaçáo do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por
contrataçáo de adolescentes nos câsos vedados pela legislaçáo trabalhista

í7) declara, sob as penas da Lei Federal no 14.'133, 2021, que não mantem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratantê ou com agentê público quê desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que dêles sê.ia cônjuge, companheiro ou parênte em linha reta, colateÍal
ou por afinidade, até o terceiro grau

18) Declara, para os devidos Íins que êm caso de qualquêr comunicaçáo futura referente e este
processo lic'tatório, bêm como êm caso de êventual contratação, côncordo que o Contrato seja
êncaminhado para o seguinte erdereço:

E-mail:
Têlefone:0

í9) Caso altere o citado ê-mail ou telefone comprometo-me em protôcolizar pedido de alteraçáo
junto ao Sistema de Protocolo deste CONSORCIO, sob pena dê ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

201 Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação.

de 20xx
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveUCargo)

Âv. Duque de Carias s/n" Pârquc Primavera CEP lJ?560 - 000 Ionc (4,1) 984570545 ,'98,12:0790 lporà - Paraná
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ANEXO - IV
ESTIMATIVA OE CONSUMO OOS óRGÃOS PARTICIPANTES

ENDEREçOS OE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

Caminhão 0 km nov anolmodelo 202512025

ALTONIA
Pátio Rodoviário Municipal (tundo do Cemítério Municipal) Rua ElcÍdio Resende

DêscriÇáo Quantidade
MOTONIVELAOORA NOVA. 01

PA CARREGADEIRA NOVA 02
CAMINHÂO ZERO HORA. 0í

ALTO PARAISO - paÇo municipal Avenida Pedro Amaro dos Santos, n'900, centro, Alto paÍaiso-Pr
Oêscrição Quantidade

MOTONIVELAOORA NOVA. 0'l
PA CARREGADEIRA NOVA 01
ROLO COMPACTADOR NOVO. 01
RETROESCAVADEIRA NOVO. 01

ALTO PIQUIRI
Rua Santos Dumont,315, centro, Alto Piquiri-Pr, CÊP 87580-000

DescriÇão Quantidade
0't

0'r

Av. Duquc de Caxias s/rro l)arque Primavcra CltP 87560 000 l'o e (4.1) 9845?0545 / 98.1220790 lporã - I'araná

Consórcio CIBAX, situada na Avenida Rio Branco, s/no. ao lado do Centro Cultural Vera Schubert-
CEP: 87501-í 30, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná - fone:(441 2020§73/

DEMAIS MUNICIPIO DA AMERIOS QUE NAO MANIFESTARAM INTERESSE MAS QUE PARTICIPAM
DO CERTAME

Descrição Quantidadê
MOTONIVELADORA NOVA. 18
PÁ CARREGAOEIRA NOVA 19
ROLO COMPACTADOR NOVO. 11

RETROESCAVADEIRA NOVO 9
TRATOR DE ESTEIRA NOVO. 12
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA 29
M IN ICARREGAO EIRA ZERO HORA. '13

CAMINHAO ZERO HORA. 6
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA,
VEiCULO AUTOMOTOR PICK-UP, UTILITARIO, CABINE OUPLA 5
VE|CULO AUTOMOTOR
DUPLA

CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE

VEICULO AUTOMOTOR
DUPLA

CAMINHONETE PICK-UP INTERMEDIARIA CABINE

6

4

4

NOVA
RETROESCAVADEIRA NOVO.

I
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CAFEZAL DO SUL
Avênida ltalo Orcêlli, 604, cêntro, Cafêzal do Sul-PR

Descrição Quantidade
PÁ CARREGADEIRA NOVA 0't
ROLO COMPACTADOR NOVO 0í

0't

CRUZEIRO DO OESTE
Avenida Brasil, n.o 5051, Jardim Brasil - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP: 87.400-000

Descriqão Quantidadê
MOTONIVELADORA NOVA. 02
PA CARREGADEIRA NOVA 02
ROLO COMPACTADOR NOVO. 01

RETROESCAVADEIRA NOVO. 02
0í
03

M IN ICARREGA D EIRA ZERO HORA. 01

TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. 02
VEiCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIARIA CABINE
OUPLA

0í

ESPERANÇA NOVA
Patio Municipal Rodoviário, n"304, Saída para São Jorge do Patrocinio.

Dêscrição Quantidadê
ROLO COMPACTADOR NOVO. 0í
VEiCULO AUTOMOTOR PICK-UP, UTILITÁRIO, CABINE DUPLA 02

BRASILANDIA DO SUL
Avenida Adão Arcangêlo Dal Bêm, 882, centro, Brasilândia do Sul-Pr

Descrição Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA. 03
Fã êARREGADEIRA NoVA 02
ROLO COMPACTADOR NOVO.
RETROESCAVADEIRA NOVO. 02
TRATOR DE ESTEIRA NOVO. 03
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA.
MINICARREGADEIRA ZERO HORA. 02
CAMINHÃO ZERO HORA. 01

TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA 02
VEíCULO AUTOMOTOR PICK-UP, UTILITÁRIO, CABINE DUPLA 0'l
Veiêúr-o AUToMoroR cAMtNHoNETE ptcK-up tNTERMED|ARTA cABtNE
DUPLA

01

Av. Duquc dc Claxias s/n'ParqLrc Primalcrâ CEP 37560 - 000 Ibno (l1) 931570515 / 984220790 Iporà - Paraná

02

04

RETROESCAVADEIRA NOVO.

TRATOR DE ESTEIRA NOVO.
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA.
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ICARAiMA
Avenida Hermes Vlssoto, 810, centro, lcaraima-Pr

Descriçáo Quantidadê
MOTONIVELADORA NOVA.
PA CARREGADEIRA NOVA

01
01

02

IPORÃ
RRua Pêdro Alvares Cabral, , lporá-PÍ

Descrição Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA 0'l
FÃ CARREGADETRA Novti 01

RETROESCAVADEIRA NOVO 0'l
M IN ICARREGA D EIRA ZERO HORA 01

cAMtNH-o zERo HoRA 01

IVATÉ
AVENTDA Rto DE JANETRo N' 2758, cENTRo, tvarÉ-pn

Descrição Quantidade
PA CARREGADEIRA NOVA 01

UJ

FRACISCO ALVES
Rua Jorge Fe',elÍa,627 - Fone: (44) 3643-8000 - CEP.87570.000 - Francisco Alves - Paranâ

Descrigáo Quantidade
MOTONIVELADORA NOVA. 03
FFcmnecloernÁ NoVa 05
ROLO COMPACTADOR NOVO. 05

RETROESCAVADEIRA NOVO. 02
TRATOR DE ESTEIRA NOVO, 03
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA. o4
MIN ICARREGADEIRA ZERO HORA. 02
calrn+rÃó zeno none 03
TRÂTOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA.
VE-tcuLo AUToMoroR prcK-up, uflLrrÁRto, cABtNE DUpLA 02
VE-tculoauromoroRCAM|NHoNETEptcK-Up|NTERMED|AR|AcABtNE
DUPLA

02

MARIA HELENA
RUA TIBAJt, s/N, pATto MUNtcpAL nooovtÁnto, cENTRo, MARIA HELENA-PR

Descrição Quantidadê
MOTONIVELADORA NOVA 01

FfcannecaoetRA NovA 0í
RETROESCAVADEIRA NOVO. 02
M INICARREGAD EIRA ZERO HORA 01

CAMINHÂO ZERO HORA. 01

^\. 
l)uquc (lc ( .txius s/n' t'xr{luc l'riru\cr1l ( 1lP 87560 - 000 l'onc (4-l) 984570545 1984220790 Iporri - l'araná

I

I

I

I

o4

CAMINHAO ZERO HORA.

CAMINHAO ZERO HORA.
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CAMINH O ZERO HORA.

UMUARAMA
PATIO MUNICIPAL, RODVIA PR 580, SAIDA PARA SERRA DOS DOURADOS

DêscriÇão Quantidade
ROLO COMPACTADOR NOVO. 02
ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA 02
CAMINHAO ZERO HORA. o2

PÉROLA
AVENIOA CASTRO ALVES, 130, PEROLA.PR

DescriÇâo Quantidadê
MOTONIVELADORA NOVA 01

PA CARREGADEIRA NOVA 01

01

CAMINHÃO ZERO HORA, 01
TRATOR AGRICOLA NOVO ZERO HORA. 0í
VEiCULO AUTOMOTOR CAMINHONETE PICK.UP INTERMEDIARIA CABINE
DUPLA DIESEL 01

Caminhão 0 km novo, anolÍnodelo 202512025, 01

SAO JORGE DO PATROCINIO
AVENIOA CARLOS SPANHOL, 164, CENTRO, SÃO JORGE OO PATROCINIO.PR

DescrlÇão Quantidadê
PÁ CARREGADEIRA NOVA 02
ROLO COMPACTADOR NOVO. 01
RETROESCAVAOEIRA NOVO.

Av. Duque de Ciuias íno I'ârque PrimÂvera CEP 87560 - 000 Fone(44)984570545/98,1220790Iporà-Paraná

01

ESCAVADEIRA HIDRAULICA NOVO ZERO HORA.

0l
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ANEXO V - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
ÔRGÁo oU ENTIDADE PÚBLI2A

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N."
PROCESSO N'

PREGÃO SRP N'

O(A)...... (entidade pública que gerenciará a ata dê registro de preÇos), com sede no(a) ......, na
cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ....., neste ato representado(a) pelo(a) .... (cargo e nome),
nomeado(a) pela PoÍtaria no ..... de .. . de . ... de 202. , publicada no . ... de ..... de ....... de ....., portador da
matrícula funcional no ...................,, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade de pregão, na forma
eletrônicê para REGISTRO DE PREÇOS no ....1202.. publicâda no ...... de ...../...../202....., processo
administrativo n " .. .., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifcada(s) nêsta ATA,
de acordo com a classiflcaÇáo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) atendendo as condiçóes
previstas no Editâl de licitaÇão ou Aviso da Conlrataçáo Direta. suleitando-se as partes às normas constantes na
Lei no 14.133, de '1o de abnl de2021,noDecreton.o11462 de31 de marÇo de2023. e em conformidade com as
disposiÇóes a seguir:

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrataçáo, com fornecimento
parcelado de Motoniveladora, Pá Carregadeira, Rolo Compactador, Retroescâvadeira, Trator Esteira,
Escavadeira Hidráulica, MinicarÍegadeira, Caminháo, Trator Agricola, Veiculo Tipo Pick-Up, para uso dos
Municipios Consorciados, ao CIBAX, e não consorciados sendo estes da Região da A[4ER|OS-PR, órgâos e
entidades da administração direta e indireta na condiÉo de Órgão Paíicipante dêsta licitaÇão de acordo com o
Termo de Referência (ANEXO l) e com os quântitativos estimados (ANEXO lV), durante o prazo de validade da
Ata de Registro de Preços., base legal Lei n' 14 133121, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇÕES E QUANTTTATTVOS
2.1. O preço rêgistrâdo, as especiflcaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor ES e as demais Çondi es ofertadas na s ro sta SAO AS ue se uemS

Ata
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

3. óRGÃo(s) GERENCTADoR E pARTrcrpANÍÉ(s)

3.í. O órgáo gerenciador será o CIBAX.
3.2. Além do gerenciador, São órgáos e entidades públicas participantes do regisÍo de preços: Alto Paraíso.
Alto Piquiri, Brasilândia do Sul Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste. Esperança Nova, Francisco Alves, IcaraÍma,
lporã, Ívaté, Maria Helena, Pérola, Sáo Jorge do Patrocínio e Umuarama

3 2,1. A LISTAGEIVl DO QUANTITATIVO DE CADA I\4UNICIPIO ESTA OISPOSTO NO ANEXO IV
DO EDITAL.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Durantê a vigência da ata, os órgâos e as entidades da Administraçâo Pública federal, estadual, distrital
e municipal poderão aderir à ata de registro dê preços na condiÇáo de não participantes, observados os
seguintes requisitosl

4.1.1 apresentaçáo de justificativa da vantagem da adesáo, rnclusive em situaçóes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviÇo público;
4.1 2. demonstraÇáo de que os valores registrados estáo compativeis com os valores praticados pelo
mercado na forma do aft.23 da Lei no 14133 de2a21,e
4.1.3 consulta e aceitâçâo prévias do órgâo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Av. lluqurdc ('âxins s,/r' l)ârquc l'rirrii!err ('lrl'8?560 (X)0 l(rrü l1.l)(,'8.157()-5.15 i 9tt1220790 Ipori - Í'rtranLi

ITEM QTDE UNIDADE DESCRTÇÃO MARCA VLR UNIT. R$
I
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cNPJ 04.555.1 1 3/0001 -04

4.2. A aLrtorizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenâs será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgâo ou entidade gêrenciadora poderá rêjeitar adesóês caso elas possam acaÍetar prejuizo
à execução de seus prôprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apôs a autorizaçáo do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade náo participante deverá
efetivar a aquisiÇáo ou a contrataçáo solicitada em alé noventa dias, obseÍvado o prazo de vigência da ata
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçâo da conÍataçáo, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgão ou da entidade náo participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limrte temporal de vi9ência da ala de regisÍo de preÇos.

4.5. O órgão ou a entrdade poderá adenr a item da ata de registro de preÇos da qual seJa integrante, na
qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitatrvo registrado, observados os
requis tos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.ô. As aquisiÇôes o! contrataÇôês adicionais náo poderáo exceder, por órgâo ou entidade a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de reglsiro de preÇos para o
gerencrador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item regrstrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes independentemente do
número de órgâos ou entidades náo padrcipantes que aderrrem à ata de reglsko de preÇos
4.8. Para aquisiÇáo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da AdministraÇáo Pública Íederal, estadual, distrital e municipal, a adêsão à ata de registro de preços
gerencrada pelo ÀIinistério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidâdes da Administração Pública estadual, distrital
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo frcando sujêita ao limite de que trata o
item 4 7, desde que seja destinada à execução dêscentralizada de programa ou projeto federai e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.23 da Lei n"
14.133, de 2021.

{lts Piquiri - 8rusi! dii do Sul - Cri€zal do Sul - Cruzêiro do Opíp - Fra (isco.\h€ç-[porà
I,Â(i. lÍâriluz - Pér'ola'PQrobÀl - Lnrunramâ -\a!obrô

Av. Duquc de Caxias s/n" Pârquc Prinravera CEP 87560 - 000 Fonc (41) 984570545 / 984220790 Iporâ - Paraná

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de PreÇos será de 1 (um) ano, contâdo a parlr do primeiro dia útil
subsequente â data de drvulgaçâo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1 1 O contrato decorrente da ata de registro de preÇos terá sua vigência estabelecida no própno
instrumento contratual e observará no momento da contrataçâo e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orÇamentários, bem como a previsão no plâno plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financêiro
51.2 Na formalizaÇão do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaÇão da
disponibilidade dos créditos orÇamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será íormalizada pelo órgâo ou pela entidade
interessada por intermédio dê instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de
compra ou outro instrumento hábil, coníorme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1 O rnstrumento contratual de que kata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro dê prêços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de regisÍo dê preÇos poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n' 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da llcitaÉo, deverão ser observadas as sêguintes condiÉes para Íormalização da
ata de registro de preÇos

5.4.1. Serâo registrados na ata os prêÇos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou
no aviso de contrataçáo direta e se obrjgar nos limites dela,
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o regisÍo dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.421 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do adjudicatário,
observada a classifrcêÇão da licitaÇáo; e
5.4 22. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificaÇâo dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5 4.2 tem por objetivo a formaÉo de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou forne@dores que aceitarem reduzir suas propostas
paÍa o preço do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5 4 2.2 somênte
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses

57 1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pÍazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação diretai e
5.7 2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preÇos nas hipóteses
previstâs no item L

5.8. O preço registrado com indicaÇão dos licitantes e Íornêcedores sêrá divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços
5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contrataçâo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condiÇôes estâbelecidos no edital de licitaçáo ou no aviso de contrataçáo direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanÇôes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual periodo, mediante
solicitaÇáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justiícada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.

5.í0. A ata de registro de preÇos será assinada por meio de assinatura digital ê disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não âssinar â ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes estabelecidos
no edjtai ou no aviso de contratação, e observado o d;sposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à AdministraÇâo convocar os llcitantes remanescentes do cadastro de reserya, na ordem de
classificação para fazê-lo em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificado
5.12. Na hipôtese de nenhum dos licitantes que trâta o item 5.4 2.1 , aceitar a contrataÉo nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contrãtaçâo direta, poderál

5.12.1 Convocar para negociaÇáo os demâis licitântes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem reduÇão, observada a ordem de classificaçáo, com vistas â obtençáo de preÇo melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário ou
5.122 Adjudicar e firmâr o contralo nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescenles, atendida a ordem classiílcatóra quando frustrada a negociaÇão de melhor condiÉo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas mndiçôes
estabelecidas, mas náo obrigará a Adm nistraÇáo a contratar, facultada a rcalizaçáo de licitaçáo especilica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justifrcada.

5.14. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia ... de... de 2025 ao dia ... de
... de 2026.

5.15. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual
periodo, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84. da Lei Federal no

14.133. de 2021.

5151 Em caso de proÍogaÇáo da vigência da ata de registro de preÇos, as
quantidades inicialmente registradas serâo renovadas, na sua totalidade
independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, nâo sendo possível
cumular com as quantidades não utilizadas.

5.16. O prazo de vigênciê para a execuçáo dos contratos (autorizaçóes de fornecimento)
decoíentes desta Ata de Registro de PreÇos será idêntico ao prazo de entrega do bem.

5.16.1 O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será
automat camente prorrogado quando seu objeto não for concluído no prazo de enlrega.

5.16.2. O prazo de vigência do contrato nâo se confunde com o prazo de entrega do
bem, e a aceitaÇâo de recebimento posterior do(s) item(ns) não se configura como novo

A\. l)uquc (lc ('ârias s/no I'àrquc I'rirnu\ cíâ CtiP 87560 - 000 l'bnc (44) 984570545 ,/ 984220790 lporâ Pâraná
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5163. Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prâzo previsto em
decorrência de culpa do contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicávêis âs
respectivas sanÇões administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar pela extinÇáo do
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei parâ a continuidade da
execuÇáo conÍatual.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preÇos registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduÇão dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviÇos registrados, nas
seguintes situaçôesl

6.'1.1. Em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevjsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a êxecução dâ âtâ tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll docaputdoârt.124daLeia"14.133,de2021l
6.1.2 Em caso de criaçáo, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiÇóes legais, com comprovada repercussão sobre os preÇos registrados,
6 1 3 Na hipótese de previsáo no edltal ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaÇão sobrc os preços registrados nos termos da Lei n' 14 133, de 2021

6.1.3.1. No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repacluação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios deÍlnidos para
a contrataçâo.

7. NEGOCIAçAO DE PREçOS REGISTRÂDOS
7.1. Na hjpótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercâdo por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do preço
registrado.

7.1.1. Câso nâo aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
libêrado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaÇâo de penalidades administrativâs
7.12 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedorês do cadastro de
reserva, na ordem de classificaÇão, para vêrificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
nâo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se náo obtiver êxito nas negociaÉes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇáo de contrataÇâo
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese dê rêduçâo do pÍeÇo registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preÇos para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteraçâo contratual, observado o
disposto no art 124daLeJaa 14133.de2021

7.2. Na hlpótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preÇo regrstrado e o fornecedor não poder
cumprir as obngaÇóes estabelecidas na ata será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do
preÇo registrado, mediante comprovaÇáo de fato superveniente que supostarnente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

72.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de âlteraÇão, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relaçáo às condiçóes inicialmente pactuadas.
7 2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preÇo
registrado. o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciâdora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigaÇões estabeieqdas na ata, sob pena de cancelâmento do seu registro nos termos do item 91, sem
prejuízo das sânÇôês previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaÇáo aplicável.
7.23 Na hipótêse de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaÉo, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contrêtaçáo mais vantâjosa.

prazo de entrêga
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7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoraÇáo do preÇo de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadoê alualiza(á o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O óÍgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiveÍem firmado
contratos decorrentes da ata de regisko de preços sobre a efetiva alteraÇão do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado odisposto noârt. 124 da Lei n"14.'133 de2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDAOES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preÇos registrados nâs atas de registro de preços poderão
ser rêmanejadas pelo órgáo ou êntidade gerenciadora entre os órgáos ou as êntidades participantes e não
participantes do registro de preÇos.

8.2. O remanejamento somente podeÍá ser feito:
8.2.1. De óÍgâo ou entidade participante para órgâo ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade nâo paíicipante.

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades quê prelende contratar serâ
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou enlidade participante para órgáo ou entidâde nâo
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023
8.5. Competirá ao ôrgáo ou â entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer reduÉo dos quantitativos informados
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preÇos, observadas as condiÇôes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens
8.7. Na hipótese da compra cenÍalizada. não havendo indicaçào pelo órgáo ou pela entidâde gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada nos termos do item 8.3, a distribuiçáo das
quantidades para a execuÇão descentralrzada será por rne o do remanejamento
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumpnr as condiÇôes da ata de registro de preÇos, sem motivo justificado;
9.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equjvalente, no prazo estabelecido pela
Administraçáo sem justificâtiva razoável,
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipôtese prevasta no artigo 27, § 2o, do Decreto no

11.462, de 2023, ou
9.1.4. Sofrer sanÇão prevista nos incisos lllou lVdo caputdo art. 156daLei nô14.133,de2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicaÉo de sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora podêrá, mêdiante decisão fundamentada,
decidir pela manutenÇáo do registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto
perduíarem os eíertos da sançáo

9.2. O cancelamento de registros nas hipótesês previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
óÍgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditóÍio e da ampla deÍesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍcação
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador em determinadâ ata de
registro de preços. total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justiflcadas:

I4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forÇa maior; ou
9.4.3. Se nào houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornaÊse
superior ou inferior ao preço regjstrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4Ô, ambos do Decreto no

11.462, de 2023.
í0. DAS PENALIDADES
10.'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará âplicaçâo das penalidades estabelecidas no
edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.
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10.2. E da competência do gerenciador a aplrcaÇão das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XlV, do Decreto n' 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos órgáos ou entidade paÍticipante, caso no qual
caberá ao respêctivo órgão participante a aplicaÇão da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decíeto no 11.462, de
2023)
10.3. O órgào ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrêncras
previstas no item 9.'1, dada a necessidade de instauração dê procedjmento para cancelamento do registro do
fornecedor.

'rí. Do iroDELo DE EXECUçÃO DO OBJETO
1í.1. O Fornecimento dar-se-á .

1í.2, O ORGAO GERENCIADOR BEM COI\4O OS PARÍICIPANTES NÁO SE OBRIGAM A ADQUIRIR A
TOTALIDADE DOS ITENS LICITADOS.

1 1.3. O contrato decorrentê do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo
de vigência da Ata de Registro de PreÇos, nos lermos do art 84, parágrafo único, da Lei Federal
no 14.13312021, e terá sua duÍaçáo estabelecida em conÍormidade com as disposiÇões nela
contidas.

11.4. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, conforme a necessidade do órgáo
contratante, mediante emissão de nota de empenho e autorizaÇâo de fornecimento. A existênc a
de preços registrados náo gera ao órgão a obrigatoriedade de contrataÇáo integral dos
quantitativos previstos, caracterizando mera expectativâ de aquisrçáo

11.5. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (SESSENTA) dias
corridos, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), que será
enviada por meio eletrônico, no local indicado pelo órgâo participante, acompanhada da
respectiva Nota Fiscal Eletrônica O arquivo XML da nota fiscal devêrá ser enviado ao endereço
eletrônico informado na própria AutorizaÇáo de Fornecimento.

'11.6. Tratando-se de demandâ histórica, o prazo estipulado foi definido com base em experiências
anteriores de processos licitatórlos semelhantes realizados parâ o mesmo objeto, cula execuÇáo
demonstrou regularidade na ampla maioria das entregas, compatibilrdade mm as condiÇôes de
mercado e atendimento adequado às necessidades administrativas. Dessa forma, considerou-se
conveniente e eficiente manter-se o mesmo prazo, garantindo previsibilidade e segurança
contratual.

11.7. As máquinas deverâo ser entregues diretamente nos endereÇos indicados em cada
Autorização de Fornecimento emitida pelos órgáos contratantes. O transporte deverá ser
realizado exclusivamênte em veículos apropriados, não sendo permitido o dêslocâmênto
rodando dos equipamentos, a Íim de preservar sua integridade.

Entrega Técnica
'11.8. Na enhega técnica, a contratada deverá apresentar ao contÍatante todas as informaçôes

pertinentes às funcionaljdadês da máquina e de seus implementos, incluindo;
11.9. Recursos disponívêis e suas rêspectivas operaçôesi
1 1 .10.lnsúuÇôes de conduÇão econômica,
í 1 .1 I .lmportância da manutenção preventiva e periodicidade de trocas de óleo e flltros;
1 1 .12. Esclarecimentos quânto às condiçóês de garânt a.
11.13.É obrigatória a entrega de manual de operação e manutenção em língue portuguesa,

acompanhado de treinamento in loco destrnado a servidores designados pelo órgão
contratante, sem ônus âdicional para a AdministraÇáo

Despesas de Entrega
11.14.Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e demais

custos relacionados à entrega correráo por conta exclusiva da contratada, a quem caberá a
responsabilidade integral pela integridade e qualidade do bem até o recebimento definitivo.

Recebimento Provisório e Oefinitivo
11.15. Nos termos do art. 140 da Lei Federal n'14.13312021
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íí.í6.O recebimento provisório será feito de forma sumária, por servidor responsável peia
fiscalizaÇâo, no ato da entrega, com verificação inicial da conÍormidade com o contrato;

1 1 .17. O recebimento definitivo ocorrerá após inspeçáo detalhada, instalaÇão e testes operacionais,
mediante termo lavrado por servidor ou comissáo designada.

1 '1 . 18. O objeto poderá ser reieitado total ou parcialmente se constatado desacordo com o contrato,
edital, termo de referência ou folhas de dados.

Garantia do Obieto
11.19.O prazo de garantia não poderá ser inferior ao previsto na folha de dados de cada item,

contado a partir da efetiva entrega. Na ausência de especificaÇão, o prazo mínimo setá de 24
(vinte e quatro) meses para máquinas e equipamentos pesados, sem limitaÉo de horas de uso,
e de 36 (trinta e seis) meses para veículos automotores (caminhões e caminhonetes), sêm
limitaçáo de quilometragem. Caso o proponente ofereça prazo superior, este será
automâticamente incorporado ao contrato

1 1 .20. Durante o período de gârantia. a contrâtadâ deverá.
11.21 .Realizar manutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de reposiçáo e

mâo de obra, diretamente no local indicado pelo órgão contratante,
11 z2.Manlet assistência técnica autorazada dentro do território nacional. devendo comprovar

previamente a existência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender a demanda,
íí.23.Disponibilizar telefone de atendimento êmergencial 24h para suporte e acionâmento de

garantia.
11.24.É vedada a elaboraÉo de manuais exclusivos distintos daqueles entregues a proprietários

particulares do mesmo modelo.
'11.25.As revisóes previstas em manuâl deverão ser realizadas em rede autorizada, e caso haja

necessidade de substituição de peças genuínas por deíeito de ÍabricaÇão, a contratada assumirá
todos os custos envolvidos, sem ônus para a AdministraÇão.

11.26.4pós reparo ou substituiÉo, o bem terá prazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia
legal (art. 26, ll, do CDC), sem prejuizo de eventual prazo contratual ou estendido pelo
fornecedor.

11.27 .O prazo para reparo ou substituiçáo de produto defeituoso será de 30 (trinta) dias corridos,
prorrogáveis por igual pêÍíodo mediante justificatjva aceita pelo contratante, conÍorme art. '18, §§
1o e 20, do Código de Defesa do ConsumidoÍ.

Peças de ReposiÇão e Vida Util
11.28.A contratada deverá assegurâr o fornêcimento de peÇas originais de reposiÇão pelo prazo

mínimo correspondente à vida útil das máquinas (estimada em í5 anos), contada da data do
recebimento definitivo, em confo.midade com o art. 32 do Código de Defesa do Consumidor e
com o art. '13, XXl, do Decreto no 2 181/'1997

íí.29.Esse compromisso inclui componentes, acessóios e insumos necessários ao funcionamento
pleno dos equipâmentos.

Penâlidades
11.30.O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada âs penalidades previstas

nos ans. 156 a 162 da Lei Federal no 14.13312021, sem prejuízo de responsabilidades civis e
criminais. As penalidades aplicáveis incluem:

í í.3í .Advertência, em caso de infraçÕes leves;
'11.32.Multa por atraso na entregai âté 0,5olo (meio por cento) por dia, limitada a 20% (vinte por

cento) do valor do item,
11.33.Multa por inexecução parcial ou total: até 20% (vinte por cento) do valor contratual;
1 1.34.lmpedimento de licitar e contratar com a Administraçáo por até 3 anos,
11.35.Declaração de inidonêidade para licitar ou contrataÍ com a AdminastraÇáo Pública, até

reabilitâçáo
11.36. A aplicação das sanÇôes seguirá processo administrativo regular, assegurando o contraditório e

a amPla defesa

Obrigaçõês Acesaórias da Contratada

A!. Duquc dc ( a\iirs !n' l'arqüc Prinra\'e. ( l:1, lt75(r0 - ()()0 l one (44) 98-15?05.15 ' 98.t220790 lporà Paraná



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDAOE 3AS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555.1't 3/0001-04
.{lto Piquiri - Brasilàndia do §ul - Crf€zll do sul - Cruzeirc do Ôe:te - francis(o -{hps - Iporâ

Il:U.e-\Iariluz Pêrcla Pelobal fmuarÂluâ - \norbrá

11.37.41em da entrega das máquinas, a contratada deverá:
1'1.38.Fornecer treinamento básico de operaÉo e manutenÇão preventiva aos servidores indicâdos

pelo órgâo contratante;
1'l.39.Assegurar â existência de assistência técnica autorizada dentro do território nacional, com

disponibilidade de peças de reposiçáo;
11.40.Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habiljtaçâo e qualificaÉo exigidas

na licitaçáo.
í2. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento pelas aquisiÇôes, objeto da presente licitação, será fêito pelo ÓÍgão Participante
em favor do licitante vencedor mediante boleto ou transfêrência bancária (TED, DOC, depóslto
ou PIX) em conta corrênte de titularidade do fornecedor

12.2. O Órgào Participante efetuará o pagamento em até 30 dias após a data de recebimento do
objêto dêsta licitaÇáo acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo Xl\rL. O
número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá
ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de participação de empresas em
consórcio

12.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora ênquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaÇâo financ€ira ou técnica que lhe Íor imposta, em virtude de penâlidade ou
inadimplência, sem que isso gêre direito ao pleito do reajustamento de pÍeços ou correÉo
monêtária

í3. DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES

13.1. Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigaçÕes constantes nesta
âta, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicaÇão das sançóes previstas na
cláusula sexta, assumindo exclusivamênte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeitâ execuçáo do objêto e, ainda:

a) fornecer o objeto deste Édital, de acordo mm as especilicaçôes exigidas
b) íornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preÇos

estipulados na sua proposta,
c) prestar garantia pelo período solicrtado em cada item conforme sua exrgência,
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas
eventuais e trocas durante a garantial
e) envi
eletrôn

ar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereÇos
icos de cada Oroão Particioante;

f) manter as condiçÕes de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitaÇão e comprovar a
regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgáo Gerenciador;
g) acusar o recêbimento das Autorizaçóes de Fornecimento, bem como de qualquer
outra notificaÉo enviadâs por melo eletrônrco, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horâs Se o prazo finâl deste tem recair em final de semana ou feriado, será prorrogado
ao próximo dia útill
h)emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e
pormenorizadanênte, especificando quantitativos, marcas ê modelos;
i) a nota fiscal emitida devêrá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de
retençáo pelo Orgào Participantes, nos termos da legislaÇão em vigor, especialmente o
IRRF, nos termos da lN RFB 1.23412012.
j) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em
português, e da relaçâo da rede de assistência técnica autorizada;
k) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei Fêderal n" 8.078, de
1990)i
l) substitulr, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o obleto
com avar,as ou defeitos;
m) responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção,
fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de
êmbalagens, de frete e seguro, e eventuars perdas ou dano,
n) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer aÇóes, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos ocorídos por culpa sua ou de qualquer de seus

Av. Duque de Ca\iâs s/no Parque l'rimavera CEP 87560 - 000 |one(44)984570545/984220790lporã-Paraná



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 13/0001 -04

empregados e prepostos, obrigando-se rgualmente, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de açôes ludiciais movidas por terceiros, que lhe venham a sêr exigidas por
força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

5.2 - Sêrá de responsabilidade do órgão participante;
a) pagamênto dos produtos contratados, nos prazos previstos,

b) fiscalizaçáo dos fornecimentos, relatando problemas ê circunstânciâs para facilitaçáo
dos serviços.

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA,
d) cumprir as obrigações prêvistas no Edital e nesta Ata e exigir o cumpÍimento das
obrigações previstas parâ â Contratadâ;
e) dêmais disposiçôes contidas nesta ata e na lei.

I{. DA DOTAçÃO ORçAUE TÁR|A

14.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços
correrão a conta de dotaÇão êspecífica do orÇamento do exercício de 2025 e seguintês.

14.2. O Ór9ão Padicipante quando da contrataÇáo/empenhamento especiÍcará a classificaçáo
orçamentária.

15. DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
í5.1. A presente Ata de Registro de Preços eslá vinculada ao Processo Administrativo Licitatório

Eletrônico n'XXXXX, Pregâo, na Forma Eletrônica No XXXX Registro de Preços, realizado pelo
CIBAX, Órgão Gerenciador

16. CONDTçÕES GERATS
'16.1. As condiÇões gerais de execuÇâo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajustê, êncontram-
se deflnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
16.2. No caso de adjudicaçáo poÍ preço global de grupo de itens, só será admitida a conÍatação de parte de
itens do grupo sê houver prévja pesquisa de mercado e demonstraçáo de sua vântagem para o órgáo ou a
entidade.
Para firmeza e valadade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ..) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgâos participantes (se
houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) Íornecedor(s) registrado(s)

Iho Piquirj - Brâ dia ílo Sul Críezrl do Sul - Cruzeiro do Orsrc - frÀD(isco -Llie! - Iporà
LÂtg \Írriluz Péroln'P€robÀl - t ürÍlr'rtÉi \nubrô

Av. l)uquc dc Câxias sho Parque Prirnx\ crn ('llP 87560 000 Fonc ({'l) 98'15705-15 / 984220790 lporâ - l'araná.



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555.1 I 3/0001 -04

-{to Piquiri - Brasilâodia do Sul - Crfezat do Sul - Cruzoiro do oesle - Iran(isco -{fi es lporà
IIie \Iariluz - PéIola Perobal fmuarama-]iambrô

Cadastro Rêserva

Seguindo a ordem de classificaçáo, sêgue relaçáo dê fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Folnecedot (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Quantidade

Máxima

Quantid Valor Un

Marca

(se exigida

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Prazo

garantia

ou

validade

Prazo

garantia

ou

validade

de

MÍnima

Seguindo a ordem de classificaçáo, segue relaçáo de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Fornecedor (razáo social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

specificaÇ

X

Quanti Vâlor Un

de

Mínima

Item

do

TR

Marca

(se exigída n

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Especificaçáo Unidade

X

Item

do

TR

I

A!. Duque dc (lâxias s/'rr' I)arque PÍirrrâvcra CEP IJ75ír0 000 lrorc (41) 984570545 i 981210790 Iporã l)arâná.



CIBAX
coNsoRcto tNTERMUNtCtpAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDAOE OAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001 -04
-.Lllo Piqtd - Brasiliudia do S l - CaÍ€zrl do Sul - Cruzeim do O(ste - Érancisco Àh r! - tporà

Illlg \lrriluz - Pêr'oln Peloba] f tnuarãen - \rrDbrê

ANEXO VI

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE NO ....
ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' NO<NC.

ORGÃO GERENCIADOR:
ORGÃO PARTICIPANTE:
FORNECEDOR: ........ .....
CNPJ DO FORNECEDOR
OBJETO: ,,,,,,,,,,,
VIGÊNCIA: ,,,,,,,,,,
PRAZO DE ENTREGA: ....
vINCULAÇÁO: .........

O ÓRGÃO PARTICIPANTE, ..... pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua ..........., , ......, inscrito no CNPJ sob no. ..............., neste ato representado
pelo (a).................... ..............., através desta manifestação concordamos com o
processo administrativo licitatório vinculado e passamos a integrar a Atâ de Registro dê Preços acima,
aprovando os seus termos, sendo permiUda a utilizaÇâo do registro de preços, a partir da sua
assinatura, servindo o presente documento como comprovaÇáo parâ os fns legais.

Fica previamente autorizado o Órgáo Gerenciador processar, autorizar e ÍoÍmalizaÍ o Remanejamento

lnterno de itens entre os Orgãos Participantes, com a redução ou acrêscimo do quantitativo inicialmente

lnformado na lntenÇão de Registro de Preços - lRP, cooperândo para atendimento das necessidades

dos demais Órgáos Participantes.

Através da presente manifestação ficámos cientificados que a contrataçâo deverá ocorrer

exclusivamente VIA MUNICIPIO sendo de total autonomia e responsabilidade deste Órgão Participante

o momento a justificativa e vantajosidade da contrataÇáo, observadas a disponibilidade orçamentária e

prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade, sem qualquer rnterfeíêncra do Órgão

Gerenciador na decisão de contrataçâo.

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de regisÍo de preços ou do

descumprimento das obrigaçóes contratuais em relação às contratações do Órgáo Participante.

A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a esta Ata de Registro de Preços pertence

ao Órgão Partjcipante, sendo este responsável pelo lanÇamento, cobranÇa e registro da receita, após

comunicaçâo da decisão em processo administrativo do Órgão Gerenciador.

E por estar compromissado, assina a presente manifestação

DATA
ASSINATURA ÓRGÃO PARTICIPANTE

A\'. I)uque de Caxias s/no Pârque l'Íinrfl\ cra CEP 87560 - 000 Fonc (44) 9845705'15 / 984220790 lporà - Pnraná



CIBAX
AVTSO DE PREGÃO ELETRONTCO . SRp OO8/2025

AMPTA CONCORRENCIA
EDITAL RETIFICADO

o clBAx - coNsoRcto tNTERMUNtctpAt PARA A coNSERVAçÃo DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO DO
PARANÁ, lorno público oos inÍeressodos que opós MODIFICAÇÃO NO
EDITAL DO PREGÃO ETETRÔNICO Nô OO8/2025. O recebimenÍo dos
propostos, envio dos documen'los de hobili'toçÕo, oberluro e disputo de
preÇos, seró exclusivomente por meio eletrônico, no endereÇo
www.bll.oro.br e https://www.cibox.org.brl. O certome deveró ser
processodo e julgodo em conformidode com os disposições desÍe Edilol
e seus Anexos, nos termos do Lei n" 14.l3 de 2021 e demoís legísloçôo
oplicovel e, oindo, de ocordo com os condições esiobelecidos no Editol

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS poro fuluro e evenluol conlroloçõo, com
Íornecimento porcêlodo de Motonivelodoro, Pó Corregodeiro, Rolo
Compoctodor, RelÍoescovodêiro, Trolor Esteiro, Escovodeiro Hidróulico,
MinicorÍegodeiro, Cominhôo. TÍolor AgÍícolo, Vêiculo Tipo Pick- Up, poro
uso dos Municípios Consorciodos, oo CIBAX, e nõo consorciodos sendo
esles dq Regiôo do AMERIOS-PR, órgõos e enlidodes do odministroçõo
dlÍelo e indirelo, no condiçõo de órgõo Porticiponle desto liciloçõo de
ocordo com o Termo de ReÍerêncio (AN EXO l) e com os quonÍilotivos
estimodos (ANEXO lV), duronte o pÍozo de volidode do Alo de Regislro
de Preços., bose legol têi no 14.133/21.
vAtoR MAXTMO: VATOR DA UC|TAçÃO:_R$ l/8.341.281,óO (cento e
selenio e oito milhões, lrezentos e quorento e um mil, duzenlos e oilen'lo
e um reois e sessenlo centovos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Aié os 08:30 horos do dio 22/09 /2025.
tNícto DA sEssÃo DE DtsPuTA DE PREÇoS: os o9:oo horos do dio
221O9 /2025.

Lj muoro mo-pr, 08 de selembro de 2a25. ;Â;ErE a,iLos o.,vE,"^ 60-"^."." 
"^ 
il

aJkva

Voldele Corlos Oliveiro Gonçolves dq Cunho
Presidenle do CIBAX
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Poíal Naconâl d. Conkâtêçô.s PúblEàs

^ 
) !!dr§

Edital no B/2O25
I llt imo at! nlizocõo 08 /Ot)/2ô2 5

Portal Naclonal dc ContrataÇôcs PÜbt cas q,

órgáo: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVACAO OA BIODIVERSIDADE DA BACIA DOS RIOS XAt\4BRE E PlOUlRl

Unidadê compradora: O4555113OOO1O4 - Unidadê administrativâ

Modalidade da contratação: Pregão - Etetrônico Amparo tegal.: Lei 14.133/2027. An.28.I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgaçáo no PNCPT 22/08/2025 Situaçãoi Divuigada no PNCP

Data de inicio de recebimento de proposlast 22/08/2025 08 30 (horário de Brasil.ia)

Data fm de recebimento de proposta§: 22/09/2025 O83O (horário de Brasitia)

ld contratação PNCP: O4555U3OOO1O4-1-000016/2025 Fonte: Etotech Gestâo Púbtica Ltda

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrataçào. conr fornecin'rento parcetado de MotoniveLôdora, Pá Carregadeira,

Roto Compactador Retroescavadeira, Trator Esteira. Escavadeira Hidráulica, líinicarregadeira. Caminhào. TrâtorAgricota,

Veicuto Tipo Pick-Up, para uso dos lvunicipios Consorciados, ao CIBAX, e não consoíciados sendo estes da Região da

AlíERIOS-PR, órgãos e entidades da administraçáo direta e indiÍeta. na condrçào de ÔÍgào Pârticipante desta ticitaçâo de
acordo com o Termo de Referência (ANEXO l) e com os quantitativos estimados (ANEXO lV). durante o prazo de vatidade da

Ata de Registro de Preços., base [ega[ Lei n" 14.133/21

VALOR TOTAL ESTIMAOO OA COMPRA

RS 170.614.614.90

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Histórico

Número Descr çào Vâlor unitário êstimado

Á

hiips //pn.p govb./3pp/ed laig04555l1 3000104/202slr6
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MOTONIVELÁDORA NOVA ZERO

HORA, TIPO A PESO OPERACIONAL DE

NO MlNlN4O 1ZOOO KGS. Na vêrificâcao

dâ conformidade das caÍacteristicas

minimas êxigidas serao acêitos:

Marca/Modeto de mêquina iguêlda

íeíeíencra desde que atcndrdês as

regras dâs Fothás de Dados ou. ainda.

Íraquina iguaL ou melhor qualdade

ctB10lo1

N,1OÍONIVELADORA NOVA, ZERO

HORATIPO B. PESO OPERACIONAL DE

14.OOOKgs AÍE 1755ôKgs. Na

veíifcacao da conformidedê dês

câracteÍrslicas rninrmâs exrqidaS sêrâo

acettos Marca,/Moclelo de maqutna

iqual dê referencra, desde que

atendidas as regras das Folhas de

Dâdos ou. aindâ, mâquinâ iguatou

melhorquátidâde. ClB10102

MOTONIVELADORA NOVA ZERO

HORA,TIPO C, PESO OPERACIONAL DE

l4.OOOKGS ATF 17ssOKGS Nâ

vêrifrcacao da confoímidade das

cêrâcteÍiStlcas rnrn mas exrgidas serao

aceitosr Maíca/Modeio de maquinâ

igual dâ refêrencra, dêsde que

êtêndidês as regras das Fothas de

Dados ou, arnda, mêquinâ iguatou

methoí qualidade. ClB10103

PACARREGADEIRA NOVA, ZERO HORÂ,

TlPOA, PESO OPERACIONAL MINIMO

DE 11.5ookgs e MAXIMO DE 14.6ookgs

Na verillcacao da conformidêde dês

caÍacleristicâs rninimas êxigtdas serao

êceitos: Mêrca/Modelo de maquinê

rguat dá refeÍencia. desde que

atendidas as íegras dâs Fothâs de

Dados ou ainda maqllina iguat ou

methor quâ(idade. ClB1O104

PA CARRECADEIRA NOVA ZERO HORA,

TIPO B. PESO OPÊRACIONAL DE

11,5OOKGS ATE 13,OOO KGS Nã

verificacao da conformidade dâs

caracteísticas rn nrmâs exigidas serao

âceitos Marca/Modelo de maq!inê

rgualda refêrenciâ, dêsdê que

atendidas as regras das Foihas de

Dâdos ou ainda maquina iguâ( ou

methorquêtidade. ClB10105

Pónat N.do^ál dê conlGlaçóet Públ e3

.,2

1C

1C

15

RS 1146000 00

RS r 14600ô oo

RS 1146 000 00

RS 772.666 67

e5 n2 666 67

3
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Á
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àilps //pncp.§ovbnapp/edllãrr045551 I 3000104/2025x6
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DiánoOFICL{LPanná
4'Íe ra 10/Seí2025 Ed çâo no 11972 105

OSJETO: CONTRAÍAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EI\,l
PACOIES DE VIAGENS ATRAVÉS DO INCENÍIVO DO
PRoGRAÀ,1A PARANÁ ÀIAIS V AGEM DESTINADoS
PREFERENCIALMENTE AO PÚBLICO ATENDIDo PELo CRAS
ATRAVES DO SÊRVIÇO DE CONVIVÊNCA E FORTALECIIVlENTO
DE \I\CLLOS (SCFV) E SERVIÇo DE oPoTEçÃo F

ATENDIMENTO INTEGRAL A FAII,IILIA (PAIF) DO I\4UNICiPIO DE
BRASILANDIA Do sUL PARA ATENDIIVIENTo Do CoNVÉNIo N"
21612025 - SETU.

RECURSOS: Íesouro Municipal e SETU (Secretana do Estado do
Tursmo).

ÂBERÍURA: Às oghoomln (nove hoías) do dia 26 (vrnte e seis) de
setembÍo de 2025 (dols rnile vinte e cinco).

PREÇOS MÁXIMOS ADMITIOOS: RS4s.9oo (quarenlâ e cinco m te

dâ Asricultura c do Abastecimeúrô - SEAB, r.;sando fonaleer â intiaêstrutura
\'ána nrâle pÍônrovçr o Desenlolvnnenrô Rurál SusEnrável
Pâmdênrars nrfomações.ontâtô via ernâil hc!I. caleârâ@8m ail côn, licúaçâo@

Processo realiàdo n pâs,n,, cletônica da Bohâ de Li.,raÇões e Leilões (Ívww

bll.org.br).

120990n026

Braslândia do Sui - PR.09 de setembÍo de 2025

I Cofezdl ila Sul

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N". OO8/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 015/2025

12021912025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
AVISo DE LIcITAcÂo

coNcoRRENCtÂ N.. 008/2025

O CIBAX lorna púb|co quê realizará Prêgão EleÍônrco, tipo menor
prêÇo por item, para registro de pÍeÇos visando futura e eventual
contralação €om Íornecimento parcelâdo dê máquinâs e vêiculos
(moloniveladora. pá caffegadêiÍâ, rôlo cornpêctêdor, reroescêvadeira,
tÍator este É €scavadêira lridÍáulrcã, minicaíregâdeira, câminháo. lrâtoí
agricola e veiculo tipo pick-up) destinados aos mlnicipios consoíciados
e náo consorciados dâ Regiáo dâ A[rERIOS-PR.
sês§ão d€ disputâ: 22109/2025, às 09h00.
Cadastro de propostas: até 22109/2025, à5 08h30.
Local: Portal BLL Compras {www.bllcompras.com).
Valor estimado: R§ í78.341.28í,60.
Edital dispoflivel em: www.cibax.oíg.br, www.bllcompras.com e
PNCP,
Umuarâmâ-Pr.08 de setembro de 2025.
Valdête Caílos Oliveiíâ Goflqalvet da Cunha
Presidente do CIBAX

ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

PIO OE o L.P

EXTRATO CONTRATUAL PL O5O/2025
CONTRATO ADIVINISTRATIVO NO,I 72l2025

PARTES: MUNICIPIO DE ARASILÁNDIA DO SUL E A EMPRESA
SAVANA coMÉRcto DE vEicuLos LTDA., cNPJ/MF no
24.706.354/000í.50i

oBJETO: aOUrSlçÃO DE 03 (rRÊS) CAMTNHÔES T|PO r,

CÂçAMBA AASCULANTE, NOVOS PARA O ATENOIMENTO
OÂS TIECESSIOAOES DA SECRETARIA MUNICIPAL OE
ÂcRtcuLTURÂ. MEto aMB|ENTE. aGRopEcuÁRta E
OESENVOLVIMENÍO ECONOMICO OO MUNICIPIO OE
BRASTúNota Do sul ESTADo oo PARANÁ, E[,1

aTENDtMENTo Ao coNVÉNto No 383/2025 oA sEAB -
SECRETARIÂ DE ESTADO OA AGRICULTURÂ E DO
ABASTECIMENTO, poí meio de Adesão à ARP n'
4TC000134/2024, do Consórcio lnterÍêderativo Santa Catârina -
CINCATARINA,

VALOR TOÍAL: R$1.8í7.700,00 (um milháo oiloc€Írtos ê
dezessetê mile setecentos rêais).

FUNDAMENIO LEGAL: AÍigo§ 74, 82 â 86, todos da Lêi
14.í33/2021, ârtigo 53 do decreto municipaln'008/2024.

ÂLEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEIIO I\I!UNICIPAL

EUGÉNto RAMtRo DA stLVA FtLHo
SAVANA coMÉRcto DE vEicuLos LToa, cNpJ/MF n"
24.706.364/000í-50;

09/09/2025
Departâmento de Licltâções e Contíâtos

Brasllândla do Sul-PR

O Píegoeiío Oí cial comun ca â abêrt!ra dâ sessáô pública dê disputa de
pÍeços da Conco-érc,a ElerÍónco.o. oo8/2025 oojero CONSIRLÇÁO
DE PONTE SOBRE CURSO DAGUA TRANSPOSIÇAO DO RIBEIRAO
JANGADA ESTRAoA DIVISoRA [4UNIcÍPIo DE cAFEzAL Do sUL,
RECIJRSOS FINANCEIROS OPIUNDOS DO CONVÊhIO N"
21-632-204-5, CONFORÀíE PROJETOS, MEIT,1ORIAL PLANILHA
ORÇAIt ENTARIA E DEMAIS DOCUMENTAL TECNICO, para o dia 29
de Setêmbro de 2025 às 09h00min. Reíeíênciâ hoíário de BÍasilia/DF. O
EoITAL FICARÁ DlsPoNivELr No sile PreÍelturâ Municipâl
(https //câíezaldosul.elowêb. nêUpoÍtaltransparenciaí icilacoes) no Portal
Nacional de Compras Públicâs (PNCP), e no Portâl do Sislêmâ BLL
CO[íPRAS (www.bll.oÍg.br).

120661t2026

I califórnid

.wtso DU LtctrA(rÁo
PROCESSO LTCITAIORTO N', r r 5/2025
PRocÀo ILf,TRô:!tco N" os9/202s

O Munrcip,o de Cal,lónria, Eslado do P.ra!á. atra!és do Prcsoetro. sua Equipe de

^poio..oDcado 
p.lâ PorlaÍia n'048,'20:5 de 2í delan€irode 2025, tomapúblico

aos intcrcssados que. enr confoxnidadc.om a Lci ledeÍâl n" 1:l 11312021. laÍá
reâ|zâr às 09h00min do diâ l0 de sereúbÍo de 202s. no .ndereçô elerônico
!.!!.h!§.qg.U!, PRECÀo ELETRÔNlCo, objerirando a Co,tr!l!çlo d€
.mt)rcsÀ.specirlizad. em mrnutençio corretila e trey€ntivã d€ €quipàú.ílos
odonrolósicos, 

'nédicos 
hospiÍâlrrês e lisiol.rupêuiicos de uso diúrio, .orn

sühsriruiçno dc p.çâs pnrà Íeprros e desto.rmentos incllsos, conforme
equipâm€ntos distoííy(is nâs Uí âdes Dásicú de §aúde do Muni.ípio de
CalifórniÀ lul!ôm.nlo: l\re,u Pl eçô Obs O Ed nal delctá sv ,cl,r.do dnelânçntc
no sitc wNrv.califonr ia ,r lov br or úà plrtâiorma ANC c irfoNaçôes podcrào

s.r obtidas !.lo telefone í4:l) 1129-1242, ou na sede da prefeirurâ. sito à Ruâ
17 dc dczcnrbro. n' 149, úo hodrio das 8h00min às llh45mür c dâs llho0mirr
às l?hl5m,n, de 2'a (" ieira ou àrra\és do.-nrail: liciracaLiiinnia@r!!!llss!
Califómia, 09 de serenbr. de 202i Danicl Lúcas dos Sanlos Má$os (PreSoen o)

120912t2025

I cambé

120755t2025

'121012t2025

I cafeara

AYISO D[ LICITAÇA(}

EDIIÁl- DE PREG.\O EI,ETRONICO í".1212025

Toma püblico pma.otrtecirrênto dos üÍeEssados quo o ôr8ào MtINI( lPlO DE
cAFFARA.dcacortlo,onar(rtrll rc la\àoI l-l l4I:1 )u)l re"|àrdl'l<l'( Àu
ELETRÔNICO sendo condLzido po, 'lllAlS l'ERNANDA TOMADON e re»do

cornó,rondde EL'l ON FABIO LAZARETTI
PUBLtcAÇÀo, to/09i2025
INicro REc pRoposrÂ, r0/09/2025 09 00ll
FIill REC PROPOSTA 23/09,'2025 07:l0H
INicto DtSPUTA 23,09/2025 o8rooH
TIPO DE LÁNCE MENORLÀNCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSM ME: NÀO
VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 3 820 000,00 (tês Dill,ôes, oíoceÍtos e

OBJETO DO PROCESSO

AaquisiÇào de equipânre.ros rodoviários para o motrrcipro, por nre;o do ProgEma

EstEdasda LÍeemçâo, conrome o coDvônio n'194/202s da Seoretariâde Esrâdô

PRf,Ff,ITt]RA ]\IT]NICIPÂL DE CAMBÉ

f,§TADO DO PA&4N,i

Àvtso Dti LlctrAÇÃo pRlcÂo ILETRÔNrco EDI'I\LNo 7212025-
PMC

Conn,n,camos aos intcEssâdosque êsre Nlutricip,o ia,n realiar às th00dp
de sere,nbro de 2025. iÍavis do l'oí!1 Co,nprasrel. PRECAO ELE'IRONICO.



lERMO OE UOMOLOGAÇÀO 00312025 - ALLCOMPRÁS

Ép.,"Lt
TERMO DE HOMOLOCAÇÃO - PRECÃO ELETRÔNICO N" OO8/2O25

Processo Adm: N" ol5/2025

sêndo eíes da Retião da AM€R|O5 PR, óítã05 e enndader da adminisíà{ão di,etâ e indketa, na condição.ie Órgáo Pãíticipànle dêslâ li(naçàô de acoÍdo con) o Íermo de

Empí€sasvenredorârvaloÍroral:R9143072.016.65(cenroequarêdtôeô,tomillrôê.esere.tãôdoisrniledeierse,sÍeaitere$enrdecincocentâvôsl:VClAUIOMOIORES

ceílavor). YÁMADTESEI CoMERçro Dt MÁQUTNAS . &RÉtr 12?ílÍ?1r1000!i'2) c.':i .r or.s: 17 ,1. valo, rotal de RS !.00000000 (.i..o milhôe3 de íeãis) ÍRIU FO

i23739782Í1001021 .om .: lores: 1L :7, 13 no vrlo, total (lê nl 11881úuú,ü11 (onrr nilhóe! e oito.entor e oitenla e dot mil íeàü). ERANOAO VIICUIOS tmA

(77266575000185) conl or loter: 5, 14, 16 no vôroÍ rotol de RS 1!.9i,5 000,00 (quinue m,lhôes e noveceôroi e releírl. e lincc, mil .eáG). VENTZA EQUIPAMET{TOS sUL

EQUTPAMENTOS S.A {76527951000185).om o§ lotesr 1,7,8, 12, .15 no valor total de R$ 42.925-000,00 (quâ.entã Ê dois milhões e rove€êntor e vinte e.inco n)il .eâis).

SODOPAnÂNA TMPLEMINÍOS ROOOVTÂR|OS ITDA (9746785rj000103) com 05 lotês: l, 3, 6 nô valor total de R$ 19.96i 000,00 (dêrenove nrilhÔes ê novecentos e ee§§entâ e

sete mit reâie). MANUPA coMtacto, EXPORTACAo, tMPoRTAcAO DE IOUTPAMINTOS t VElcUlos AoAPIAoos EllEtl (03093776000868) com os lotes: 19 no vaior tolal de

ÂS r2.580.C40,00 (do?Ê milhôes e quinhentos e oitenla mil rcais)

A suroÍidâde üuíicipal do oÍgão CôN§ORCTO INTÊSMUNTCrPAL PARA CONSEBVÀCAO OA SlOorVÊRSloA0E OA BACIA OC|S RIOS xAMBRE E P|QUlRl, no !so de suê5 alribuiçÕes

tegai5 ê de âcoÍdo.om o/r(r) Oecreto n'006/2025, e ruâ! alt€íaçôes, íesolv€ HOMOLOGAR o resuhâdo dos Íabalhos àpresentâdot pêla Comitsão ío âtendimento ao objeto

do pro.êrso licitatóÍio aciôâ erperií.ado.

...r
rPORÂ {PR), terça feiía. 14de outub.o de 2025

VALOEÍE CARLOS OLIVEIRA GONCAlVE5 OA CUNHA

AUIORIOADE COMPETEN]E
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CIBAX
coNSoRcto tNTERMUNtCTPAL PARA A CONSERVAÇÃO OA
BIOOIVERSIDAOE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 1 3/0001 -04
-llto Piqüin - BnsiLiÍdir do Sul - (.Íez.l do Sul - Cruzeiro do Oe!1. - Frsllcir(o Ahf' - lporà

Ilüt-\Írrilur - Perolà P€robrl - t arurrrnn \embrô

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PROCESSO N' 0't5/2025

PREGÃO SRP N' OO8/2025

O CIBAX - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBÊ E PIQUIRI, ESTADO OO PARANÁ, COM SCdC

administrativa temporária situado na Avenida Rio Branco, s/ne. ao lado do Centro Cultural Vera Schubert -
CEP: 87501-130, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná - fone:[44) 2020-5734, neste ato
representâda por VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, agente
política, inscrita no CPF sob na 524.098.729-72, portadora da Cédula dc Identidade no 4.015.357-B SSP/PR.,
residente e domiciliada na Cidade de Péroia, [stado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma cletrônica, para ItllclS'l llO DII PRliÇOS ne 008/2025, processo
adminisf arivon.q 015/2025, tendo como partícipcs o ClllAI - CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A
CONSERVAÇAO DA BIOOIVERSIDAoE DAS BACIAS OO RIO XAMBE E PlQUlRl, compreendendo os
Municípios de Alto ParaÍso, Altônia, Alto Piquiri, Ilrasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste,
Esperança Nova, Francisco Âlyes, lcaraíma, lporã, Ivaté, Maria l{elena, Pérola, São Jorge do Pakocínio e
Umuarama, e ou ainda a outros entes que venham a se associar ou solicitar a adesão no perÍodo de vigência
da presente ata, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORÂS DE ATA em
face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação através do PREOÃO
ELETRÔNICO Ne 008,/2025, para REGIS'ÍRO Dll PREçOS, que selecionou a proposta mais vantaiosa,
homologada em 14/10/2025, resolvc REGISTR^II OS PREÇOS das empresas participantes da licitação,
com critério de julgamento menor preço por item, observadas as cláusulas estabclecidas no edital que regeu
o certame, e que tiveram itens vencedores, conÍbrme a seguir:

1. DO OA,EÍO
A presente Ata tem por objeto o IIEGISTIIO DE PREçOS para futura e eventual conhatação, com
fornecimento parcelado de Motoniveladora, Pá Carregadeira, Rolo Compactador, Retroescavadeira, Trator
Esteira, uscavadeira Hidráulica, Minicarregadeira, Caminhão, 'frator AgrÍcola, Veiculo Tipo Pick-Up, para
uso dos Municípios Consorciados, ao CIIIAX, c não consorciados scndo estcs da Região da AMERIOS-
PR, órgãos e entidades da administraçào dlrrta e indircra, na condição dc Ôrgão Participante desta licitação
de acordo com o 'l crrno de lleferôncia (^NItxo I) c com os quântitativos- cstimados [^Nlixo lV), durante
o prazo dê validade da Ata dc l{egistro de Prcços., basc legal Loi ne 14.133/21, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DAS EMPRESAS, DOS PREçO§, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS
2.L. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
íornecedor[es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta[s) são as quc scguem:

Razão Social

ATA N" 001/2025
BRANDAO VEICULOS LTDA

CNPJ:53.64í.61 5/000í -63
Optante pelo Simptes:NÃO

Endereço: R F, n. 15, Bairro Morada do
Ouro (ST OESTE), Cuiabá/MT

Telefone para Contato: (65) 99237-7905
(Fixo e Whatsapp)

Email para contato:
licitâcao.hrandaoautomoveisúlgrnail.(onr

REPRESENTADO POR: Alvâro Iose
Camargo da Silva

Profissão: Empresário
EndereçoiRua Quatro (ST OESTEJ, n. 05,

Morada do Ouro, Cuiabá/MT - CEP:
78053020

Oescrição

VEÍCI]LO
AUTOMOTOR

CAMINHONETE PICK.
UP INTERMEDIARIA
CABINE DUPLA TIPO

B, CtBí 0í 23

vriÍctfl.o
AU',l OMO',l Orr

(]AM I NIION IIf IJ PICK.
I'I' I N1'lJ tIM UI)IAIIIA
CAI]INIJ I)UPI,A'I'IPO

c crBl0'124

Item
Marca

/modelo Ont Vl. Unit. Valor total

23

FIA'f
TORO

VOLCANO
FLEX

10
R$

199.135,00
R$

1.991.350,00

524

(]I IIiVIiOI,Iif
s10 w'l'ct)
2.{}',r't lBo
I) iSIlt,4X4

^t

R$
325.500,00

R$
1.627.500,00



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇAO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 í 3/0001 -04
Uio Piquiri - BÍ.§ilrÍdie do sul - C.Írz.l do Sul - ( Íllzriro do O.íc frro(is(o.{lr€§ - Ipori

Ilrüg-lhdlüz - Pirole Pêrob.l - t'muirrm, - \n bri

CPF :033.7 7 0 .527 -60
RG;18228941 SSP/MT

Email para envio da ARP/Contratol
licitâcao.brandaoautomoveis@gmail.com

ATA N" 0022025
MANUPA COMERCIO, EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E

VEICULOS ADAPTAOOS EIRELI
CNPJ: 03.093.776/0008-68,

lnscrição Estadual: 909049 31-80,
Endereço: RUA POMBÂ1,175, SALA 01,

MARINGA-PR
CEP:87.050-140. Neste ato por intermédio

de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
FERNANDO XAVIER MOURÁO CATtEiTA dE

Identidade n0 58473-92 SESP/SC e do
CPFlMF

07 6.7 51 .388-64

ATA N. 0032025
PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A
CNPJ: 76.527.951/0001 -85

RIiPRIISIIN'fANTE: ADItIAN^ YTIKI I.:

INOUE BIZZOTTO, RG 8.152.002"0.
SI]SP/PR, I]NDLItDÇO Ii TELI.]F-ONI.]:

Rodovia Br-116, n" 11.807, KM 100, Haucr,
Curitiba/PR, (41) 2103-2211

lvEco
TECTOR 27-

320 6X4

R$

12.580.000,00
19

12

CAMINHÃO ZERO
HORA, TIPO A. 6X4
COM CAÇAMBA DE
12M3. POTÊNCIA

MAIOROU IGUAL Á
2BoCV. CtB't0í 19

20
R$

629.000,00

1

MO'I'ONIVI]IÁDORA
NOV^. ZIIIO HORÂ.

TIPO A. PESO
OPERÁCIONAI, I)D
NO MINIMO 17.OOO

KGS. clB',l010í
ROLO

COMPACTADOR
VIBRÁTÓRIO

AUTOPROPELIDO
COM KIT PÉ (PATAJ
DE CARNEIRO, ZERO
HORA. TIPO B. PESO

OPERACIONAL
MINIMO DE 10.400kgs

E MAXIMO DE
12.a00kcs. CIBí0í07

IiETROIISCAVADIiIRA
4X4 ',flPO A. PIiSO

OPI.;RACIONAI.
MINIMO DIi 7.500kgs

E MAXIMO DIJ
7.900kgs. C|810108

TRATOR DE ESTEIRA
NOVO. ZERO HORÀ

TIPO C. PESO
OPERACIONAL DE

9.300 KG ATÉ 10.850
KG CIBíOí 12

t]SCAVADEIRT\
HIDI1AULICÀ ZEII.O

IIO II.A. TIPO C. PESO
OPI]RÁCIONÂL DE

19.000KG A1'ri
21.000KGS E

I;SPItC TtC^ÇÕliS

I)OS Tt]IIMOS DI]
IlI'FI'I{IJNCIÂS

ct810115

CATERPILLAR
cs 10Gc

R$
649.000,00

CA'It'IIPII,I,AR
14OGC

R$
1.145.000,00

R$

13.740.000,00
"t2

10

15

7
R$

6.490.000,00

u
CATIiIIPILLAII

476
R$

465.000,00
R$

6.975.000,00

CATERPILLAR
D4

PS
1.110.000,00

R$
7.770.000,00

7

15
CA'II;I{PIt,I,AII

:l20Gc
R$

795.000,00
R$

7.950.000,00
10



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS OO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04_555.1 1 3/0001-04
Aho Piquiri - 8ràsiliodiÀ do Sul (:Íezrl do Sul - ( rüzeiro do Opsre -. Irancis(o Áhes - IpoÍi

lIiU \Í.rihz poÍola Perohrl tnurrrma larnhri

2

MOTONIVELADORA
NOVA. ZERO HORA

TIPO B. PESO
OPERACIONAL DE

14.0OOKgs ATÉ
17.550Kgs.. C1810102
MO'TONIVDLADORÂ
NOVA. ZERO HORÁ.

TIPO C. PESO
OPERACIONAL DE

14.OOOKGS ATÉ
17.550KGS, clB l0í03

ROLO
COMPACTADOR

VIBRATÓRIO
AUTOPROPELIDO

COM KIT PÉ (PATA)
DE CARNEIRO, ZERO
HORA. TIPO A. PESO

OPERACIONAL
MINIMO DE 10.550}gs

E MAXIMO DE
13.000kgs. CIBí0106
PÁ CÂItIIIiGADIiIITA
NOV  ZEITO I IO I{,A,

'nPo ll. PUS0
OPER.ACIONAL DE

11.s00Kcs A'r'É
13.000 KGS, ctB10í05

ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA NOVO
ZERO HORÁ. TIPO B.
PESO OPERACIONAL

DE 17.OOO KG ATÉ
18.500KGS CIBí 0í í4

ESCAVADEIIIA
IIIDRAULICA NOVO
ZERO HORÁ. TIPO D,
PESO OPEITAOONAL

DE 21.050 KC 
^rÉ22.s00 KG ct810116

TRATOR DE ESTEIRA
NOVO. ZERO HORA.

TIPO B, PESO
OPERÁCIONAL DE

12.300 KG ATÉ
14,500KGS clBí01í'l
MINICARRI]GADI)IiA
ZlrltO HOIt .'IIPO A.
PI]SO OPEIIACIONAt,

DD 2.900 KG 
^'l'Íi3.300Kcs ctBí0117

MINICARREGADEIRA
ZERO HORA. TIPO B.
PESO OPERÁCIONAL

DE 3.100 KG ATÉ
3.600KGS clBí0í í8

SANY
STG19OC8S

R$
749.000,00

10

10

10

10
R$

624.000,00

10

10

R$
7.490.000,00

R$
7.490.000,00

R$
4.987.000,00

R$
5.694.000,00

ATA N. 0042025
ROOOPARANA IMPLEMENTOS

RODOVIARIOS LTDA
CNPI 97 .467 .856 /0001" 0 3, com endereço a

Av. Iuscelino Kubitschek de Oliveira, n.

3545, CIC, Curitiba/PR - CEP 81.270-200,
Inscrição Estadual 70199248 -97, e-Ir,ail

. licitacao@grupotimber.com.br, relefone(41)

- 3317-1414, atÍavés de seu representante
legal, Sr. Fernando Luis Scotti, sócio
adminishador e responsável pelo

acompanhamento no sistema, i[scrito no
cpF 679.928.110-20, RG 304947077 - RS

SANY
src190c10s

R$
749.000,00

3

6
SANY

SSRl2OClOS
R$

498.700,00

ATA N" 00í2025
SARANDI TRATORES LTDA

CNPI / CPF : 7 7.266.57 5/0001-85 Inscrição
EstaduaL 70109638-04

Telefone: (44J 3224-3033 E-mail:
licitacao@saranditratores.conr.br

Endereço: AV. ADEMAR BORNIA 629
Bairro: JD. EUROPA CEP: 87113-000

Cidade: SARAN Dl Estado: P^RANÁ
REPRESENTANTE: Odauro de Carvaiho
Vitoriano Cargoi Sócio Administrador
CPF | 066.298.969 -47 R.G: 7.953.630-0

ATA N" 005/2025
TRIUNFO COMERCIAL E SERVIçOS

EIRELI-EPP
cNPl Nr. 28.739.782/ OOOT-02,

sediada RUAIRMA ALICE BITAR QD40
LTo7 - SALA 01, lD SÃO IOSE, CEP

7 4494-7 45, G0TANIA/G0,
LEO.TRTUNFOCOMERCTAL@GMAtL.COM

, por intermédio de seu representante legal

JOSE LEONARDO PIMENTA DE
REZENDE portador(a) do RG n.p 4269477

e do CPF n.P 005398501-01.

I,IUCONC
B3BT

R$
468.000,00

R$
2.340.000,00

LIUGONG
918F

R$
6.240.000,00

55

14

16

11

17

I,IUGONC
922F-

R$
739.500,00

R$
7.395.000,00

EB RX
EX-814

R$
949.000,00

6

XCMC
XCTSI{OB

R$
309.400,00

R$
3.094.000,00

1B
XCMG

XCTSROB
10

R$
309.400,00

R$
3.094.000,00



CIBAX
coNsoRclo TNTERMUNTcTPAL PARA A CONSERVAçÃO DA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIOUIRI

cNPJ 04.§55.1 1 3/0001 -04
lrro Piquiri BrÀril.tldir do Sül (.fêu rl do SÍl ( ruTeiro do OeJtc Fran(i§(o Ah?s Iporà

ll:À§-llÂriluz - Pnrolà . Perobrl- ['üulrrrír - \rBbr,á

ATA N" 007/2025
VCA AUTOMOTORES LÍOA

CNPJ n" 24.380.089/000'l-27, sediada à

ROD. PR'317,6s55 ' PARQUE CrrP:
87065-005, na cidade de MARINGÁ-PR, E-
mail : jonas.capucim@turimdiesel.com.br

TeleÍone: (43) 98444-0080
REPRES ENTADA POR ST. ALFREDO

ALVES DIAS NETO, portador da carrcira
de identidade no.443-211.81 SESP PR c

do CPF nô. 730.508.149-04

ATA N" 008/2025
VENEZÂ EOUIPAMENTOS SUL

COMERCIO LTDA
CNPJ: 29.644.656/000í -6,4 - lnsc.

Estadual: 90.772.356-95
Endereço: Av. Juscelino Kubitschek de
Oliveira, Ld 520 CIDADE: CURITIBA/PR-

81290-000
Telefone: 41 3765-6600 / 47 99223-9771, -

E-mail: rosana.calaca@venezanêt.com
Representante i Rosana Crjstina Calaça

Cargo: Analista Administrativo Comercial
CPF: 752.192.809-10 - Rcr 5.182.568-3 -

SSP/PR

ATA N" 0092025
YAMADIESEL COMERCIO DE

MÁQUINAS - EIRELI
CNP J i 22.087.31 1 I 0001 -7 2

INSCI{ÇÃO ESTADUAL: 906.900.40-80
REPRESENTANTE: CLLISON ltrNlolt

TURECK CAR(iO: Dl Il.U'l'O l1- l{G.
3.633.272 SESP /SC e CI'F:027.384.089-

40 ENDEREÇO: Rua Alcides ValenElno
Zanella Ne 540 - Bairro Rondinha - Campo
LargolPR - CEP: A3607-312. ENDERIIÇO

ELETRÔNICO:
licitacao@yamadiesel.com.br

Caminhão 0 km novo,
ano / modelo 2025 /2025,

rrPo B ct810125
25

IVIÍ]O
3 0160

R$
247.833,33

R$
1.439 .766,6s

,OHN DEERE
524P 15

R$
705.000,00

R$
10.575.000,00

JOHN t) LEIlti
:110 P

R$
430.000,00

R$
4.300.000,00

5

4

()

PÁ CARREGADEIRÁ
NOVA. ZERO HORÁ.

TIPO A. PESO

OPERACIONAL
MINIM0 DE 11.500k9s

C MAXIMO DE
1a.600kgs, Cl810í04

RIiTROI.;SCAVADEIIT 
NOVO, ZDIIO IIOII. .

1'IPO B. PIiSO
OPEITACIONAI, DI;

7.100 KG. A',rÉ
7.900KGS, CtBí 0í09
TRÂTOR DE ESTEIRA

TIPO A. PESO
OPERACIONAL

MINIM0 DE 13.500l(gs.
ctBí0íí0

I]SCAVADIiIIIA
IIIDRAIJLICA ZERO

IIORA. TIPO A. PESO
OPERACIONAT, DE

17.00oKc 
^TÉlB.OOOKGS E

IiSPECIFICAÇÕES
DOS 1'llRMOS DL-

REFI]II.ENCIAS.
ctB't01Í3

PÁ CARREGADEIRÁ
NOVA ZERO HORA-
T|PO C. CtBí 0í 26

R$
980.000,00

R$
6.860.000,00

]OHN DEERE
700ll-

t0

710

13

26

27

JOIJN DEERE
16OPLC

10
R$

750.000,00
R$

7.500.000,00

I'Á CARRI]CADt]IR 
NOVA ZI,RO I IO ItA,
l rPO r) CtBí 0í 27

XCMG
I,W3OOKV

R$
500.000,00

R$
5.000.000,00

JOHN DEERE
444G 10

R$
s45.000,00

10

R$
5.450.000,00
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2.2. NÃO HOUVE MÂNIFES'TAÇÃO PARÁ CADAS'TRO DI] IIESDIIVA.
2,3. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, totalizando o
valor de R$ 14A.072.076,65 (cento e quarenta e oito milhões e setenta e dois mil e dezesseis reais e
sessenta e cinco centavos), conforme demonstrativo acima.
2.4. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante
vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação,
conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal ne 14.1,33/2021

3. ÔRGÁO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANÍE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o CIBAX.

3.2- Além do gerenciador, São órgâos e entidades públicas participantcs do regisrro de preços: Alto
ParaÍso, Altônia, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Esperança Nova,
Francisco Alves, Icaraíma, lporã, Ivaté, Maria Ilelena, Pérola, Sào Jorge do Patrocínio e Umuarama

3,2,1, A I,ISTAGEM DO QUAN'IITA'I'IVO DE CADÂ MUNICI PIO ESTA DISPOS'IO NO ANEXO IV DO
EDfTAL,

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.7. llurante a vigência da ata, os órgãos c as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal poderão aderir à ata dc registro de prcços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:

4,1.7. apresentação de justificativa da vantagem da adesâo, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.7.2. demonstração de que os valores registrados estâo compaúveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do arL 23 da Lei n! 74.133, de 202\ e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2- A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.7. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rcjeitar adesôes caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ató noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. o prazo de que trata o subitem anterior, relativo à eíetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da âta de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqucles itens para os quais nào tenha quantitativo registrado,
observados os rcquisitos do item 4.1.

Dos limitês para as adesôes
4.6. As aquisiçôes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório rcgistrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
4,7. O quantitatlvo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entjdâdes não participantes quc aderirem à ata dc registro de
preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e matorial dc consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração I'ública federâI, cstadual, distrital e municipal, a adcsão à ata de
registro de preços gcrenciada pelo Ministério da Saúde não estará suieita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro dc prcços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá scr exigida para fins de trânsfcrências volunúrias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art.23 da Lei n0 14.133, dc 2021.
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5, VALIDADE, FORMAUZAçÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validadc da Ata de Ilegistro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data dc divulgação no PNCP, podendo ser pronogada por igual período, mediante a
anuência do forneccdor, desde que comprovado o preço vântajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabeiecida no
próprio instrumento contrâtual e obscrvará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidadc de créditos orçamentários, bem como a preüsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 [um) exeicício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumcnto substituto deverá haver a indicação da
disponibilidadc dos cróditos orçamentários rcspectivos.

5.2. A contrataçâo com os forneccdores rcgistrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade intercssadâ por intermédio dc instrumento contratual, emissão dc nota dc cmpcnho dc despesa,
autorização de compra ou outro instrumcnto hábil, conforme o art 95 da Lei na 14.133, de 2021.

5.2.7. O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de
validade da âta de registro de preços.

5.3. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de prcços poderão scr alterados, obserwdo o art.
124 da Lei ne 14.133, de 2027.
5.4. Ápós a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalizaçâo da ata de rcgisüo de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços c os quanítativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta cm quantitativo inferioÍ ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação diÍeta e se obrigar nos limites dela;
5,4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. 
^ceitarem 

cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicaúrio,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será rcspeitada, nas contrataçôes, a ordcm de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores rcgistrados na atã.

5.5. O registro a que se rcfcre o itcm 5.4-2 tem por objetivo a formação dc cadastro dc reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatáno da ata,
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantcs ou forneccdores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ireín 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quândo o licitante vcncedor não assinar a ata de rcgistro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro dc preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocâdo para assinar a âta de regisEo de preços, no
prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas rla l,ei n a 14.133, de 202L.

5.9.1. O prazo de convocaçào poderá ser prorrogado 1 (uma) vcz, por igual perlodo, mediante
solicitação do licitântc ou [ornccedor convocado, dcsde quc aprescntada dcnn-o do prazo, devidâmcnte
justificada, e quc a jusriiicativa scja àccita pela 

^dministraçào.5.10. A ata de registro de preços scrá assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema dc llegistro de Prcços.
5.11, Quando o convocado não âssinar a âtâ de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no editai ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classiÍicaçâo, para fazêlo em igual prazo e nas condições propostas Delo primeiro classificado.
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5.72. Na hipótese dê nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçâo nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do editãl
ou do aviso de contrataçâo direta, poderá:

5.1,2.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.72.2- Adjudicar e íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condição.

5.L3. 
^ 

existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalização de licitação especíÍica
para a aquisição pretendida, desdc que d(-vidam{]ntc justificada.

5.14. 0 prazo de validade da 
^ta 

dc Registro de Prcços se.á do dia 15 de outubro de
2025 ao die í5 de oúubro de 2026.

5.15, O prazo de validade da Ata de RegisEo de Preços poderá ser prorrogado, por
igual peíodo, desde quc compro\rado o preço vantaioso, nos termos do art. 84, da
Lei Federal ne 14.133, de 2021.

5.15.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as
quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade,
independentemente do quantitativo utilizado no perÍodo de vigência, não sendo
possível cumular com as quantidades não utilizadas.

5.16. O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de fornecimento)
decorrentes dcsta Ata de Registro de Preços será idêntico ao prazo de entrega do bem.

5.16.1. O prazo de vigência do contrato [autorização de íornecimento) será
automaticamente prorrogado quando seu obieto não for concluído no prazo de entrega.

5.16.2. o prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de enEega
do bem, e a aceitaçâo de recebimento posterior do(s) item[ns) não se configura como
novo prazo de entrega.

5.16.3. Caso a entrega deixar de scr cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em
decorrência de cuipa do contratado, elc será constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis
as respectivas sançôes administrativas, c o Órgâo Gerenciador poderá optâr pela
extinção do contrato e, nesse caso, adotará as mcdidas admjtidas em lei para a

continuidade da execução conrratual.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÂO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços regisrrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintcs situações:

6.1.1. Em caso de íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisivcis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da atâ tal
como pactuada, nos termos da alíneâ "d" do inciso II do caput do aít. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;
6.7.2. Em caso dc criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou cncargos legais ou a
superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.7.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reaiustamento ou repactuação sobre os prcços registrados, nos termos da Lei na 14.133, de 2021
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contrâtação;
6.1-.3.2, No caso da repactuação, poderá scr a pedido do interessado, conforme criterios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-sc superior ao prcço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgâo ou entidade gercnciadora convocará o íornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite rcduzir seu prcço aos valores praticados pclo mercado, o fornccedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item rcgistrado, sem aplicáção de penalidades
administrativas.
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7.1.2. Na hipótcse prcvista no item anterior, o gercnciador convocará os forneccdores do
cadastro de reserva, na ordcm de classificação, para verificaí se aceitam reduzir seus prcços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tivcram seu rcgistro cancelado.
7.1,3. Se não obtiver ôxito nas ncgociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÍá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtcnção de contratação
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunlcará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidadc de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no arl 124 da Lei na 14.733, de 2027.

7.2. Na hipótese dc o preço dc mercado tornar-sc superior ao preço registrâdo e o fornecedor não
podcr cumprir as obrigações estabclccidas na ata, será facultâdo ao forneccdor requercr ao gercnciador a

alteração do preço rcgistrado, mediante comprovação de fato supervcnicnte quc supostamente o
impossibilitc de cumprir o compromisso.

7.2.1. Nestc caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou â planilha de custos que demonsúe a inviabilidade do preço registrado
em relação às condiçôes inicialmcnte pactuadas.
7.2.2- Não hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entjdadc gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigaçôes estabclccidas na ata, sob pena dc cancclamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem preju ízo das sanções previstas na Lei n s 74.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamcnto do rcgistro do fornccedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de rcseÍva, na ordem de classificaçâo, para
verificar se aceitam manter seus prcços rcgistrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se nâo obtiver ôxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadorâ procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantaiosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inüabilize o preço
registrado, conformc previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciâdora atualizaÍá
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entjdade gcícnciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tivereú
firmado conbatos decorrentes da ata de rcgisro de preços sobre a efêtiva alteração do preço registrado,
para quc avaliem a necessidadc de alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei na
14.133, dc 2027.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISÍRO DÉ PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro dc preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou cntidade gerenciadora entÍe os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do rcgistro de preços.
4.2. O remanejamento somente poderá scr feito:

8.2.1. Dc órgão ou cntidade participante pâra órgão ou cntidade participantc; ou

8.2.2. De órgão ou entidade parúcipante para órgão ou cntidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participânte para órgão ou entidade não
participantc, serão obscrvados os limites previstos no art, 32 do Decreto na 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidadc gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgâo ou da entidade quc sofrer redução dos quântitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos llstados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá âo fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição dâs quantidades para â execução descentralizada scrá por meio do remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR EDOS PREçOS REGISTRADOS
9.L, O registro do íornecedor será can celado pelo gerenciador, quando o fornecedo ri

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, scm motivo justificado;
9.7.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivaiente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificaüva razoável;
9.7.3. Não aceitar manter seu preço registrado, oa hipótese prevista no artigo 27, § 24, do
Decreto na 11.462, de 2023, ou
9.7.4. Sofrer sanção previstâ nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei na 14.133, de
2021..

9.1,.4.1. Na hipótese de aplicâção de sanção previstâ nos incisos III ou IV do caput do ârt. 156 da
Lei, na 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanÇão.

9,2, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garaDtidos os princípios do contraditório e da âmpla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a eotidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que cornpôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, dcsde que devidamente
comprovadas e justificadasl

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decor.ente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçõcs, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3q e 27, § 4e, ambos do Decreto
na 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edjtal ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injüstificadamente após terem
assinado a ata.

1O.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decoffentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, irc. xlv, do Decreto ne 71.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respejto às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçâo da penalidade (art. Bq, inc. IX, do Decreto
ne 11..462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante dcverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no itcm 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimcnto para cancelamento do regisEo
do fornecedor.
70.4. Os itcns que vierem a ser contratados deverão ser cntregues/executados conforme o prazo
estabelecido no edital ou termo de referôncia, no caso de contratação direta, a contar da data da assinatura
da Ordem de Compra, sob pena de:

10.4.1. multa de 0,5% lmcio por cento) por dia de atraso, limitado este a 30 [trÍnta) dias,
após o qual será considerado inexecução contratual;

10.4.2. ulta dc B0lo Iojto por cento) no saso cle inexecução parcial do contrato,
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contrâtar
com a Administraçâo pelo prazo de 01 lum ano);

10.4.3. multa de 100/0 [dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumu]ada
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo de 02 [dois anos).
10.5. As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Câso não

formalizado, serão calculadas sobre o valor da nota de empenho

,r í. Do MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO



CIBAX
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA
BIOOIVERS'DADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUTRI

cNPJ 04.555.1 í 3/0001 -04
llto Piquiri - 8rÀrihndin do tul Crír?.|do Sul Crureiro do Oell€ - Ír.$(is(o.\lrr. lporà

Illlt ]trritrz Póroln Perohil - l'muarnmr - \ntnbrô

11.1. O l.'ornecimento dar-sc-á .

11.2. O ORGAO GERI]NCIADOR BI;M COMO OS I'AR1'ICIPANTI;S NÃO SE OBITIGAM A ADQUIRIR
A TOTAI,IDADII DOS I'IIiNS I,ICITADOS.

11.3.0 contrato decorrente do Sistcma dc Ilegistro de Prcços dcverá ser assinado dentro do
prazo dc vigência da Ata de Rcgistro de Preços, nos termos do art. 84, parágrafo único, da
Lei Federal na 14.733/2027, e terá sua duração estabelecida em conformidade com as
disposições nela conridas.

11.4.Â execução do objeto dar-sc-á de forma parcelada, conforme a necessidade do órgão
contratante, mcdiante cmissâo de nota de cmpenho e autorização de fornecimento. A
existência de preços registrados não gera ao órgão a obrigatoriedade de contrataçâo
integral dos quantitativos preüstos, caracterizando mera expectaü!" de aquisiçã0.

11.5.Os itens contratados doverão scr cntregues no prazo máximo de 60 (SESSENTA) dias
corridos EXCETO PARA OS ITENS 01, 12 E 15 que poderão ser entregues no prazo
máximo de í80 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da datã de rccebimento da
Autorizeção de Fornêcimênto (AF), que será ênviada por meio eletrônico, no local
indicado pelo órgão participante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eleúônica. O

aÍquivo XML da nota fiscal deverá ser enviado ao endereço eletrónico iúformado na própria

^utorização 
de Forneclmento.

11.6. Tratando-se de demanda históíica, o prazo estipulado foi dcfinido com base em
expcriôncias anteriorcs de processos licitatórios semclhantcs realizados para o mesmo
objcto, cuja cxccução demonstrou rcgularidadc na ampla maioria das cntÍega§,
compatibilidadc com as condiçocs dc mcrcado c âtcndimento adcqLrado às necessidades
administrativas. I)cssa forma, considcíou-sc convenientc c eÍicientc manter-se o mcsmo
prazo, garantindo previsibilidadc e segurança conbatual.

11.7.4s máquinas dcvcrâo ser entregues diretamente nos endereços indicados em cada
Autorização de FoÍnêcimento emitida pelos órgãos contratantes. O trânsporte deverá ser
realiza do exclusivamentc em veÍculos apropriados, não sendo permiüdo o deslocâmênto
rodando dos equipamentos, ã fim de preservar sua integridade.

Entrega Técnica
11.B.Na entrcga técnica, a contratadâ deverá apresentar ao contratante todas as informações

pcrtincntcs às funcionalidades da máquina e de seus implemcntos, incluindo:
1L.9. Ilecursos disponívêis e suas respectivas operações;
1 1.10, lnstruçôes de .ondução econômica;
11.11. Importância da manutenção preventiva e periodicidade de trocas de óieo e filtros;
11.12. Esclarecimentos quanto às condições de garantia.
11.13. É obrigatória a entrega de menual de operação e manutênçâo êm língua portuguesa,

acompanhâdo de treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão
contratante, sem ônus adicional para a Administraçâo.

Despesas de Entrega
l1.14.Todas as despesas com &ansporte, armazenamônto adequado, descarregamento e

demais custos rclacionados à cnffega correrão por conta exclusiva da contratada, a quem
caberá a responsabilidade integral pela integridade e qualidade do bem até o recebimento
definitivo.

Recebimento Provisório e Definitivo
11.15. Nos termos do art. 140 da Lei Federal nq 14.133/2021,:
1i..16.0 recebimênto provisório será feito de íorma sumária, por servidor responsável pela

fiscalizaçâo, no ato da cntrega, com verificâção inicial da conformidadc com o contrato;
11.17.O rêcebimento definitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e tcstcs

opcracionais, mediante tcrmo lavrado por servidor ou comissão designada.
'11.18.0 objeto poderá ser reieitâdo total ou parcialmente se constatado desacordo com o

contrato, edital, termo de referência ou folhas de dados.

Garântia do Objeto
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L1,.19.0 prazo dc garantja não poderá ser infcrior ao preüsto na folha de dados de cada item,
contado a partir da efetiva entrega. Na ausência de especificação, o prazo mínimo será dc
24 (vinte e quatro) meses para máquinas e equipamentos pesados, sem limitação de horas
dc uso, e dc 36 (trinta e seis) meses para veículos automotores (caminhões e

caminhonctes), sem limitaçâo de quilometragem. Caso o proponente ofereça prazo
superior, este será automaticamente incorpoiado ao contrato.

11.20. Durante o período de garantia, a contratada deverá:
11.21.Realizar manutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de

reposição e mão de obra, diretamente no local indicado pelo órgão contratante;
7l.22.Manter assistência técnica autorizada dêntro do têrritório nacional, devendo

comprovar previamcntc a cxistência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender
a dcmanda;

11.23. Disponibilizar telefone de atendimento emergencial 24h para suporte e acionamento
dc garantja.

1,1,,24,Í! ved,ada a elaboração de manuais exclusivos distintos daqueles entregues a
proprietários particulares do mesmo modelo.

11.25.4s revisões previstas em manual deverão ser realizadas em rede autorizada, e caso haja
nccessidadc de subsítuição de peças genuínas por defeito de fabricaçâo, a contratada
assumirá todos os custos cnvolvidos, sem ônus para a Administração.

11.26. Âpós rcparo ou súbsütuição, o bem terá prazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia
legal (art. 26, II, do CDC], sem prejuízo de eventual prazo contratual ou estendido pelo
fornecedor.

11.27.O prazo para reparo ou substituição de produto defeituoso será de 30 (trintâ) dias
corridos, prorrogáveis por igual período mediante justjficativa aceita pelo contratante,
conforme arL 18, §§ 1q c 2e, do Código de Defesa do Consumidor.

Peças de Reposição e vida Úül
11.28. À contratada dcvcrá assegurar o íornecimento de peças originais de reposição pelo prazo

mínimo correspondcnte à vida útil das máquinas (estimada em í5 enos), contada da

data do reccbimcnto definltivo, em conformidade com o arl 32 do Código de Defesa do
Consumidorecom o art. 13, XXI, do Decreto Re 2.78717997.

11.29. fsse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao
funcionamento pleno dos equipamentos.

Pênalidades
11.30.O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades

previstas nos arts. 156 a 162 d,a Lei Federal nq 14.133/2027, sem pre,uÍzo de
responsabilidades civis e criminais. As penalidades aplicáveis incluem:

11.31. Advertência, em caso de infíaçôes leves;
11.32. Multâ por atraso na entÍega: até 0,50lo (meio por cento) por dia, limitada a 2oyo lünte

por cento) do valor do itcm;
11.3 3. Multa por inexecuÉo parcial ou total: até 20%o [ünte por cento] do valor contratuali
11.34.lmpedimento de liciteÍ e contrataÍ com a Administraçâo por ató 3 anos:

11.3 5. Oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública, até
rcabilitaçã0.

11.36. 
^ 

aplicação das sanções scguirá processo âdministrativo regular, assegurando o
contraditório () a ampla defesa.

Obri gaçÕes Acessórias da Contratada
11.37- 

^lém 
da entrega das rnáquinas, a contratada deverá:

11.38. Irornecer treinamento básico de operação e manutenção preventiva aos servidores
indicados pelo órgão contratante;

11.39. Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dentro do território nacional, com
disponibilidade de peças de reposição;

11.40. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualiÍicação
exigidas na licitação.

CIBAX
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I2. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamcnto pelas aquisiçôes, objcto da pÍcsente Iicrtaçào, rcra ferto pelo Órgào

l)ârticipantc cm favor do licitantc venccdor mediante bolsto ou tránsfcrência l)ancária (TED,
I)0(1, dcpósito ou I'lx) cm conta corrcntc de titularidade do forDcccdor.

12.2. O Óryào Participantc efetuârá o pagamcnto em até 30 dias após a data de recebimento
do objero dcsta licitaçâo acompanhado da respcctiva Nota l;iscal tilctrônicâ e arquivo XML.
O númcro do CNPI - Cadastro Nacionãl dc Pcssoâ JurÍdica - constante das notas fiscais
dcverá scr ãquelc fornccido na fase dc habilitação, exccto no caso de participação de
ompresa\ cm consnr.ro.

12.3. o paganlcnto somcnte ocorrcrá após a entrega técnica do bem ao entc adquirente do
itcm

12.4. Nenhum pagamcnto será cfotuado à licitantc vcncedora onquanto pendentc de liquidação
qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe lor imposta, em virtude de penalidâde ou
inâdimplênciâ, scm quc isso gcrc dircilo âo plcito do reajustamento dc prcços ou corrcção
monctária

12.5. Iim se rrarando dc Ilecurso I;ederal (Convênios/ConEatos) o pagamento ocorrerá após a

autorizaÇão pelo respcctivo Ministério ou pela Instituição !'inanceira pcrtinentc

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1- Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes
nestá ata, no Editâ|, seus ancxos e sua proposta, sob pcna de aplicação das sanções
prcvistas na cláusula sexta, assumindo exclusivâmente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeto destc Edital, dc acordo com as especificações exigidas.
b) fornecer o objeto dcsta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços

cstipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado cm cada itcm conforme sua cxigência;
dl rcsponsabilizar-se por todas as despcsas oriundas das enEegas bem como de
suas cventuais c trocas durante a gamntia;
e) cnviar por e-mail o arquiv,o XML oriundo da cmissào do DANFI.I para os
cndcrcços elctrônicos d9_ç-êCê_8lgê9_E34i9ipg-O!gi
0 manter as condiçôcs de habilitação c qualificação exigidas na licitação e
comprovar a regularidade fiscal c trabalhista junto ao Órgão Gerenciador;
g) acusar o recebimento das 

^utorizaçôes 
de Fornecimento, bem como de

qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou
feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;
h)emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os
individual e pormenoúzadamente, especificando quantitaúvos, marcas e modelos;
il a nota fiscal cmitida deveÍá conter destacado o valor de todos os Tributos
passÍvel de retenção pelo Órgão Participantes, nos termos da legislaçâo em vigor,
especialmente o IRRF, nos termos da IN RFI\ 7.234/201,2.
j] o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relaÇão da rede de assistência técnica autorizada;
kJ responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentcs do objeto, de acordo com
os artigos 12, 1,3 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei Federa] ne
8.078, de 1990);
l) substituir, rcparar ou cor.igir, às suas cxpensas, no prazo dc 30 (trinta) dies, o
objcto com avarias ou dcfcitos;
n, rosponsabilizar-sc por todas as dcsposas/custos decorrcntes da produção,
fornccinrento c entrcga do produto, inclusive as despesas dc embarque e
transporte, de embalâgens, de frcte e seguro, e eventuais perdas ou dano;
n) rcsponsabilizar-se pelos ônus resultantes dc quaisquer ações, demandas,
custos e despcsas decorrentes de danos, ocor dos por culpa sua ou de qualquer
de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais moúdas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por íorça da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

5.2 - Será de responsabilidade do órgão participante:
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
bl fiscalização dos íornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para

Íacilitaçào dos serviços;
c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da l'ORNECEDORA;

d) cumprir as obrigaçôes previstas no Edital e nesta 
^ta 

e exigir o cumprimento
das obrigações previstas para a Contratada;
eJ demais disposições contidas nesta ata e na lei.

14. DA DOTAçÃO ORçA EirÁRlA

1,4.1,. As despesas decorrentcs da aquisição, objeto da presentc Ata de Registro de
Preços correrão a conta de dotação cspecifica do orçamento do oxercÍcio de 2025 e
seguintcs.

74.2. O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificaçâo
orçamentária.

í5. DA VTNCULAçÃO AO PROCESSO LtCtTATÓRp
15.1. A presente 

^ta 
de Registr-o de Preços está ünculada ao Processo Administrativo

Licitatório Eletrônico n' 015/2025, Pregão, na Forma Eletrônica N0 008/2025, Registro de
Preços, realizado pelo ClBAx, Órgão Gerenciador

16. CONDTçÔES GERATS

L6.1. As condiçõcs gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do íornecedor registrado, penaiidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no'l'ermo de lleferência, ANIiXO AO EDITAL.
16.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver préviâ pesquisa de mercado e demonstração de sua vantâgem para o
órgão ou a entidade.
16.3. Da presente Ata sáo extraÍdas as segulnles cópias: a) uma para o Órgâo Gerenciador; b) uma
para a empresa registrada; c) uma para publicação no PNCP, e d) uma para o Orgão Padicipante.

Umuarama-Pr, 15 de outubro de 2025

il
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA

Presidente do Consorcio - CIBAX



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNtO N" 21312025 -
Protocolo n.o 23.790.395-1

PARTíCIPES: SEAB E O MUNICiPIO DE PÉROLA

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO PARANÁ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, E O MUNIC|PIO OE
PEROLA, PARA IMPLEMENTAçÃO OO
PROGRAMA ESTRADAS RURAIS
INTEGRADAS AOS PRINCíPIOS E
SISTEMAS CONSERVACIONISTAS
ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO
PREVISTOS NO DECRETO 6515120'12.

O ESTADO OO PARANA, por intermedio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob no

76.416.957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR,

CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela

Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Camila

Luiza Cunha Bernardo Aragão, nomeada pelo Decreto Estadual no 9.399, de 02 de

abril de 2025, em coníormidade aos termos da Resolução SEAB no 30, de 02 de abril

de 2025, portadora da Cédula de ldentidade/Rc no 7.xxx.477 -x e do CPF no

xxx.162.439-xx, residente e domiciliado(a) nesta capital, e o MUNICiPIO DE

PÉROLA, inscrito no CNPJ/MF sob no 81.478.133/0001-70, com sede na Av. Dona

Perola Byington, no 1731, em Pérola, PR, CEP 87.540-000, neste ato representado

pela Prefeita, Senhora Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, inscrito(a) no

CPF/MF sob no XXX.098.729-XX, doravante denominado CONVENENTE, tendo em

vista o contido no Processo Administrativo no 23.790.395-1, com fundamento na Lei

Federal no '14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Estadual n" 10.086, de 17 de

janeiro de 2022, na Resolução no 02812011 TCE-PR, regulamentada pela lnstruÇão

Normativa no 061/2011, ou outras que venham a substituí-las, na Lei Complementar

no 101/2000 e no Decreto Estadual no 6515, de 21 de novembro de2012, RESOLVEw

celebrar o presente CONVÊNlO, nos termos da delegação governamenlal conÍerida

pelo art. 1o, § 6o, do Decreto Estadual no 4.189, de 2016 e Resolução 30, de 02 de

abril de 2025, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

ffi
118

16

1

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Assinatura Qualificadd r€alizadà po. Vâldêiê Caíos Ollvelra Goncalvês da Cunhà em 27106/2025 13i27. lnserido ao protocolo 23,790.395-I por: Ântonio Caíos Mutnôn
em:2110612025 09:01 . DemaisêssindturasnaÍolha3l4a.Adutenticldadedêstedocumentopodeservalidadanoendeíeço:
httpsr/www.eproto.olo.pr.gov.brlspiweb/valida.Do€omento com o códi9o: â51.6bà16a6da9lb6af55aa94lfI0at7d.

,-i:'-\



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E OO ABASTECIMENTO SEAB
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I

Constitui objeto deste Convênio o desenvolvimento de aÇões que integram o

Programa Estradas da lntegração, voltadas à melhoria da traíêgabilidade e da

infraestrutura rural, mediante aquisição dê êquipamentos rodoviários, destinados à

execuÇão de serviços de melhorias e manutenção, conforme detalhado no Plano de

Trabalho.

CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGENCIA

O presente Convênio terá vigência de 28 (vinte e oito) meses após a sua assinatura,

para cumprimento do seu objelo e prestação de contas final.

PARÁGRAFO ÚtttCO - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio,

a solicitação deverá ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta)dias

do seu término, acompanhada da devida.Justificativa.

CLÁUSULA QUARTA . DAS OBRIGAÇÕES

4.1. Fica a CONCEDENTE obrigada a:

4.1.1. Transferir os recursos financeiros para execuÇão do objeto deste Convênio na

íorma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira;

4.1.2. lnserir as iníormações pertinentes a esse Convênio e a sua execução no SIT -
Sistema lntegrado de Transferência Voluntária do TCE - PR, conforme dispõem a

lnstrução Normativa no 6112011 e a Resolução no 2812011, com nova redação dada

pela ResoluÇão no 4612014, ou outÍa que venha substituí-las;

4.1.3. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico

oficial da SEAB no prazo de até 20 (vinte)dias a contar de sua assinatura;

4.1.4. Realizar o acompanhamento, a fiscalizaÇão, o controle, a supervisão e a

avaliação do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios

acerca do seu processamento, diligências e visitas ln /oco,-

2
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CLÁUSULA SEGUNDA. DA VINCULAÇÂO OAS PEÇAS DOCUMENTAIS

lntegram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado

pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado

no 23.790.395-1.
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4.'1 .5. Analisar a prestação de contas da CONVENENTE relativa aos valores

repassados por conta deste Convênio, observados os arts. 7'14 e 715 do Decreto

Estadual no 10.08612022 e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a

legislação pertinente a matória;

4.1.6. Monitorar, supervisionar, avaliar e íiscalizar o cumprimento do objeto deste

Convênio, em coníormidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre

que julgar conveniente, com vislas ao fiel cumprimento do ajuste;

4.1.7. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos

transferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial;

4.1.8. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos

recursos e Íixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecim entos;

4.1.9. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.'1.8,

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei Estadual no

20.65612021i

4.1 .1 0. Comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade

indicada no item 4.1.5, e à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministerio Público

competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade

administrativa;

4.1.11. Disponibilizar a estrutura da SEAB para o acompanhamento e verificação da

execução do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas;

4.1.12. Divulgar em sitio eletrônico oÍicial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execugão total do

objeto pactuado, extinÇão ou rescisão do instrumento;

4.1.13. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no

caso de paralisação ou de indicios de irregularidade, de modo a evitar sua

descontinuidade-

4.2. Fica o CONVENENTE obrigado a:

4.2.1. Aórt e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oíicial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênao;

3
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4.2.2. Aplic os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto deste

Convênio e em coníormidade com o Plano de Trabalho;

4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução

do objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem

como o contido no Plano de Trabalho;

4.2.4. Na forma dos arts. 709, 710 e 711 do Decreto Estadual no 10.O8612022:

a) aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança dê rnstituição financeira oficial, se a previsão de seu uso Íor igual ou superior

a um mês, ou em fundo de aplicaÇão Íinanceira de curto prazo ou operaÇão de

mercado aberto lastreada em títulos da dÍvida pública, quando a utilização dos

mesmos se verificar em prazos menores que um mês;

b) computar as receitas financerras auferidas na Íorma da alÍnea anterior a crédito do

Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e

aprovaÇão de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestaÇões de contas do Convênio; e

c) devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinÇão

do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no pÂzo improrrogável de 30

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauraÇão de tomada de contas

especial;

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual no 10.08612022,

bem como de forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento,

acrescido de juros legais, na forma aplicável aos débitos pâra com o Tesouro do

Estado, quando:

a) não Íor executado o objeto deste Convênio;

b) não íor apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas parcial

ou final; e

c) os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecjdo neste Convênio;

4.2.6. Quando da formalização do Convênio ê de eventuais adrtamentos de valores

apresentar a Certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa

de Debitos Tributários e da Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de TransÍerência

4
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Voluntária, Declaração ou Certidão Negativa de Debitos que ateste estar em dia com

o pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao

CONVENENTE/SEAB, Certidão Negativa de Tributos Federais/lNSS, Certidão

Negativa de Regularidade do FGTS e Certidão Trabalhista, prova de regularidade

junto ao Cadastro lnformativo Estadual (Cadin- Estadual) e sem restrições no

Certificado de Regularidade Fiscal CRF-GÍVIS, mantendo-as atualizadas enquanto

perdurar a execução do Convênio;

4.2.7. Observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão

agindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do ob.jeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,

definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influencíar sua participaÇão em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (y' destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de ímpedir materialmente a apuraÇão de alegaÇões de prática prevista,

deste Edital; (1, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito

de o organismo íinanceiro multilateral promover inspeção;

4.2.8. F azer constar das notas fiscais o número do Convênio seguido da sigla

SEAB/PR:

4.2.9. lniciar a execuÇão do Convênio em ate 30 (trinta) dias após o recebimento da

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de

forma diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;
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4.2.10. Observar as obrigações previstas no Decreto Estadual no 10.086/2022 e nas

Resoluções e lnstruçÕes Normativas do TCE-PR;

4.2.11. Preslar contas por meio do Sistema lntegrado de Transferências - SIT do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter

atualizadas todas as inÍormaÇões relativas a execuÇão do objeto dentro do prazo

estabelecido e exigidos pelo sistema;

4.2.12. Garuntr o livre acesso de servidores da SEAB, do controle interno do Poder

Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aos

processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências

deste Convênio e aos locais de execução do ob.jeto;

4.2.í3. lVlovimentar os recursos do Convênio em conta específica;

4.2.14. Observar que a ausência de prestaÇão de contas, nos prazos estabelecidos,

sujeitará, salvo os casos previstos em lei, a instauraÇão de Tomada de Contas

Especial, observados os arts. 233 e 234 do Regimento lnterno do TCE/PR;

4.2.15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentêmente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua

aprovação, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Paraná por um prazo de 10 (dez) anos;

4.2.16. Submeter-se à regulação instituÍda pelo gestor;

4.2.17. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o alendimento do obleto deste ConvênÍo;

4.2.18. Atender a política do Programa Estradas Rurais lntegradas aos Princípios e

Sistemas Conservacion islas - Estradas da lntegração, voltadas a melhoria da

trafegabilidade das estradas ru rais;

4.2.19. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente;

4.2.20. Submeter-se à auditoria da SEAB, apresentando toda documentagão

solicitada;

4.2.21 . Divulgar em sítio eletrônico oficial as iníormações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do

objeto deste Convênio, extinÇão ou rescisão do ajuste;
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4.2.22. EÍelúaÍ a prestaÇão de contas parciais dos recursos repassados de íorma

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma,

sob pena de obstar o repasse das prestaçÕes financeiros subsequentes; e

4.2.23. Conlabilizar e guardar os bens remanescenles, bem como utilizá-los para

assegurar a continuidade de programa governamental, com apresentação de

diretrizes e regras claras de utilização.

4.2.24. Assegurar que os operadores das maquinas (equipamentos) tenham previa

capacitaÇão para seu uso.

4.2.25. Responsabilizar-se, de Íorma exclusiva, nas esferas civil, penal e

administrativa pela execugão do objeto destê Convênio, em especial pela utilização

do(s) equipamento(s) adquirido(s) com os recursos dispon ibilizados à conta específica

do ajuste;

4.2.26. Assegurar e destacar a participação do Governo Estadual em qualquer ação

institucional de divulgação ou promoção relacionada ao objeto deste instrumento,

observadas as vedações da Lei Federal no 9.504, de 1997;

4.2.27. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros Íixados neste instrumento, indicados na Cláusula Quinta;

4.2.28.lníormar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegrado

de Transíerências - SlT, coníorme a Resolução no 02812011e lnstrução Normativa no

6112011 , todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;

4.2.29. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscars e comerciais relacionados à execução do objeto

deste convênio, náo implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do

CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos referidos

pagamentos;

4.2.30. Não estabelecer relações contratual ou de parceria que envolvam a

consecuÇão do objeto deste Convênio com pessoas íísicas ou pessoas jurídicas

impedidas de receberem recursos estaduais.

CLÁUSULA QUINTA. RECURSOS FINANCEIROS

5.1 Os recursos íinanceiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam

a quantia de R$ 3.658.000,00 (três milhões seiscentos e cinquenta e oito mil

ffi .16
\q
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CLÁUSULA sExTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

6.1 Os recursos do CONCEDENTE e a correspondente contrapartida do

CONVENENTE, ambos destinados à execuÇão do objeto deste Convênio, serão

transferidos para a conta bancária específica vinculada a este Convênio, de

titularidade do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituição financeira

oíicial;

6.2 na hipótese de os recursos não serem suficientes à consecuÇão do ob.jeto, a

complementação será aportada pelo CONVENENTE na forma de contrapartida,

depositada e utilizada na mesma conta do Convênio;

6.3 o valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto

capaz de justifica-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da íiel execução das

etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo íormalizado mediante termo

aditivo;

6.4 a liberação de recursos financeíros deve obedecer ao cronograma de desembolso

previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as Íases ou etapas de

execução do objeto do ato de transferência voluntária;

6.5 a movimentação dos recursos somenle poderá ocorrer mediante emissão de

cheque nominativo, cruzado e não endossável, ordem bancária, transferência

r " 76
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reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no

Plano de Trabalho, conforme a segurnte classificaÇão orçamentária:

5.1.1 Valor repassado pelo CONCEDENTE: RS 3.658.000,00 (três milhões

seiscentos e cinquenta e oito mil reais), à conta da dotação orçamentária n.o

6500.6502.20.60 8.22.8257 - Fortalecimento da Agricultura Familiar; natureza da

despesa n.o 444042.01 - Auxílio a lvlunlcÍpios, íonte de recursos n.o 501 - Outros

recursos não vinculados:

5.2 o montante íinanceiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando houver

ampliação do objeto capaz de justifica-lo, formalizada mediante aditivo e condicionada

à apresentaÇão e prévia aprovação de detalhado Plano de Trabalho adicional à

comprovaÇão da execuÇão das etapas anteriores.
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eletrônica ou outra modalidade que identifique a destinação dos recursos e, no caso

de pagamento, o credor.

6.6 os recursos financeiros repassados em razáo do Convênio não perdem a natureza

de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste

e devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná

e ao Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ExEcUçÃo DAS DESPESAS E SUAS VEDAçoES

E vedado, especialmente:

7.1. A realizaÇão de despesas a tÍtulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

7.2. A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção

monetária, inclusive reíerentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

7.3. O transpasse, cessão ou lransferência a terceiros da execução do objeto do

Convênio;

7.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transíerência, de servidor ou

empregado integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou

indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência tecnica,

ressalvadas as hipóteses previstas em Lei;

7.5. O pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do Convênio;

7.6. A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda

que em caráter de emergência;

7 .7 . A Íealizaçáo de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigência:

7.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo

se o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa

tenha sido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no plano de

aplicação ou instrumento equivalente;

7.9. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

7.10. A realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,

informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do

Convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

4/c
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7.11. A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer

êntidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um

círculo restrito de associados ou sócios;

7.12. A transferência de recursos às entidades privadas sem íjns lucrativos que

lenham como dirigentes ou controladores:

a) membros do Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do Legislativo

lVlunicipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade alé o 2' $au;
b) servidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do

Legislativo Municipal ou Estadual, conÍorme o caso, bem como seus respectivos

côn.juges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por aíinidade até o 2o

grau, salvo sê comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos

estaduais para consecução do objeto do Convênio;

7.14. A celebraÇão de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto açÕes

complementares; e

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo indícios de irregularidades na execução do

Convênio, poderá haver a suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante

justiíicativa idônea, ate que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio

de procedimento administrativo que coníira ampla defesa ao convenente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAçOES

8.1 O CONVENENTE deverá observar, quando da contrataÇão de terceiros vinculada

à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral de

Licitações e demais normas pertinentes às licitações e contratos adm inistrativos.

8.2 O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no

m ínimo:

8.2.1 Cópia do edital da licitaÇão, acompanhado:

8.2.1.1 das concernentes atas;

8.2.1.2 das respectivas propostas;

8.2.1 .3 dos contralos e eventuais termos aditivos;

Assinalurà QualÍlcadà rêâlizadâ po.: Vâldête Cârlos Olivêira Gon(alvês dà Cunha êm 27106/2025 13 27 lnsêrido ao protocolo 23.790,395-1 9or: Ântonlo CaÍlôs úucàam
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8.2.1.4 da declaração expressa, íirmada por representante legal, de que foram

atendidas as disposiçóes legais aplicáveis ao procedimento Iicitatório.

8.3 A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob

qualquer hipótese, responsabilidade drreta, solidária ou subsidiária do

CONCEDENTE, vÍnculo funcional ou empregatÍcio e, tampouco, transferência de

responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários,

sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO DO CONVÊNIO

9.1 Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e

fiscalização na execução das ações, constantes na Cláusula Primeira, serão

regrstrados em relatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão

consíderados nas análises e conclusões dos pareceres técnicos e de gestão

relacionados à realização do objeto, conforme acordado no Plano de Trabalho.

9.2. Fica designado(a) o(a) servido(a) Cid Clay Bazoti Gabarão, portado(a) da

Cedula de ldentidade/RG no X.728.506-X e do CPF no XXX.005.459-XX, como Íiscal

do Convênio, observados os requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Federal no

14.13312021 e no art. 699 do Decreto Estadual no 10.08612022, para acompanhar e

fiscalizar a execução deste Convênio e dos recursos repassados, por meio de vistas

in loco, material íotográíicos e documentos previstos no ar1.. 21 da Resolução no

28/TCE/PR (tais como Termo de Acompanhamento e FiscalizaÇão, Certiíicado de

Conclusão ou Recebimento Definitivo da Obra; Certiíicado de lnstalação e de

Funcionamento de Equipamentos; Certificado de Compatibilidade FÍsico-Financeiro;

Certificado de Cumprimento dos Objetivos; e Relatório Circunstanciado Sobre a

Execução do Objeto da Transferência).

9.3. Fica indicado(a) como gesto(a) do Convênio, José Antonio de Andrade Ouarte

portado(a) da Cédula de ldentidade/RG no 1.xxx.xxx-0 e do CPF no 860.xxx.xxx-87.

9.4. Compete ao íiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual no

10.08612022, além de outras atribuiçÕes previstas na legislaÇão e neste instrumento:

a) ensejar as açÕes para que a execução Íísica e financeira do ajuste ocorra conforme

previsto no plano de trabalho;

t28
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b) acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliaÇão de sua

eficácia;

c) verificar a adequação da aquisição de bens e a execuÇão dos serviços, observando

o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada

pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado;

d) prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;

e) anafisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnrcos, as

eventuais readequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de

engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificaÇão dos projetos de

engenharia e das especificaÇões dos serviÇos;

f) emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste;

g) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução,

determinando o que for necessário para a regularizaÇão das faltas ou dos deíeitos

observados; e

h) inÍormar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.5. Compete ao geslor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual no

10.08612022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

a\ zelar para que a documentaÇão do ajuste esteja em conformidade com a legislação

aplicada desde a sua proposta até a aprovaÇão da prestação de contas;

b) atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

c) controlar os saldos de empenhos do Convênio;

d) veriíicar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio, eíetuar

as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de

despesa, para deliberação;

e) inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por

estas atribuições, no Sistema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos Sistema

do Tribunal de Contas da União; e

f) zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

. 329
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9.6 cumprirá, ainda, ao servidor Íiscal, nos termos do art. 703, do Decreto no 10.086,

de 2022, a emissão dos seguintes documentos:

9.6.1 Termo de Acompanhamento e Fiscalização, por ocasião da veriíicação ou

intervenção, descrevendo a ação desenvolvida, a situação na qual se encontra a

execução do objeto, as divergências constatadas ao pactuado, os ajustes para

saneamento e as eventuais omissões ou inobservâncias do acordado pelo

CONVENENTE;

9.6.2 Termo de lnstalação e de Funcionamento de Equipamentos, pelo qual certifica

que os equipamentos foram adquiridos conforme previsto, encontrando-se

adequadamente instalados e em pleno íuncionamento na atividade proposta nas

dependências do CONVENENTE ou em outro local informado no Plano de Trabalho;

9.6.3 Termo de Compatibilidade Físico-financeira, na hipótese de o objeto não tenha

sido concluído e a proporÇão executada possibilite a colocação do(s) bem(ns) em uso,

certificando se o percentual fÍsico executado é compatÍvel ou não com o percentual

dos recursos repassados;

9.6.4 Termo de Cumprimento dos Objetivos, quando do cumprimento integral do

objeto conveniado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

10. Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o

seu extrato ser publicado no Diário Oíícial do Estado e nos respectivos sítios oÍiciais

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.

10.1. A alteração do Convênio dependerá de prévia aprovaÇão de plano de trabalho

readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores com a devida

prestaÇão de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste.

10.2. A readequação do Plano de Trabalho deverá ser previamente apreciada pelo

setor técnico estadual e submetida à aprovação da autoridade competente.

10.3. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de

Apostilamento nas hipóteses de simples alteração na indicação dos recursos

orçamentários e de substituiÇão de servidor íiscal e/ou gestor do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

13
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11.1 São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos

financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele náo

se incorporam.

11.2 Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados

com cláusula de ina lienabilidade, devendo reverter à CONCEDENTE na hipótese de

desvio de Íinalidade no seu uso.

11.3 Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utillzados em ações

ou atividades no âmbito Programa Estradas da lntegração, ou, em não sendo

possível, em outra destinação previamente aulotizada pelo CONCEDENTE.

'l 1.4 Após o transcurso do pruzo de vigência deste Convênio, somente mediante

declaração de inservibilidade do(s) bem(ens), emitida por uma comissão de servidores

constituída pelo CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade.

GLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

12.1. As prestaçÕes de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do

convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do lermo do citado prazo.

12.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes

documentos:

12.2.'1 . Relatório de execução e/ou cumprimento do objeto;

12.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do MUNICíP|O e número deste Convênio;

12.2.3. ComTovaÇão de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, coníorme ResoluÇão

no 2812011 e a lnstruÇão Normativa no 6112011, todas desse órgão de controle;

12.2.4. Relaçáo das ações realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

12.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até

o efetivo cumprimento da obrigação.
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'12.4. A prestação de contas final dos recursos financeiros transíerídos e dos

rendimentos de aplicaqões, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados do término de sua vigência, em conÍormidade com o Plano

de Trabalho, contendo alem dos documentos elencados na subcláusula 12.2:

12.4.1. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especiíicadas as metas

atingidas e os resultados alcançados em coníormidade ao Plano de Trabalho;

'12.4.2. Resumo inÍormando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas

realizadas com respetivos valores, acompanhado das respectivas notas e

comprovantes fiscais, sem rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do

CONVENENTE e a identificação deste Convênio;

12.4.3. Comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema

lntegrado de Transferências do TCE-PR, conforme Resolução n" 2812011 e lnstrução

Normativa n' 6112011 , do TCE-PR.

12.4.4. Comprcvante da devoluÇão do saldo de recursos, se houver.

í2.5. Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos

estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de ate 30 (trinta) dias para a devolução

dos recursos, incluÍdos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente,

acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

12.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à AdministraÇão Pública, bem como

náo devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e

deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao

erário, sob pena de responsabilização solidária.

12.7 . Cabeá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das prestagões

de contas apresentadas à Administração Pública.

12.8. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres

técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL

DE CONTAS
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13.1. A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Segunda não drspensa o

dever do CONCEDENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado,

conforme Resolução no 2812O11e lnstrução Normativa no 6112011do TCE-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO

14.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinÇão do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicaÇões financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improrrogável

de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providencrada pela autoridade competente do órgão ou

entidade titular dos recursos.

14.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta)dias, contados da

data do evento, provrdenciar o cancelamento dos saldos de empenho.

14.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de

algum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta

convenial, eventual não cumprimento do avençado pela outra parte quê prejudique a

funcionalidade do objeto pretendido permitirá que se.ja ajustada uma forma de

compensação dos possíveis prejuízos entre os partícipes.

14.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de íalsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado;

c) aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

d) verificaÇão de qualquer circunstância que enseje a instauraÇão de tomada de

contas especial;

e) dano ao erário, exceto se houver devoluÇão dos recursos devidamente corrigidos,

sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos

próprios, quando identiíicadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;

h) e nos demais casos previstos em Lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DA PUBLICIDADE
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15.1 A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos Íica condicionada à publicação do

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da SEAB, a

qual deverá ser providenciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual no

10.086t2022.

í5.2. A CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio de seus

sitios eletrônicos oficiais, link para consulta aos dados deste Convênio, contendo, ao

menos, o objeto e a finalidade.

15.3. A CONCEDENTE e o CONVENENTE se obrigam a divulgar em sítio eletrônico

oficial as inÍormações referentes eventuais valores devolvidos, bem como a causa da

devoluÇão, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão

do instrumento.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO

Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região lvletropolitana de Curitiba

para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

Por estarem de acordo e por se tratar de processo digital, as partes Íirmam o presente

termo, de forma eletrônica.

Curitiba, 27 de junho de 2025.

.ll4
L1 " 76

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Diretora-Geral

Secretaria de Estado da Agrícultura e do
Abastecimento.

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves
da Cunha,

Prefeita de Pérola.

1,7

Asslfarurà Qualiíicada realizada por vald€te CôÍlos Olivêira Goncalves da Cunh. em 21/06/2A25 73:27. lnserldo ão protocolo 23,790.395-I por: Antô,tio Câíos Mu.h.m

em' 21/A6/2025 09 Ol . OemasassinaturasnaÍolhd334a.aôutenti.idadedestedocumentopodesêrvalidadanoendereçol
httpsr/wwn.êprotocolo.pr.gov,br/spiweb/validôrDocumento (om o cód go a5l6bà16a6da9Ib6aÍ554a94lfl04c7d.
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Asslnatura Qualificada realizada pon Vâldête Cârlos OliveiÍâ Gon(alves da Cunha em 2110612025 13r27. Camila Lulzà Cunha Bernârdo Aragao
em 2710612025 13144.

Assinatura Simples realizada por: Elaine Mizerkowski (XXX.442,379-XX) em 271A612025 09144 Local: SÉAB/NUCONV,

Inserido ao protocolo 23.790.395-1 pori Antonio Carlos líu.ham em: 2710612025 09.07.

Docurrento ass nado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual no 7304/2021

A autenticldade deste documento pode ser validada no endereço:
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a5l6baI6a6da9Ib6ãf55aa941f 1Oac7d.
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DocUMENTo DE FoRMALIzAçÃo DA DEMANDA - DFD

Município de: Pérola - PR
Consórcio: CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da
Biodiversidade das Bacias do Rio Xambê e Piquiri
Pregão Eletrônico SRP no 008/2025 - Processo no 01512025

l. rDENTrFrCAÇAO

2. OBJETO

ATA N" 008/2025
FORNECEDOR: vENEzA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

CNPJ: 29.644.666/000í -64

Item Descriçâo
Marca

/modelo Qnt Vl. Unit. Valor total

4
PÁ CARREGADEIRA NOVA. ZERO HORA TIPO A,
PESO OPERACIONAL MINIMO DE 11.500k9s e
MAXII\ilO DE 14.600kqs, C1B10104

JOHN DEERE
524P

1
RS

705.000,00
R$

705 000.00

3. JUSTIFICATIVA

Pérola dispõe de aproximadamente '187 Km de estradas rurais que são
responsáveis por absorver o fluxo constante de pessoas entre o campo e a cidade

em virtude de suas atividades laborais e garantir o acesso dos moradores da área
rural aos serviços ofertados exclusivamente na área urbana, inclusive públicos.

Além disso, destaca-se também a importância de determinadas vias pelo

escoamento da produção agropecuária. Desse modo, é possível inferir que o

desenvolvimento socioeconômico do t\/unicípio está sujeito as condiçÕes de

trafegabilidade dessas estradas, dado a sua relação com práticas que geram

renda à populaçáo. Logo, a falta de manutenção e melhoria torna-lhes vulnerável
a episódios climáticos adversos e outros fatores que obstem o trânsito de pessoas,

bens e serviços, prejudicando o desenvolvimento da região. lsto posto, entende-
se que a aquisição de equipamentos rodoviários cujas características possibilitam

maior eficiência e eficácia nas intervenções promovidas é essencial para

intensificar e ampliar os serviços de manutenção e melhoria nas estradas rurais e
AV. Presidente Vargas, ne 1.1411-CEP- 87,540-000- Fone: (044)3636-8338

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): secaeri@perolâ.pÍ,sov.br

. Data: 2811012025

. Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Aoricultura, Pecuária. Meio
Ambiente e Servicos Públicos.

. Responsável: Luciano Willian Lazarin

. Telefone / E-mail: (44) 3636-1338 / secaqri@perola.pr.qov.br

I
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conter às dificuldades enfrentadas pela população para transitar entre suas
residências e seu trabalho, assim como para os produtores no que tange o

transporte e a comercialização da produção.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dotaçáo: 10.01.20.608.0014.3.019.4.4.90.52.40.00 Fonte: 952, Reserva: 1888
Valor Disponível: R$ 705.000,00
Responsável pela Contabilidade: Caio Claudino de Andrade/CRC-PR 065709-0

g x{,b

Assinatura
Data.2811012025

5. AUTORTZAÇÃO

Autorizo o encaminhamento da presente demanda ao CIBAX para análise e
posterior autorizaçáo de solicitação do equipamento.

Ordenador de Despes a: Luciano Willian Lazarin
Cargo: Secretário Municioal de Aqncultura. Pecuána, Meio Ambiente e Serviços
Públicos

Assinatura:

LUCIANO i;iÀÍ",,111fi"*si.f.":t*

WLIAN itfttig.'fi*=ti=1iP;x[
LAZAXIN:UT,bY.ú

3204988 * 4". 
"',"',3,J,',JrX1T,,

oLrvErRA i8-s"Í'trH:.-.,.
GoNCALVES DA 

"*ffiffi fl.$ffii*ãir,{",f*
CUNHA:5240987297

VALDETE CUNHA
PREFETTO(A) MUNtCTPAL

AV. Presidente Vartas, ne 1.1411. - CEP- 87.540-000 - Fone: (044) 3636-8338
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail) : secagíi@perola.pr.gov.br

Do(um€ 6 .tii.âdo disnalmenr€

c rocL uorlro oE^t{Dâ^DÊ
oátâ: ,3/r0/r0r5 r 7:2s:4 03oo
v.Íiaiquê ê'n hnp5://vâlida,,iü.soibí

Data:2811012025



CIBAX
coNsoRcto tNTERMUNTctpAL PARA A CONSERVAçÃO OA
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI

cNPJ 04.555.1 í 3/0001-04
{lto Piquia ÊrasilârAia do Su1 - Críezal âo Sul - õruieiro do&ste rrarcis.co .fltes Iporà

Iit§-\l.riruz -Pérola - Perolral Ullruaramr - \âúbra

AUTORTZAÇÃO DO CTBAX

Consórcio lnlermunicipol poro o ConseÍvoçõo do Blodiversidode dos Bocios dos
Rios Xombrê e Piquki - CIBAX
Pregõo Eletrônico SRP no 008/2025 - PÍocesso Adminislrolivo no 015/2025
Ato de Registro de Preços no O01/2025, OO3/2O25,0O7/2025 ÊOOE/2O25

Apos onolise do documentoçoo encomlnhodo pelo Município de
Pérolo - PR, o quol porticipou regulormenle do cerlome licilolório no condíçÕo de
órgõo porticiponle, o Consórcio lnlermunicipol poro o Conservoçõo do
Biodiversidode dos Bocios dos Rios Xombrê e Piquiri - CIBAX. no quolidode de
órgôo gerenciodoÍ do Alo de Regislro de Preços, oulorizo o Íormolizoçôo do
contÍotoçôo dos ilens conslontes do Documenlo de tormolizoçõo do Dêmondo
(DtD), observodos os condiçÕes, especificoÇões e volores registrodos no
respectivo Ato.

Ressollo-se que o presente outorizoçÕo lem por finolidode viobilizor o
ossinoluro do instrumento conlroluol ou emissõo do noto de empenho, conforme
deliberoçõo e procedimenlo interno odolodo pelo Município, ossegurondo o fiel
cumprimenÍo dos disposições eslobelecidos no edilol, no proposto vencedoro e
nos demoís documentos que integrom o processo licitolório.

O CIBAX relorço que o conlroloçõo deveró respeilor inlegrolmenle os
limiles quonlilolivos e quolilotivos previslos no Alo, bem como no DFD enviodo.
Ademoís, deve o Município prezor pelo fiel cumprimenlo dos responsobilidodes
deÍinidos poÍo os órgôos porticiponles e poro o Íornecedor registrodo, em
conformidode com o disposto no orl. 8ô do Decrelo Federol no 11.462/2023 e no
ort. 82 do lei Federql no 14.133/2O21 .

Por fim, orienlo-se que, opós o formolizoçÕo do con'iroto ou emissÕo do
empenho, o Município encominhe copío oo CIBAX, poro fins de registro, conlrole
ê ocomponhomento do êxecuçõo controtuol, gorontindo o odequodo
rostreobilidode dos controtoÇÕes derlvodos do presenle Ato.

Umuoromo -PR,29 de outubro de 2025

"il

VATDETE CARLOS OI.IVEIRA GONÇATVES DA CUNHA
Presidente do CIBAX
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coMUNrcAoo TNTERNO - Cr O7s/2025

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Contabilidade
Caio Claudino de Andrade
contador

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025

Prezado Contad or

Pelo presente solicito a Vossa Senhoria a indicação da DESPESA PRINCIPAL e do

DESDOBRAMENTO referente a dotação orçamentária, para que possa ser informado no processo

encanrinhado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Município de Pérola/PR, a qual se refere a realização de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, para contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne

21312025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB,

destinado a aquisição de equipamentos rodoviários, destinados à execução de serviços de

melhorias e manutenção, em específico nessê processo, oquisiçõo de PÁ CARREGADEIRA NOVA,

ZERO HORA, TIPO A com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura,

Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços nç 0L/2025,

decorrente do Pregão Eletrônico ne OO8/2O25, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal

para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da

qual o Município de Pérola figura como órgão participante.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor total

de RS 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais).

Atenciosamente,
--ÓIEGo FAXINA
,a.*:T?flt3,ru,,.

DIEGO FAXINA
Sêcretário Municipal de Planelamento

Avenida Dono Pérolo Byington, 7737 - centro - CEP: 87540-000 - CNPJ: 87.478.133/0001-70
Fone:(44) j536-8300 - E-moil: ploneiomento@perolq.or.qov.br - Pérolo - Pqroná.
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Pérola, 13 de novembro de 2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de Planejamento

Prezado Senhor

DESPÊSÂ
PRINCIPÁL

4502 5403 10.01 20 608.00'14 3.019 4.4.90.52.40.00 952 1888 R$ 705.000.00

UDI DE

Contador

Avenida Pérola Byinglon, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001 -70

coMUNTCADO TNTERNO -Ct 183t2025

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para a

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, obietivando a Aquisição de Pá Carregadeira nova. Zero

Hora. Tipo A.

A referida aquisição fora estimada em um valor total de R$ 705.000,00.

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

ú

\:
)

I

.DESDOB. ...OR§ÃÔ
UI{IDÃ§E FUNcroRÁLrl

,, PiOJEÍO
]'ÁTÍvlDADE

:,:::l!*?t REZÀ
ô'ÂlrbÉ§PESA

ÉON?Ê,t!É
RÊcú§§O RESERVA r:rvatoR
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coMUNTCADO TNTERNO - Cr O76/2O2s

Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:
Departamento de Compras e Licitações
Diretora Yasmim ternânda Rissato Martins
Portaria ne I2512025

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025

P rezad a D iretora:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do Paraná, solicita a

este Departamento de Compras e Licitações, que mediante o Processo Administrativo lnterno

nç 006/2025, sendo o responsável pela demanda LUCIANO WILLIAN LAZARIN, Secretário

Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de

Pérola/PR, vem com o propósito de ser alcançado a abertura do processo licitatório nos

moldesdos a rt. 05, inciso V, c/c 32,80 do Decreto np 422/2023,que regula menta a Lei Federal

ne L4.13312027, ao que se destina na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, para

contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 2L3/2025, firmado

junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinado a

aquisição de equipamentos rodoviários, destinados à execução de serviços de melhorias e

manutenção, em específico nesse processo, dquisição de PÁ çARREGADEIRA NovA, zERo

HORA, TIPO A com o objetivo de atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária,

Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços np O7/2O25,

decorrente do Pregão Eletrônico ne 008/2025, promovido pelo CIBAX - Consórcio

lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri,

Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais)

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

Avenido Dono Pérola Byinqton, 7,737 - Centro - CEP: 87.540-OO0 - CNPI: 87.478.7j3/0001-70
Fone: 3636-8300 - E-moil: planeiomento@perold,Dr,aov.br
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secretário Municipal de Planejâmento

Avenido Dona Pérolo Byington, 7.737 - Centro - CEP: 87,540-000 - CNPJ: 81.478,133/0001-70
Fone : 36i6-8i00 - E-moil: pldneiamento@perolo.pt.aov,br
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lnexigibilidade de [icitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

Para: Diretor do Departamento de Compras e Licitação

ATO DE AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025.

Nos termos do Documento de Formalização de Demanda, emitido mediante a

solicitação, expedido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos em 28/70/2025, autorizo a abertura do procedimento administrativo de

lnexigibilidade para Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ns

213/2025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB,

destinada a aquisição de 1 (uma) pá carregadeira, visando atender às demandas da Secretaria

de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do

Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços ns OL/2O25,

decorrente do Pregão Eletrônico np OO8/2O25, promovido pelo CIBAX - Consórcio

Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado

do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante. O fornecedor

registrado é a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA - CNPJ ne

29.644.6661OOO7-64.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte

sequência:

1. Secretaria de Fazenda e Administração e Departamento de Contabilidade, para

indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa;

2. Departamento de Compras e Licitações para elaboração da minuta contratual
e comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

q ualificação mÍnima necessária;

3. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniência da contratação.

4. Departamento de Compras e Licitações para confecção do Termo de

Autorização e posterior assinatura, contrato e extrato de contrato e devidas
publicações;

Determina-se providências de estilo.

CUNHA
Prefeita Municipal.

AVENIDA DoNA pÉRoLA ByINcroN, No 1.731 CEP:

pÉnola

87. &000 - Fone:363G8300.
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025.

Prezad o Sen hor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

financeiros para fazer face ao ônus, visando a Contratação de empresa, com recursos oriundos

do Termo de Convênio No- 27312025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura

e do Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de 1 (uma) pá carregadeira, visando atender

às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de

Registro de Preços np O7/2O25, decorrente do Pregão Eletrônico ns 008/2025, promovido pelo

CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio

Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão

participante. O fornecedor registrado é a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO

LTDA - CNPJ ns 29.644.666/0001-64.

lnformamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais).

Atenciosamente,

W^,^ I A. /nâ(Íd:
A RISSATO MARTINSYASMIM FERNAND

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENTDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N'1.731 CEP 87.540-000 - Fone: 3636-8300.
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COMUNICADO INTERNO

Da:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 13 de novembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente informamos haver recursos financeiros, para fazer face

ao ônus decorrente da realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a

contratação da empresa para a Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de

Convênio Ne 2L312025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do

Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de 1 (uma) pá carregadeira, visando atender às

demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de

Registro de Preços np O1/2O25, decorrente do Pregão Eletrônico np OO8/2O25, promovido pelo

CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio

Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão

participante. O fornecedor registrado é a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO

LTDA - CNPJ np 79.644.666/0007-64.

lnformamos ainda que a referida ratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 705.000,00 (setecentos e cinco mil re

Ate n ciosa e,

CAR UES DOS SANTOS

end a e AdministraçãoSecr

FONTE(s) DE RECURSO(s):

ERTO DOMIN
Municipal de

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N.1.731 CEP: 87.540-000 - FoÍre: 363G8300.

%,=J-)



pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

Processo de lnexigibilidade

Documentos para Habilitação da Empresâ PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A

Obieto: Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 21.3/2025, firmado junto com

a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de L (uma) pá carregadeira,

visândo âtender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Pérola, Estãdo do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços ne

0L/2025, decorrente do Pregão Eletrônico ne 008/2025, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a

Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola

figura como órgão participante. O fornecedor registrado é a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL coMERClo

LTDA - CNPJ ne 29.644.666/0007-64.

Valor da Contratação: RS 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais)

l. Dos Critérios de Seleção a empresa deverá fornecer os seguintes documentos:
1.1. Habilitaçãoiurídica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carBo da Junta
Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsa bilida de limitada - EIRELI:ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: certificado da Condição de Microempreendedor
lndividuêl - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da âutenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação

respectiva.

1.2. QualificâçãoEconômico-Financeira
â) Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou extrajudicial, EXPEDIDA PELO

DISTRIBUIDoR DA sEDE DA PEssoA JURÍDlcA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial
licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão púbtica deste PREGÃo

(ELEIRÔNICO), se outro prazo nâo constar do documento.

1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {NPJ - Cartão CNPI (atualizado);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGÍS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante â apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas (cN DT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) Provê de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com a Fazendê Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre.

Pérola IPR, 13 de novembro de 20

Atenciosa mente,

Y6n,* F d
Rtss

íhM{ít"\
YASMIM FERNANDA ATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87,540-OOO - FONC: 3,636-8300,

CNPJ: 81.478.13y0001-70 - email !94p!as@pcroLa+r.gqr,br al
c
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tNEXtGtBtUDADE Ne XX/2025
CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 XX/2025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o
MUNICÍPlO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731, nâ cidade de

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal a Sra VALDETE CARLOS

OIIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada

na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,

portadora do CPF ne 524,098.729-72, porladon da Cédula de ldentidade RG.

ne 4.015.357-8 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e,

XXXXXXXXXXXXXXXX, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua

XXXXXXXXX, ne XXXXXXXX, na cidade de XXXXXXX, no Estado XXXXXXXXXX,

inscrita no CNPI sob n.e XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu

sócio Administrador: XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de ldentidade RG n.e XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF

sob n.e XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de

XXXXXXXXXXXXX, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta

no Processo ne 86/2025, e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de

1e de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrâto. A contrâtação será realizada com base na Ata

de Registro de Preços ne 0112025, decorrente do Pregão Eletrônico ne

00812025, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a

Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do

Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante,

autorizada em XXXXX/10/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas:

cúusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDtçÕEs

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne

213/2025, ftmado )unto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição

de 1 (uma) pá carregadeira, visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos do MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dêscrição:

Item Descrição Unid. Quant. Marca V. Unit, V. Totãl

CúUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cu.ios teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital

de licitãção, bem como a propostâ da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente.

cúU5ULA TERCEIRA. Do VALoR, DAs coNDIçÕEs E FoRMAS DE PAGAMENTO

3.1. O valor total do objeto do contrêto importa em RS 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais).

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data de recebimento do objeto desta licitação

acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de

participaçào de empresas em consórcio.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.4. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabllidade, Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1..731, a nota fiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300
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3.5. Para a liberação do pagamento, a futura contrãtada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada das

seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o
pagamento.

3.6. Na eventuâlidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.7. O CN PJ da PROMITENTE tORN ECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procedimento licitatório.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigaçôes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CúUSUtA QUARTA - vlGÊNclA - o presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposições contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alteraçôes posteriores, mediante a realização de termo aditivo.

cúUsUtA QUINTA - Do FoRNECIMENTO E Do PRAzo

5.1. A execução do objeto dar se á em parcela única, mediante emissão de nota de empenho e autorização de

fornecimento. A existência de preços registrados não gera ao órgão a obrigatoriedãde de contratação integral d os

quantitativos previstos, caracterizando mera expectativa de aquisição.

5.2, Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data

de recebimento dâ Autorização de Fornecimento (AF) , que será enviada por meio eletrônico, no localindicado pelo

órgão participante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. O arquivo XML da nota Íiscal deverá ser

enviado ao endereço eletrônico informado na própria Autorização de Fornecimento.

5.3, Tratando se de demanda histórica, o prazo estipulado foi definido com base em experiências anteriores de

processos licitatórios semelhantes realizados para o mesmo objeto, cuja execução demonstrou regularidade na

ampla maioria das entregas, compatibilidade com as condições de mercado e atendimento adequado às

necessidades administrativas. Dessa forma, considerou se conveniente e eficiente manter se o mesmo prazo,

garantindo previsibilidade e segurança contratual.

5,4. As máquinas deverão ser entregues diretamente nos endereços indicados em cada Autorização de

Fornecimento emitida pelos órgãos contratantes. O transporte deverá ser realizado exclusivamente em veículos

apropriados, não sendo permitido o deslocamento rodando dos equipamentos, a fim de preservar sua integridade.

5.5. Entrega Técnica

5.5.1, Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contratante todas as informações pertinentes às

funcionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo:

â) Recursos disponíveis e suas respectivas operações;

b) lnstruções de condução econômica;

c) lmportância da manutenção preventiva e periodicidade de trocas de óleo e filtros;

d) Esclarecimentos quanto às condições de garantia.

e) É obrigatória a entrega de manual de operação e manutenção em língua portuguesa, acompanhado de

treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão contratante, sem ônus adicional para a

Administração.

5.6. Oespesas de Entrega

5.6.1. Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e demais custos

relacionados à entrega correrão por conta exclusiva da cont ratada, a quem caberá a responsabilidade integral pela

integridade e qualidade do bem até o recebimento definitivo.

5.7, Recebimento Provisório e Definitivo

5.7.1. Nos termos do art. 140 da Lei Federal ne f4.133/2gZfl
a) O r€cebimento provisório será feito de forma sumária, por servidor responsável pela fiscalização, no ato da

entrega, com verificação inicial da conformidade com o contratoj
b) O recebimento definitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e testes operacionais, mediante termo

lavrado por servidor ou comissão designada.

c) O objeto poderá ser rejeitado total ou parcialmente se constatado desacordo com o contrato, edital, termo de

referência ou folhas de dados.

ÂVENIDÂ DONA PÉROLA BYINCTON, NO 1.731 CEP: 87.5«!.000 - Fone: 363ffi300.
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5,8. Peças dê Reposição e Vida Útil

5.8.1. A contratada deverá assegurar o fornecimento de peças originais de reposição pelo prazo mÍnimo

correspondente à vida útil das máqulnas (estimada em 15 anos), contada dâ dâta do recebimento definitivo, em

conformidade com o art.32 do Código de Defesa do Consumidor e com o art. 13, XXl, do Decreto ne 2.181/1997.

5.8.2. Esse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao funcionamento pleno dos

equipamentos.

5.9. Pênalidades

5.9.1. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 156

a 162 da Lei Federal ne 14.733/2027, sem prejuízo de responsabilidades civis e criminais. As penalidades aplicáveis

incluem:

5.9.2. Advêrtência, em caso de infraçôes leves;

5.9.3. Multâ por atraso na entrega: até 0,5% (meio por cento) pordia, limitada a 20% (vinte por cento) do valor do

item;

5.9.4, Multa por inexecução parcialou total: até 20% (vinte por cento) do va lor contratual;

5.9,5. lmpedimento de licltar e contratar com a Administração por até 3 anos;

5,9.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Pública, até reabilitação;

5.9.7. A aplicação das sanções seguirá processo administrativo regular, assegurando o contraditório e a ampla

defesa.

5.10. Obrigações Acessórias dâ Contratada

5.10.1. Além da entÍega das máquinas, a contratada deverá:

a) Fornecer treinamento básico de operação e manutenção preventiva aos servidores indicados pelo órgão

contratante;

b) Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dentro do território nacional, com disponibilidade de

peças de reposição;

c) Mãnter, durante toda a vigência do contrato, as condiçôes de hâbilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusutA SEXTA - DOS RECURSoS ORçAMENTÁRlos: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

conta da dotação orçamentária:

DESPESA

PRINCIPAL
DESDOBRAMENTO

ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAL

PRO]ETO

ATIVIDADE

NATUREZÂ

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO
RESERVÂ

cúusur-A sÉrMA:
7.1, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7,1,1. o Termo de Referência;

7.1.2. O Edital da Licitação;

7.1.3. A Proposta do contratado

7,1,4. Eventuais anexos dos documentos supracitêdos

7.1.5. SÃO OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

7.1.5.1. será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus

anexos e sua proposta, sob pena de ãplicação dãs sãnçôes previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

al fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.

b) fornecer o ob]eto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;

d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocâs durante a

garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo xML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão

Participante;

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e

trabalhista junto ao Órgão Gerenciador;
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gl âcusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por

meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana

ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;

h) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individuâl e pormenorizadamente,

especificando quantitativos, marcas e modelos;

i) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos 05 Tributos passível de retenção pelo Órgão

Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da lN RFB 1.234/2012.

i) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede

de assistência técnica ãutorizada;

k) esponsabilizar-se pelos vícios e dânos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, 13 e t7 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei Êederal ne 8.078, de 1990);

l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto com avarias ou defeitos;

m) responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto,

inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e eventuais perdas ou dano;

n) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por Íorça da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

7.1.6. SÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) pâgamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;

b) fiscalização dos fornecimentos, relatândo problemas e circunstâncias para fâcilitação dos serviços;

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da FoRNECEDORA;

d) cumprir as obrigações previstas no Edital ne 008/2025, na Ata de Registro de Preços ne 001/2025 e exigir o

cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;

cúUSUIA oIÍAVA . DA GARANTIA

8.1. O prazo de garantia não poderá ser inferior ao previsto na folha de dados decada item, contado a partir da

efetiva entrega. Na ausência de especificação, o prazo mínimo será de 24 (vinte e quatro) meses para máquinas e

equipamentos pesados, sem limitação de horas de uso, e de 36 (trinta e seis) meses para veÍculos automotores

(caminhões e caminhonetes), sem limitação de quilometragem. Caso o proponente ofereça prazo superior, este será

automaticamente incorporado ao contrato.

8,1,1. Durante o período de garantia, a contratada deverá:

a) Realizar manutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de reposição e mão de obra,

diretamente no local indicado pelo órgão contratante;

b) Manter assistência técnica autorizada dentro do território nacional, devendo comprovar previamente a

existência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender a demanda;

c) Disponibilizar telefone de atendimento emergencial 24hpara suporte e acionamento de gârantia.

d) É vedada a elaboração de manuais exclusivos distintos dâqueles entregues a proprietários particulares do mesmo

modelo.

e) As revisões previstas em manual deverão ser realizadas em rede autorizada, e caso haja necessidade de

substituição de peças genuínas por defeito de fabricação, a contratada assumirá todos os custos envolvidos, sem

ônus para a Ad ministração.

fl Após reparo ou substituição, o bem terá prazo adicional de 90 (noventa) dias de garantia legal (art. 26, ll, do

CDC), sem prejuízo de eventual prazo contratual ou estendido pelo fornecedor.

g) O prazo para reparo ou substituição de produto defeituoso será de 30 (trinta) dias corridos, prorrogáveis por

igual período mediante justificativa aceita pelo contratante, conforme art. 18, §§ 1e e 2q, do Código de Defesa do

consumidor.

cúUSULA NoNA - ANTIcoRRUPçÃo

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a

Lei de lmprobidade Administrativa {Lei Federal n.e 8.429/1992), a Lei Federal n.s 12.846/2013 e seus regulamentos,

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
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quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, aindã que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

CúUSULA DÉCIMA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que

lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades

que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - A inexecução total ou pârcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

no capítulo Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa

prevista na Lei Federal n" 14.733/27.

cúUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da

Lei nc 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

X2.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certamei

12.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12,1.6, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parã a contratãção, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. Ense.iar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dã licitação sem motivo .iustif icado;

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;

12,1,9. Fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lãnces.

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à5 seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 5e justificar a imposição

de penalidade mais gÍave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado{s) pela cond uta do fornecedor,

por qualquer das infrações dos subitens 12.7.7 a 72.7.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens fz.f.2 a f2.1.7 deste Aviso de

contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 72.7.L2, bem como nos demais casos que justifiquem â

imposição dâ penalidade mais grave;

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1, A natureza e a gravidade da infração cometida;

12,3,2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4, Os danos que dela provierem para a Administração Públlcaj
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12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.3,6. Se a multã aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao vâlor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferençâ será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

12.3.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.3.9. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.3.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ãto leslvo à

Administração Pública nacionãl ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

12,3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultântes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reâlizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

12.3.13, As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

CúUSUIA DÉcIMA TERCEIRA _ Do REAJUSTAMENTO DE PREçOS

13.1. DO REAJUSTE DE PREÇOS

13.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

13.1.1,1, Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

13,1.1.2, Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do prÍncipe.

13.1.2, Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empênhos com pêndência de entrega referentes aos itens

obietos do pedido.

13.1.3. Os pedidos de reeq uilíbrio não suspendem a entrega de itens iá empenhados. Os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados para 05 pedidos posteriores a decisão final da Autoridade Competente.

13.1.4, Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licitaçôes, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

13.1,4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o
preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

PREçO CONTRATADO

Descrição do Produto

a) Valor registrado no Contrato Rs 0,00

b)

Custo

Data:..../

Unitário (N.F. ne

) Rs 0,00

c) o% Rs o,oo

d) Total de custos fixos o% Rs 0,00

Fórmula=â-(b+c+d)
e) 0% Rs o,oo
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Rs 0,00

13.1.4.2. Cópias das notâs fiscais referentes ao mês de.iulgamento da licitação, informândo sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópiã das notas fiscais referentes êo período de

realização do pedido.

13.1.4.3. o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

13.1.4.4. cópias das certidôes vigentesi i,, certificado de regularidade do FGTS; iil certidão de débitos Trabalhista;

ir, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa dâ União; iv, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; viJ

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar); vii, Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados

das certidôes no TCU - Licitantes lnidôneos; vir, CNIA - Cãdastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lne legibilid ad e; ix, cElS - cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x)

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-apf.apos.tcu.sov.br.

13.1.5. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-financêlro NÃO

SEú RECEBIDO.

13.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a ânálise e deliberação â respeito do pedido.

13.1.7. A li€itânte ficâ ciente de que os lances ofêrtados durante â sessão são de sua exclusiva responsabilidade,

não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único de Banhar a licitação

e posteriormente buscar via revisão do preço aumentâr ou regularizar sua margem operacional, sob pena de

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no editâ1.

13.1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico'financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

13.1.9, Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhâdã de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante â comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

13.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contoÍnável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

13.1.11. A Ad m in istraçã o deverá, qu a ndo a utorizado o reeq uilíbrio dos preços, lâvrar Te rmo Ad itivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

13.1.12. o novo pr€ço só terá validade após parecer iurídico e não terá efeito rêtroatilq.
13.1,13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

Custo total =a-e
PREçO ATUALIZADO

Descrição do Produto

a)Valor registrado no Contrêto Rs 0,00

b)

Custo

Data:..../

Unitário (N.F. ne

RS O,OO

Total de impostos/tributos Rs o,oo

d) Total de custos fixos Rs 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro o% Rs o,oo

Custototal =a-e Rs o,oo
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preços de mercado,

13.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essâ se referir.

13.1,15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicãção, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do índice mãis vantajoso parâ administÍação, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

13,1.16, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

13.1.17. No caso de ãtraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s).

13,1.18. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

13.1.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser detêrminado(s) pela

legislãção então em vigor.

13.1.20. No caso de atraso pelo Contratânte, os valores devidos ao contratado serão atualizãdos monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento âté a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. ConÍorme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74.73312027:

§ 7e lndependentemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão no editalde Índice de

reaiustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamênto estimado e com a possibilidãde de ser

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com â realidade de mercado dos

respectivos insumos,

cúusurA DÉctMA quARÍA - DA GEsrÃo E FrscAUzAçÃo Do coNrRATo
o presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ns 14.133/21;

14.1, A fiscâlização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor

e ao fiscal do contrato o seu exercício.

14.1.1, O responsável pela gestão deste contrato será o servidor Luciano Wilian Lazarin, ocupante do carSo de

secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e serviços Públicos, ficando desde agorã notificada

da indicação na qualidade de testemunha contrâtual.

14.1,2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerênciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato pãrâ fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246 , de 2022, art. 21, lV).

14.1,3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 17.246, de 2022, aÍt.27,ll).
14,1.4. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nq ].].-.246, de 2022, arl,2l, lll),

14.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ns 11.246,

de 2022, art.21, Vlll).

14.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalizêção de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de 202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne !7.246, de

2022, aÍ't. 21, xl.

ÀVENIDÀ DONÀ PÉROLA BYINGTON, N'1.731 CEP: 87.54G000 - Fone: 363ffi300



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

14.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne Ll.246, de2022, art.21, Vl).

14.1.8, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela flscalização e gestão nos termos do

contrato.

14.1.9. O responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Edson Bisarri, ocupante do cargo de Técnico

Agrícola, ficando dêsde agora notificãda da indicação nâ qualidade dê testemunha contratual.

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadâ pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos {Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

b) o fiscal do contrato acompanhãrá a execução do contrato, para que sejam cumpridas todâs âs condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurãr os melhores resultados parâ a Administração. (Decreto ne LL-246,

de 2022, aÍt.22,V1\)

c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 
-).1.246, de 2022, aÍi. 22, ll).

d) ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n9 f:-.246, de 2022, aft.22,llll;
e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação q ue demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

(Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22,1V);
f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne L7.246, de 2022, aÍt.22,U!;
g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n9 77.246, de 2022, an.
22,Vr).

h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ns lf.246, de 20221.

i) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contÍato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns ff.246, de 2022, art. 23, lV).

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO - o CoNTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato,
ind epend entem ente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização

de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em pãrte o Contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

d) Quando a contratada falir.

Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o

CONTRATANÍE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os

atos a 5erem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicârá a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação dês demais providências legais cabíveis.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas/

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.

cúUSULA DÉcIMA sEXTA - DAs ATTERAÇÕEs:

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2021,.

18.2. A CONÍRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nês mesmas condições e dentro

do prazo contratual estabelecldo, os acréscimos ou supressões de alé 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
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licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n" 74.733/27.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REVoGAçÃo E ANULAçÃo:

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Pérola, o direito de revogar a licitação por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidâmente comprovado, ou ânulá-la em virtude de vício insanável.

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretâmente dele dependam.

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

e) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e formalizada mediante pareceÍ escrito e devidamente fundamentado.

h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de Pérola.

CúUSULA DÉcIMA oITAvA . DA SUBCoNTRATAçÃO

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

CúU5UTA DÉCIMA NoNA - DA FRAUDE E coRRUPçÃo

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Administrativa {Lei Federal ne 8.42917992), a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhumâ das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermedio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefÍcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico flnanceiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúUsUTA vIGÉsIMA _ oBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:

a) As partes deverão cumprir a Lei np 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação dâ proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que.iustificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver neçessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essâs obrigações.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garãntir sua observância.

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N" 1,731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3,63ffi300,
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i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro dâ finalidade, pârã efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização

desses dados pela Administração nas hipóteses previstâs na LGPD.

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nâcional.

cúusutA vlGÉslMA PRIMEIRA - DA LEGISLAçÃo APLlcÁvELr o presente instrumento contratual rege-se pelas

disposições expressas nã Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, nâ Lei ne 8.078, de U.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código civil Brasileiro, no código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,

ainda que não explicitadas.

CúUSULA VICÉSIMA SEGUNDA - OO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio

da CONIRATADA que, em razão disso, é obrlgada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as pãrtes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor,

na presença das testemunhas.

Pérola/PR, XX de XXXXXX de 2025.

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal

xxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

AVENIDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, NO 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300.
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YENEZÀ EqU]PAMH{TOS SUI COMÉRCIO LTDÂ
CNPI/MF n " 29.644.666/0001--64

JUCEPAR (NrRE) 41208702117

11' Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular e na melhor Íorma de direito
que entre si fazem as partes a seguir identificadas, como outorgante e

reciprocamente outorgadas a saber:

I- IDENTIFICAÇAO DAS PARTES CONTRATANTES

I.1. ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO (CPryT!íE 051.684.5M-6L),
neste ato representado pelo seu inventariante, devidamente nomeado e
compromissado nos autos do inventário judicial n' 0080681-22.2020.8.-17.2001,
em trâmite perante a 01" Vara de Sucessóes e Registros Públicos do ReciÍe/PE,

fosé Marcos Ferreira de Melo, brasileiro, casado sob o regime da comunhâo
universal de bens, nascido em 25/ 04/1950, empresário, portador da Cédula de
Identidade n" 896869/SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o no 075.1.54.134-68,
residente na Avenida Boa Viagem, n'2454, apto.801, Bairro de Boa Viagem, na
Cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, CEP 51020-000. e,

L2 JOAO PAULO BEZERRA DE MELO, brasileiro, casado, empresário,
nascido em 06/04/1,990, natural de Natal, Estado clo Rio Crande do Norte,
portador da Cédula de Identidade N" 1.800.923 ITEP/RN, e inscrito no
CPF/MF sob o n" 076.387.884-78, residente e domiciliado na Avenida Visconde
de Cuarapuava n" 5345 Apto. 9 Bairro Batel, na Cidade de Curitlba/(PR), CEP

80.240-010.

II- FINALIDADE E ESTIPULAÇÔES

II.1- As partes acima identificadas nos itens I.1 e I.2 acima, aqui doravante
designadas em coniunto de SÓCIOS e/ou CONTRATANTES, na qualidade de
únicos sócios e detentoÍes da totalidade das quotas que compÕem o capital
social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA., sociedade
empresária de natureza privada do tipo limitada, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNP) sob o n" CNPI/MF n"
29,6M.666/0001.64, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, no

520, bairro Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.290-000, aqui referida
apenas como SOCIEDADE, na conJormidade do seu Contrato Social
regularmente arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná

IUCEPAR) sob o NIRE n" 41208702117, em 01 (um) de dezembro de 2017,
têm justo e acordado celebrarem o presente instrumento de alteração estatutária

Y
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VENEZÂ EqIIIPÂMENTOS STJL COMÉRCIO LTDA
CNP]ftÍF n" 29.644.666/0001.-64

JUCEPAR (NrRE) 41208702117

11' Alteração e Consolidação do Contrato Social

e consolidaçâo dos seus atos constitutivos, sendo o presente instrumento aqui
referido apenas como CONTRATO e/ou INSTRUMENTO, objetivando o
aumento do capital social e a consolidação do contrato social, mediante todos
os termos, cláusulas e condiçõcs scguintes, que livremente estipulam, aceitam,
reciprocamente outorgam e mutuamente se obrigam a cumprir, a qualquer
tempo, em caÍáter irrevogável e irretratável, por si e por seus herdeiros e ou
succssores.

III- DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

Ill.1 - Os sócios resolvem aumentar o capital social da SOCIEDADE em R$

8.000.000,00 (oito milhões de reais), divididos em 8.000.000 (oito milhões) de
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma delas, todas subscritas e

integralizadas.

III.2 - O aun.rento do capital social referido no item IIL1 acima é feito em moeda
corrente nacional pelos SÓCIOS, respeitando-se a participação societária de
50,00% (cinquenta por cento) do capital social de que cada um é titular.

III.3 - Com o aumento formalizado atÍavés do presente instrumento, o capital
social da SOCIEDADE, o qual era de R$ 24.801.000,00 (vinte e quatro milhões,
oitocentos e um mil reais), passâ a ser de R$ 32.801.000,00 (trinta e dois milhões,
oitocentos e um mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em
32.801.000 (trinta e dois milhões, oitocentas e uma mil) quotâs, no valor nominal
de RS 1,00 (um real), cada uma, respeitando-se a seguinte distribuição entre os

sócios:

a) O espólio de MARCOS HACKER DE MELO é titular de 16.400.500 (dezesseis

milhões, quatrocentas mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de RS 1,00

(um real) cada quota, totalizando o montante de R$ 16.400.500,00 (dezesseis

milhões, quatrocentos mil e quinhentos reais), representando uma participação
societária equivalente a 50,00% (cinquenta por cento), em relação à totalidade
do capital social;

b) O sócio JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO é titular de 16.400.500 (dezesseis

milhÕes, quatrocentas mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00
(um real) cada quota, totalizando o montante cle R$ 16.400.500,00 (dezesseis
milhões, quatrocentos mil e quinhentos reais), representando uma participaçâo
societária equivalente a 50,00% (cinquenta por cento), em relação à totalidade
do capital social.

\
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vENEzA EqtnpAMENTos sur coMÉRcro rroe
CNPI/MF n " 29.644.666/0001. -64

IUCEPAR (NrRE) 41208702117

11" Alteração e Consolidação do Contrato Social

IV.1- Em razão das alterações estatutárias realizadas através deste instrumento,
o contrato de Constituição Social da SOCIEDADE passará a vigorar com a

segu.inte redação consolidada, revogadas todas âs disposições anteriores, a
partir desta data, para todos os fins e efeitos de direito.

CAPÍTULO I
DOS SOCIOS, DA NATUREZA IURÍDICA, DENOMINAÇÃO, OBJETO,

SEDE,
FORO E PRAZO DE DURAçÃO

L1- ESpÓLrO DE MARCOS HACKER DE MELO (CPF/ME 051.684.544.61),
neste âto representado pelo seu inventariante, devidamente nomeado e

compromissado nos autos do inventário judicial n' 008068-l-22.2020.8.77.200L,
em trâmite perante a 01u Vara de Sucessões e Registros Públicos do ReciÍe/PE,

]osé Marcos Ferreira de Melo, brasileiro, casado sob o regime da comunhão
universal de bens, nascido em25/04/1950, empresário, portador da Cédula de
Identidade n' 896869/SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o no 075.L54.-134-68,

residente na Avenida Boa Viagem, n' 2454, apto. 801, Bairro de Boa Viagem, na
Cidade do Recife, capital do Estado de Pemambuco, CEP 51020-000 e,

I.2 JOAO PAULO BEZERRA DE MELO, brasileiro, solteiro, Empresário,
nascido em 06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte,
portador cla Cédula de Identidade N' 1.800.923 ITEP/RN, e inscrito no
CPF/MF sob o n' 076.387.884-78, residente e domiciliado na Avenida Visconde
de Guarapuava n'5345 Apto. 9 Bairro Batel, na Cidade de Curitiba/(PR), CEP
80.240-010.

Art. 1" - A Sociedade é constituída sob a forma de empresa (sociedade
empresária), do tipo limitada/ com a denominaçào social de VENEZA
EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA. regendo-se pelo presente
contrato social, pelo Código Civil Brasileiro e demais normas aplicáveis à

espécie, e, supletivamente, pela Lei n' 6404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das
Sociedades Anônimas).

0
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YENEZA EqUIPÂMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
CNP)/\,IF n' 29.644.666/ 0001. -64

JUCEPAR (NrRE) 41208702117

11' Alteração e Consolidação do Conkato Social

Art. 2" - A Sociedade tem por obieto:

Atividade Principal:
a) 46.62-1-00 - Comercio atacadista de maquinas, equipamentos para

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças,

Art. 3' - A sociedade é portadoÍa do CNPI 29.644.666 / 000'l-64 e possui sede na
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, a avenida Juscelino Kubitschek de
Oliveira, n' 520 no bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-000 e NIRE
41208702117, Filial de n' 1, CNP] 29.644.666 /000245, situada na cidade de
Cascavel/PR na rodovia BR 277 Km 599,5, bairro Santos Dumont, CEP 85804-

600 e NIRE 41901458655, Filial de n" 2, CNPI 29.644.666 / 0003-26, situada na
cidade de Palhoça/SC a rua Jacob Weingartner, n'4598, bairro Centro, CEP
88,131400 e NIRE 20181246490, Filial de n" 3, CNPJ 29.644.666 /0004-02 situada
na cidade dc Telêmaco Borba/PR a rodovia PR 160, n'1207, bairro Parque
Limeira Area VII, CEP 84269-090, e NIRE 41901854097, Filial de n'4, CNPJ
29.644.666 /0005-98, situada na cidade de Chapecó/SC a rodovia Plinio Arlindo
de Nes, bairro Eldorado, CEP 89810-300 e NIRE 20228351979 e Filial de no 5,

CNPI 29.644.666/ 0006-79, situada na cidade de Marialva/PR na avenida Egydio
Mangetti Riguetti, n" 590, bairro Jardim Mônaco, CEP 86.990-000 e NIRE
41902150549, podendo abrir e extinguir filiais, escritórios, agências, sucursais,
oficinas, depósitos e outros estabelecimentos, em qualquer parte do território

r0
lú

Atividades Secundárias:
b) 46.69-9-99 - Comercio âtacadista de outras maquinas e equipamentos nao

especificados anteriormente; partes e pecas;
c) 46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de

maquinas, equipamentos, embarcacões e aeronaves
d) 33.14-7-08 - Manutencao e reparacao de maquinas, equipamentos e

aparelhos
para transPorte e elevacao de cargas

e) 33.14-7-17 - Manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos de
terraplenagem, pavimentacao e construcao, exceto tratores

f) 4530-7 / 05 Comercio a varejo de pneumaticos e câmaras de ar
g) 4530-7 / 02 ComeÍcio por atacâdo de pneumaticos e câmaras de ar
h) 74.90-1-04 - Atividades de intermediacao e agenciamento de servicos e

negócios em geral, exceto imobiliarios
i) 77.32-2-01- Aluguel de maquinas e equipamentos para construcao sem

operador, exceto andaimes
j) n 39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais nao especificados anteriormente, sem operador
k) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participacao, exceto holdings
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YENEZA EqI,'IPAMEYTOS fl'L COMÉRCIO LTDA
CNPI/MF n " 29.@4.666/000L-64

)ucEPAR (NrRE) 41208702117

11â Alteração e Consolidação do Conkato Social

nacional, por deliberação dos sócios que representem a maioria do capital
social, observadas as disposições legais aplicáveis.

AÍt. 4' - A Sociedade durará por prazo indeterminado, iniciando suas
aüvidades a partir do arquivamento deste contrato de constituição social, no
registro público mercantil.

CAPÍTULO II
DO CAPITAL SOCIAL

tut.5'- O capital da Sociedade é de R$ 32.801.000,00 (trinta e dois milhões,
oitocentos e um mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em
32.801.000 (trinta e dois milhões, oitocentas e uma mil) quotas, no valor nominal
de R$ 1,00 (um real), cada uma, assim distribuídos entre os sócios:

a) O espólio de MARCOS HACKER DE MELO é titular de 16.400.500 (dezesseis
milhões, quatrocentas mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00
(um real) cada quota, totalizando o montante de RS 16.400.50000 (dezesseis

milhões, quatrocentos mil e quinhentos reais), representando uma participação
societária equivalente a 50.00% (cinquenta por cento), em Íelação à totalidade
do capital social;

b) O sócio JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO é titular de 16.400.500 (dezesseis

milhões, quatrocentas mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00
(um real) cada quota, totalizando o montante de R$ 16.400.500,00 (dezesseis

milhões, quatrocentos mil e quinhentos reais), representando uma participação
societária equivalente a 50,00% (cinquenta por cento), em relação à totalidade
do capital social;

§1' - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das quotas que possür,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

§2" - O capital da Sociedade poderá ser aumentado pela subscrição de novas
quotas, com integralizaÇão em dinheiro ou através da incorporaçâo de créditos,
bens e direitos susceptíveis de avâliação ou por qualquer outra forma permitida
em lei, mediante deliberação dos sócios que representem a maioria de 3/4 (três
quartos) em relação a totalidade do capital social.

§3'- As quotas serão intransferíveis a terceiros. sem o consentimento dos

V
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VENEZÂ EqUIPÁMEYTOS SIJL COMÉRCIO LTDA
CNP)/MF n' 29.644.666/0001-64

lucEPAR (NIRE) 41208702117

11" Alteração e Consolidação do Contrato Social

demais sócios, em contrato especial para admissão do novo sócio, observadas as

disposições legais e estatutárias peÍtinentes.

§ 4o - Os lucros e/ou preiuízos serão apurados e distribuídos entre os sócios, de
Íorma proporcional às suas participaçôes no capital social.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAçÃO

Art. 6'- A administração da Sociedade cabeÍá aos sócios, ]OÃO PAULO
BEZERRA DE MELO € ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO, CM
conjunto ou isoladamente, respectivamente, os quais ficam de logo empossados
e dispensados de prestar cauçâo; investidos de todos os poderes inerentes às

suas funções nos termos da lei, necessarios ao bom e regular desenvolvimento
das atividades empresarias e cumprimento do objeto social; representando-a
ativa e passivamente, em júzo ou fora dele; podendo ainda: comprar, vender,
alugar, hipotecar, onerar e alienar bens e direitos patrimoniais, sob qualquer
forma ou título, móveis ou imóveis, corpóreos ou incorpóreos, concretos ou
abstratos, susceptíveis ou não de avaliação; abrir, movimentar e encerrar contas
correntes bancárias e de investimentos em quaisquer estabelecimentos da rede
pública ou particular; contrair emprésümos e financiamentos; emitir endossar e

aceitar cheques, ordens de saques e transferências, duplicatas, notas
promissórias, letras de câmbio, conhecimentos de transportes e quaisquer
outÍos títulos e papéis; admitir e demitir empregados; constituir procuradores e
advogados, conÍerindo-lhes poderes especíicos, estabelecer salários,
honorários; estipular e aceitar preços e outras formas de remuneração e

pagamento; enfim, praticar todos os atos inerentes à sua função. suieito a
prestação de contas, anualmente, na forma do disposto no artigo 1.065, do
Código Civil Brasileiro; vedado o uso do nome empresarial em negócios
estranhos ao objeto e interesses sociais, como a prestação de garantias em favor
de terceiros e ou dos próprios sócios, sem que todos o consintam.

Parágrafo Único - Os diretores receberão remuneração mensal, a título de "pró-
labore", no valor estabelecido pela maioria dos sócios, de acordo com a situação
econômica e disponibilidades financeiras da Sociedade, devendo os valores
pagos serem levados a débito de conta de despesas gerais.

\
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CAPÍTULO IV
DAS DELIBERAÇÕES

§1o - As reuniões serão convocadas por qualquer dos diretores, ou pelos sócios
quotistas que representem no mÍnimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital
social, mediante carta protocolada ou edital publicado 1 (uma) vez em jornal de
grande circulaçâo no Estado do Paraná, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias da data da sua realização.

§2'- O comparecimento de todos os sócios quotistas à reunião dispensa o ato de
convocação prévia.

§3'- As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios quotistas que
Íepresentem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital da Sociedade,
ressalvadas as matéÍias que legalmente exigirem quórum mÍnimo superior para
as 6uas aprovações, correspondendo cada quota a 1(um) voto.

§4" - No caso de empate na votação de qualquer matéria, a deliberação será
considerada não aprovada,

§5" - Das reuniôes clos sóclos quotistas deverão ser lavradas atas
circunstanciadas, a serem averbadas e arquivadas no registro público mercantil.

§6"- Os sócios quotistas reunir-se-ão pelo menos uma vez, no primeiro
trimestre de cada ano, em caráter ordinário e, extraordinariamente, sempre que
necessário.

Art. 8o - O contrato social poderá ser alterado, no todo ou em parte, inclusive
para a modificação e ou transformação do tipo societário, mediante deliberaçâo
dos sócios quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos)
do capital social.
ParágraÍo Único - Deliberada e autorizada a modificação e ou alteração do
contrato social, o instrumento que a consolidar, independe da assinatura de
todos os sócios quotistas, assistindo ao sócio que divergir a Íaculdade de se

retirar da Sociedade, devendo as suas quotas serem liquidadas pelo seu valor
patrimonial lÍquido, para efeito de pagamento dos direitos e haveres do sócio
que usar o seu direito de recesso.

ID
Ir/
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Art.7" - As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos sócios quotistas.

I
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CAPÍTULO V
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DA

CESSÃO DE QUOTAS

Art. 9" - Na proporção das quotas que detiverem, terào os sócios quotistas
preferência para a subscrição de novas quotas provenientes do aumento do
capital social, com a entrada de novos recursos ou com a apropriação de
créditos.

Art. 10 - Os sócios quotistas, na proporção das quotas que detiverem no capital,
terão preferência, em igualdade de condiçÕes, para adquirir as quotas do sócio
que usar do seu direito de recesso previsto nâ parte final do parágrafo único do
artigo 8o deste contrâto.

Art. 11 - É livre a cessão de quotas entre os sócios, observado, porém, o direito
de preferência dos demais para a aquisição das quotas do cedente, na
proporção das quotas que então detiverem no capital social.

Art. 72 - Na hipótese de sucessâo "mortis causa", veriÍicada por qualquer
motivo a impossibilidade da entrada na Sociedade dos sucessores do sócio
falecido, os quotistas remanescentes, na proporção das quotas que detiveram no
capital, terão preÍerência, em igualdade e condições, para adquirir as quotas e

clireitos dos sucessores, observando-se, neste caso, o que a respeito é

estabelecido para o caso.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO DE RECESSO, INCAPACIDADE

E EXCLUSÃO DE SÓCIO

Art. 13 - O exercício do direito de recesso, a declaração judicial de incapacidade
e a exclusão de qualquer dos sócios quotistas não acarretará a dissoluçâo da
Sociedade, desde que restabelecido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias da data do evento e os demais queiram com ela continuar.

Art. 14 - A incapacidade do sócio quotista será verificada através de declaração

iudicial, com sentença transitada em julgado, inclusive nos casos de declaração
de falência de empresa em geral, da qual o sócio era quotista ou diretor, posto

I
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que considerado falido ou a ele equiparado.

AÍt. 15 - A apuração do capital e haveres do sócio que usaÍ do direito de
recesso, tiver a sua incapacidade declarada ou for excluído obedecerá às

seguintes condições: a) se o fato ocorrer até 6 (seis) meses após o encerramento
do ano social, proceder-se-á à apuração com base no Balanço Geral do exercício
Íindo; b) se o Íato ocorrcr após estes 6 (seis) meses, levantâr-se-á um Balanço
Especial na data da ocorrência, salvo se o fato ocorrer nos três últimos meses do
ano, hipótese em que o capital e haveres serão apurados à vista do Balanço
Geral do exercício da ocorrência, a ser levantado a posteriori.

fut. 16 - O pagamento do capital e haveres do sócio incapaz, falido ou que se

retirar, será eÍetuado em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e

sucessivas, sem qualquer correção monetária dos seus valores, mas com o
acréscimo dc juros de 1% (um por cento) ao mês, vencendo a primeira Prestação
3O(trinta) dias após a apuração final do capital e hâveres.

fut. 17 - O pagamento do capital e haveres será efetuado diretamente ao sócio
que usar do direito de recesso ou for excluído, ou a quem de direito, nos casos

de incapacidade, ou mediante consignação em juÍzo, assegurado aos demais
sócios, o direito de preferência para a aquisição do capital e haveres do sócio
que for excluído ou que for declarado incapaz.

CAPITULO VII
DO FALECIMENTO DE SOCIO

AÍt, 18 - Falecendo qualquer dos sócios quotistâs caberá aos seus herdeiros a

sua sucessão na Sociedade, procedendo-se a esta substituição a quem de direito,
mediante alteração do contrato social, para ingresso dos novos sócios.

AÍt. 19 - Enquanto nâo se foÍmalizar a alteração, os resultados que caberiam ao
falecido serão contabilizâdos em nome do espólio, para posterior apropriaçào
em nome dos sucessores.

Art. 20 - Verificada a impossibilidade, por qualquer motivo, da entrada na
Sociedade dos sucessores do sócio falecido, o seu capital e haveres serão
apurados através de Balalço Especial, e o valor encontrado será atribuÍdo ao
espólio ou sucessoÍes, na forma estabelecida nos artigos 15 e 16 deste contrato,
respeitado o direito de preferência previsto nos artigos 9o e 10, também deste
estatuto.

w
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CAPÍTULOVIII
DO EXERCÍCIO SOCTAL. BALANçO E LUCRO

Art.21 - O exercício social coincidirá com o ano civil.

Art. 22 - O Balanço Geral será levantado anualmente, no dia 31 (trinta e um) de
dezembro e deverá estar concluído no prazo estabelecido pela legislação
pertinente.

Art. 23 - Do lucro líquido do exercício serão deduzidas as reservas exigidas por
lei e outras determinadas por quotistas que representem a maioria do capital
social, devendo o saldo remanescente ter o destino que os sócios quotistas
determinarem, através do quórum de maioria do capital social, sendo certo que
se a deliberação for para distribuição entre os sócios, deverá ser feita
observando-se a participação de cada um deles no capital social.

CAPÍTULO Ix
DAS ESTIPULAçÔES FINAIS

Art. 25 - A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e por deliberação
da unanimidade dos sócios.

Att. 26 - Verificada ou deliberada a dissolução, os sócios quotistas elegerão o
liquidante, estranho ou não à Sociedade, ditando-lhe a forma de liquidação e a
sua remuneração. Não obtido o consenso, o processo de liquidação será
devolvido a juízo.

AÍt,27 - Os lucros ou prejuÍzos verificados na dissolução serão auferidos ou
suportados pelos sócios quotistas, na proporção de suas quotas.

Art.28 - Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições legais
aplicáveis às sociedades empresariais limitadas e, supletivamente, nas
disposições da lei das sociedades anônimas, no que couber, esgotadas as
tentativas de consenso.

p

Art. 24 - A Sociedade não terá Conselho Fiscal.

I
\



Pâgina 11 de 12

11

WNEZÂ EqU]PAME}'.ITOS SUT COMÉRCIO LTDA
CNPII,ÍF n " 29.644.666/000L-64

IUCEPAR (NrRE) 41208702117

11" Alteração e Consolidação do Contrato Social

Art.29 - Fica eleito o foro desta Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja
ou possa se apresentar, para a solução das questões decorrentes cleste contrato.

Art. 30 - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que nunca
foram condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, cle prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistemâ financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de
consumo, a Íé pública ou a propriedade, nada os impedindo de exercer o cargo
de administrador da Sociedade ora constituída, nos termos do disposto no art.
1.011, § 1', do Código Civil (Lei n" 10.406/2002),do Código Civil Brasileiro.

E, por estarem, assim, justas, acordadas e contratadas, as partes
outorgantes e recipÍocamente outorgadas, fimam o presente instrumento,
juntamente com as duas testemunhas especiâlmente convocadas para este ato e
que tudo assistiram, contendo todas as vias o visto do advogado responsável
pela sua elaboração.

Curitiba/PR" 27 de Dezembro de 2024.

ESPOLIO DE MARCOS HACKER DE MELO
Representado por fosé Marcos FerÍeira de Melo

Sócio Administrador

JOÁO PAULO BEZERRA DE MELO
Sócio Administrador

TESTEMUNHA

Marcos Antonio Schio
cPF 080.835.078-14

Fabio Cintra Ramos
cPF 836.767.164-34
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PROCURAÇÃo BASTANTE QUE FAZ: VENEZA EQUIPÁMENToS sUL coMERcIo
LTDA, COIVIO ADIANTE SE DECLARA

S A lB A M quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos
vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (26/05/2025), neste
Serviço Distrital do Campo Comprido, Município de Curitiba, Estado do Paraná, situado
na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 390í, loja 1015, comparece como
Outorgante: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, 520 Ld, Cidade
lndustrial, Curitiba, Paraná, CEP: 81.290-000, inscrita no CNPJiMF sob no

29.644.666/000í -64, e suas filiais leoalmente constituídas, estando a Sociedade
Outorgante representada neste ato por seu Sócio: JOAO PAULO BEZERRA DE MELO,
brasileiro, o qual declara ser casado, empresário, nascido em 06/04/1990, maior e capaz,
portadorda Cedula de ldentidade RG no 1800923-SESP/RN, inscrito no CPF/MF sob no

076.387.884-78, residente e domiciliado na Avenida Visconde de Guarapuava, n" 5345,
Apto 09, Batel Curitiba, Paraná, CEP: 80240-010, que tendo declarado estar
impossibilitado de comparecer à sede dessa Serventia e invocando a incidência do artigo
663 do Código de Normas da Corregedoria - Geral da Justiça do Estado do Paraná,
solicitou que sua assinatura Íosse recolhida no Centro Empresarial Champs Elysés, na
Rua Carneiro Lobo, no 468, 140 Andar, Salas 140111402 e 1403, Batel, Curitiba, Paraná,
CEP:80240-240, declaração que fez sob as penas do artigo 299 do Código Penal
Brasileiro, nos termos da 1 1a Alteração e Consolidacão do Contrato Social.
reqistrada em 27101/2025. sob no 20250í24122. e CeÉidão Simplificada atualizada
emitida em 26/05/2025. sob no PRC2502209040. ambos os documentos
encontram-se reqistrados na Junta Comercial do Estado do Paraná, dos quais fica
uma cóoia arquivada neste Serventia, no Livro Próorio n" Í21. às folhas 072/078, em
Livro Próprio no 124. às Íolhas 093. O representante da empresa, reconhecido como o
próprio por mim, Andressa Vidal Gralaki de Oliveira, Escrevente, conÍorme documen
exibidos pelo mesmo em seu original e a quem foram restituídos, do que dou fé. E,
outorgante, através de seu representante, me foi dito que por este público instru
na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastante Procuradores:

m
nomeação: 1) MAURICIO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE E MELLO,
casado, diretor de operações, portador da Cédula de ldentidade RG no 3765'1
inscrito no CPF/MF n" 892,009.774-72, residente e domiciliado na Rua José
698, Casa 12, Santa Felicidade, Curitiba, Paraná, CEP: 82.015-010; 2)
CRISTINA CALACA, brasileira, divorciada, analista administrativa comercial, portadorâ
da Cedula de ldentidade RG no 5.182.568-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF n'

SERVIÇO DISTRITAL
DO CAMPO COMPRIDO

isseto,

rasilei
SP/P

nte ê

752.192.809-10, residente e domiciliada na Rua Professor Sebastião Paraná, n" 2
ApP 22, Bairro Vila lsabel, Curitiba, Paraná, CEP: 80320-070;
SPECHT, brasileira, solteira, coordenadora comercial, portado

ANI E
da ade ade

RG no í052788í2'IISESP/RS, inscrita no CPF/tvlF sob no 91 .46 1, res

3

Rua Prof. Pedro Vtnàlo PaÍigot de Souza, 3901 Lj. 1015 - Curitiba/PR - CEP 81280
www.cartoriodocampocomprido.com .br 1 u 337 3 7330cartoÍio@cam ocomprrdo.com.br
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domiciliada na Rua Raposo Tavares, n' 1084, Apl" 42 C, Pilarzinho, Curitiba, Paraná,
CEP: 82.'100-000; 4) FILIPE DE ARAUJO LIMA, brasileiro, solteiro, administrador,
portador da Cédula de ldentidade RG no 6420706/SSPDS/PE, inscíto no CPF/MF sob no

059.628.304-07, residente ê domiciliado na Avenida Pedro Taques, no 173, Zona
Armazém, Maringá, Paraná, CEP: 87.030-008; 5) LEANDRO JOSE RICHTER, brasileiro,
casado, comêrciário, portador da Cédula de ldentidade RG n" 7049433787/SSP/PC/RS,
inscrito no CPF/MF n'57í.256.860-87, residente e domiciliado na Rua Barbara CVintal,
no 280, Apto 703, Mossunguê, Curitiba, Paraná, CEP: 81.210-005; e 6) TALES DIEGO
BARBOSA, brasileiro, solteiro, gerente comercial, portador da Cedula de ldentidade RG
no 4124771777ISSP/D|/RS, inscrito no CPF/MF sob no 001.029.210-16, residente e
domiciliado na Rua José lzidoro Biazetto, no 1537, Mossunguê, Curitiba, Paraná, CEP:
81 .20O-24O; aos quais conÍere poderes amplos e gerais, para o fim especial de promover
a participação da Outorgante em Licitaçôes Pública_s sejam elas Estaduais, Municipais e
Federais, em qualquer modalidade, inclusive PREGAO, podendo concordar com todos os
termos, assistir e assinar aberturas de propostas, rêbaixos e descontos, dar lances
verbais, participar de todo o processo licitatório, podendo apresentar, juntar e requerer
eiou retirar documentos, efetuar pagamento, pagar taxas e/ou custas, prestar
declarações, assinar requerimentos, requerer certidões, concordar e discordar,
representá-la perante repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias,
Juntas Comerciais e Receita Federal do Brasil, correios e onde for necessário e mais
assinar qualquer documento que se faça necessário, podendo MAURICIO MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE E MELLO, GEOVANIA CRISTIANE SPECHT, FILIPE DE ARAUJO
LIMA, TALES DIEGO BARBOSA e LEANDRO JOSE RICHTER substabelecer, inclusive
via instrumento particular. A presente procuração tem o prazo de validade por 01 (um)
ano. Os nomes e dados da outorgante, seu representante, e outorgados, bem como os
elementos relativos ao objeto do presente instrumento, foram fornecidos e confirmados
pelo representante da outorgante, que por eles se responsabilizam, reservando-se essa
Serventia ao direito de não corrigir erros daí advíndos.Declararam as partes que não têm
conhecimento da existência de processos findos ou em curso cujo o objeto seja a
declaração de interdição das partes compa recentes no ato. Declaram, expressamente
todas as partes comparecentes que foram cientificadas e neste ato maniÍesta
concordância, de forma livre, informada e inequívoca, que os Notários, Registrado
seus auxiliares, em deconência da lavratura deste ato, poderão acessar, utilizar, ma
processar, eletrônica e manualmente, dados pessoais e as informações e demais ad
prestados, compartilhando-os com outros agentes de tratamento de
exclusivamente para Íins de execução e conclusão do ato notarial ou registral

dado
licita o

pelas partes, tudo em conformidade com a Lei no 13.709/2018 - Lei Geral de P ode
Dados Pessoais (LGPD) e Código de Normas do Paraná. Fica ciente a outorgante, por

ção ou
pela renúncia; b) pela morte ou pela interdição de uma das partes; pela m den

estado que inabilite o mandante a conferir os poderes, ou o mand pa S êXE

d) pelo término do prazo ou pela conclusão do negócio nos te OS igo 68

Rua Prol Pedro Virrato Paragol de Souza, 3901 t1. 1015 - Curitiba/PR - CEP 81280-310
cartorio@cãmpocomprido. com. br I www.cartoriodocampocomprído.com.br;lr 3373 7330
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seu representante, que cessa o mandato nas seguintes condições: a) pela
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Código Civil Brasileiro. Assim o disseram e dou fé. A pedido das partes lavrei o presente
instrumento, que depois de lido e achado em tudo conforme, outorgaram, aceitam e
assinam. Dispensada a presença das testemunhas instrumentárias pelas partes,
conÍorme faculta o artigo 676 do Código de Normas do Foro Extrajudicial da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná. Foi apresentada a Guia de Funrejus sob n"
00000000068635235-2, no valorde R$ 30,08 (trinta reais e oito cêntavos), emitida nesta
data. O presente ato acha-se protocolado sob n". 0237612025, do protocolo geral. Eu,
Andressa Vidal Gralaki de Oliveira Escrevente, que digitei. Eu Renato R$ 30,08; ISSQN -
4%: R$ 4,8í, FUNDEP - 5% R$ 6,02 - Selo de Fiscalização FUNARPEN R$17,25. (a.a.)
JOAO PAULO BEZERRA DE MELO, Renato Farto Lana. Nada mais. Trasladada em
seguida. Es conforme o original ao qual me reporto e dou Íé.
Eu, Andressa Vidal Gralaki de Oliveira , Escrevente, fiz extrair,
conferi, subSCTEV assino em público e raso.

Em testemunh" fÁd da verdade.

;l

Andressa Vidal Gralaki d Oliveira
Escrevente

FUNARPEN - SELO DE FISCALIZA O N" SFTN2.mJYuN.RWzGR-6OL4Q.F404q
://selo.Íuna n. com. brlconsultaValide o selo em h

Rua Pro[ Pedro Viriato Pangot de Souza, 390'] Lj. 1015 - Curitiba/PR - CEp 81280-330
cartoÍio@campocom prido.com. br I www.cartoriodocam pocomprido.co m.br t t t 3373 7 330
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com a N,4edida Provisória no 2200-212001. Sua validade poderá

ser conÍÍmada por meio do programa AssinadoÍ Serpro.

QR-COOE

As orientações para instalar oAssinador Serpro ê realizar a
va|dação do documenlo drgilal estão disponíveis em:
< htlpr//www.serpro.gov.bÍ/assinadoFdigital >, opção Validar
Assinat!ra.
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REPÚBLÍCA
COM;ARCA DE CURTTTBA
I'OFICIO OISIRIBUIDOR, PÂRT. E CONTAOOR JUDICIAL DO FORO
CENTRÂL DA COMARCA OA REGIÃO MEIROPOLIÍANA OE CURÍIIBA
AV, CÀNDIDO DE ABREU 535 lO ANDAR . FONE I4'I I 3027.5253
LDII ICIo oo FÔRUM CIVEL . CENTRo.CIVICb 

,

CEP: 80530-906
ww.1dl!r.ibuidorcurltlba.com.br

PEDIDO OE CERTIDOES

DO BRASIL
ESTADO DO PÂR.â.ôIÀ

FEDERATTVA

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS I(OFANOVSKI

ISAEEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATR]Z DA SILVA SCAPINELI

FERNANOA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

JOSÉ BORGES DA CRIJZ FILHO
TITULAREDIFÍCIO DO FÔRUM CÍVEL

ÁV. CÀNDIDO OE AAREU,535 " TÉRREO. CEP 80530-906

RECUPERACÃO JUDICIAL ' FALÊNCIA ' CONCORDATA - CRIME ' CIVEL
VARAS CRiMI(]AIS.VAitAS DA IAZLNDA.VARAS DA I AMILIA.PRLCAI ÔRIA DAVAqA Dt TXLCUÇÓES PENAIS
EXECUÇÔES FTSCATS DO ESTAOO E DO MUNTCIPIO - REGTSTROS PÚSLTCOS - TRTBUNÃL DO JUR|

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇOES DE FALÊNChS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.29.644.666/0001 -64

no período de 18 de março de í963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

291121621 a 06/08/2025 .

O REFERIDO É VEROEOE E DOU FÉ.

Curitiba, 08 de agosto de 2025 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

Dioitallv sioned
by'I oÉrcrÕ DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
CON4AR:751552
67000157
Date:
2025.08.08
11:11:48 BRT

(o
Emitida por: FERNANDA
Lei n'19.803 de 21lDer'18
Tabela XVI dos Dlstribuidores n'Vl letraa(R$ 42.95)

"" Sê impÍessâ, verificar suâ autenticidadê no http://www. í distribuidoÍcuritiba.com.br/autentica usando o codigo F3AF95EB "'

EMPREGADOS J U RAM ENTADOS

FEITOS AJUIZADOS
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1'1108/2025. 10:3ô about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NúMERo oE rNscRrçÁo ,/
29.644.666t0001ô4 //
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTÚRA

0111212017

ü

MOÍIVO DE SI CADASTRÂL

OAÍA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

NOME EMPRESARIAL

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

TITULo Do ESTABELEcIMENTo (NoME DE FANTASIA)

VENEZA EOUIPAMENTOS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E OESCRIÇÁO OAAÍIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.62-1.00 - Comórcio atacadista do máquinas, equipamentos para terraplonagem, minsração o construção; parlês o
psças

ÇÔot60 E oEscRlÇÁo DAsAÍtvtDADEs EcoNÔMtÇAs sEcuNDÁRtAs
33.'14.7{8 . Manutenção e Íêparação de máqúinas, equipamêntos s aparelhos para transpoío I glevação de Çargas
33.'14-7.17 . Manutênção e Íoparação de máquinas ê êquipamêntos de teÍÍaplenagom, pavimentação o construção,
gxceto tratoíEs
45.30-7{2 . Comárcio por atacado de pneumáticos e câmarasde.ar
45.30-745 - Comórcio a varejo dê pneumáticos e câmarasdê-ar
46.'14-1-00 - Roprêsêntantes comerciais o agentês do comércio de máquinas, equipamêntos, embarcações s aôronavoa
46.69-9-99 - Comércio alacadista de oulras máquinas e êquipamêntos não ospecificados ant€Íiormontê; partôs e pêças
64,63.8-00 - Outras socisdadês do participação, excêto holdings
77,32.2-01 -Alugusl de máquinas e equipamentos para construção s€m opoÍador, exceto andaimes
77.39.0-99 -Aluguel dê outras máquinas s equipamentos comerciais ê industriais não êspeciÍicados anteriormente, sgm
opeÍadoÍ

cóolco E DEscRtçÀo oa NATURÉZÀJURlDtcA

206-2 - Sociedadê Empresária Limitada

LOGRAOOURO

AV JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
NÚMERo

520

CEP

8í.290.000
BAIRRO/DISÍRITO

CIDADE INDUSTRIAL
I\,IUNICIPIO

CURITIBA PR

ÊNDEREÇO ELETRÔNICO

CONTROLADORIA@VENEZANET.COM

COMPLEMENTO

TELEFONE

l81l 21294200t |.81) 21294280

ENÍE FEDERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SITUAÇÀO CAOASTRAL

ATIVA
OATÂ OA SITUAÇÀO CAOASTRÂL

01t12t2017

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1110812025 às 10:35:48 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: 1

1t1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita FedeÍal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: VENEZA EQUIPAMENT9S SUL COMERCIO LTDA
CNPJ: 29.644.66 610001-64 ,"'

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifjcado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaÇâo de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn.gov. br>.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2hOl2O14
Emúida às 15:18:44 do dia)510612025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0211212025 ,,'
Código de controle da certidáo: 7153.498C.7892.9295
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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2210912025. 13126 Consulta Regularidade do Empregador

npl.ln

Gá.IxA
CAlX4 

't]OI\ICM, 
C,{ FEDERÂL

Ccrtificado de Regularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

29.644.666/OOOl-64

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

RUA BOI4 JESUS DE IGUAPE 1537 / HAUER / CURITIBA / PR / 81610.040

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Validade:17109 /2025 a t6/tO/2025

Certificação Número: 2025091704744995442609

Informação obtida em 22/09/2025 13:26:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/coôsulta-crf.caixa.gov.brconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf .111

QN



14111 125, 07 :39 Consulta Regularidade do EmpÍegador

CI.'xA
CAIXA ÊCONÓMICÂ FEOERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição3
Razão

ocial:
Endereço:

29.644.666/OOOt-64

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COI.'IERCIO LTDA

AV ]USCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 520 / CIDADE INDUSTRIAL /
CURITIBA / PR / 81290-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:26110 /2025 a 24/17/2025

Certif icação Número3 2025 70260203499 5442699

Informação obtida em 14/71/2025 07:39:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsr/consulta-cí.caixa.gov.bíconsullací/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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Páginà 1de 1

PODER JI]DICIARIO
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

COMERCIO LTDA (MATRIZ E FI].,IAIS)Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS

cNPJ: 29 . 644.666 / 000!-64 ,y,
Certidão n": 4 0452 90 4 / 2025
Expedição I 15/07 /2025,_ às
VaI idade ': 77 / 0L / 2026 I $O
de sua expedj-Ção.

20 :24 :56
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que vENEzÀ EeurpÀMENTos suL coMERcro r,TDÀ (MÀTRrz E

FILIÀIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o n' 29.644.666/OOO1-64, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhist.as.
Cert.idão emit.ida com base nos arEs. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/201-! e

L3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constanEes desta Certidão são de responsabj-lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aE.esta a empresa em relaÇão
a lodos os seus est abe lec j-mentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst . jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

de execução de acordos firmados perantê o
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou
disposição legal, contiver forÇa executiva.

Ministério Pú
demais títulos

blic
,po

Dúvld3s e sug('st.ões: cnd!@!st. jus.bÍ 0

INFORMAçÃO IUPORTÀIiI]TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identlficação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fusCiÇa do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei i ou decorrentes

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDAO NEGATTVA

DE oÉEITos TRIBUTÁRIos E oivIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão no

CNPJ

Nome:

Certrdão emitida com bâsê no Decreto 916^02l de 24rfi12021
Emrrrdaàs 15.03 dodia 31t0812025 ,/
código de autenricidade da cerridão/272495559ED34F8E78576 1000C26A827C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidâde desta certidão deverá
https ://cnd-cidadao. curiliba. pr gov. br/CertidaolüalidarCertidao.

y álida alé 2911117025 - Fornecimento Gratuito

12 M7 115 ,/
29 644 666/000144 "
VENEZA EOUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

EÍ*{;#tr
'tal9-trr,q"+i

f,,.ffi

ser co nfirm ada no endereço

Você também podê validar â autênticidâde
da certidão utilizando um leitor de QRCode ,c

tu

ffi

Ressalvado o direito de a Fazendã Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados. ceítificamos não existir pendências em nomê do contíbuinte acima identificado, Íelalivas a crédilos
tribulários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributáíios e nâo tibutários inscritos êm
dívida ativa junto â Procuradoria Geral do Municipio (PGM).

Esta certidâo compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (mposlo Predial
e Tenitorial Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lntervivos- ltBl e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos rnunicipais inscritos em divida ativa,

A certidão expedrdâ êm nome de pêssoajurídica abrangê todos os êstabelecimentos (matriz ê filiais) cadâstrados no
Município de Curitiba

\
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 037099072-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.644.666/0001-64
Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍlcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇÕes tributárias acessórias.

Válida até 2111012025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Ehitida via lntohol Pública 123/402025 17:40:31 )
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
No 038370333-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.644.666/0001-64
Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesla data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos ll, lll e/ou
Vl, do aí. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.17211966).

Obs.: Esta Certidâo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e nâo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 1210212026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
wlvw.fazenda.p r. gov. br

0
Ehitido via lntmt Poblica 114/11n025 00:CO:00)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARA N'1.758.739
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para

Localização, conforme processo No 20-015489/2024, a:

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA
AV. JUSCELINO KUBITSGHEK DE OLIVEIRA - No: 000520
rND. FTSCAL: 29.125.016.000-1 TNSCRIÇÃO MUNIC|PAL:10 09 789.963-0 CNPJ/CPF: 29.644.666/0001-64

Taxação: COM SERV
Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conÍorme a forma de atuação informada
,, G.46.6.2-1l00-00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção;

partes e peças
.. N.77 .3.2-2101-00 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
, \.77.3.9-0/99-00 Aluguel de oulras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especiflcados anteriormente,
v sem operador
,+ G.45.3.0-7105-00 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
r G.46.6.9-9/99-00 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos náo especificados anteriormente; partes e

peças
,,,i c.45.3.0-7102-00 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

'ó C,33.1.4-7117-00 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e
construção, exceto tratores

",r C.33.1.4-7108-00 Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de
cargas

,É K.64.6.3-8/00-00 Outras sociedades de participação, exceto holdings
-r G.46.1.4-1100-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e

aeronaves

FICA CIENTE OE QUE O ESTABELECIMENTO COIVERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORI\,,!E
LEGISLAÇÃO ESPECIFICA.

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 OA LEI MUNICIPAL NO 1109512004.

PARA FUNCIONAR NO IVUNICIPIO DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉIVI POSSUIR O
| 'ENCtAt\4ENTO/AUTOR|ZAÇÃO/CERTtFTCADO VTGENTE EXPEDTDOi EXTGTDO PELO(S) ORGÃO(S) ABATXO RELACTONADO(S)
À,(S) OUAL(lS) coMPETE A FISCALIZAÇÃo:
»CB Sl\,tMA LISA

lp

VALIDADE: ENQUANTO SATTSFTZER AS EXrGÊNCTAS DA LEGTSLAÇÃO EM VIGOR.
CUR]TIBA.23 DÊ SEÍEMBRO DE 2024

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS
IMPORTANTE :

a A assinalurâ no alvarà de licenF expedido por meio eletrônico íca dispensada nos
lermos do Deúolo n" 1ô4'l/2021- A vêíificaçâo dê sua aulenticidadê deverá 6êr
conÍrmada no ende@ço www.curitibe.pr.gov.bí, SeNiços pâre Emprêsâ, Alvaá
Comercial- dados.

a É obrigalória a comuoicaçào imediala em caso de encerÍamenlo, paÍalisaÉo, alteÍação
de endê€ço, dê râmo ou qualqueí oulÍa alleração, evilando as penalidades pÍevistas na
egislaçáo.

A padÍ da vôrsão 2.1.0.60, ds 03/08/20'17, passou a conslar no alvará Íorma de atuáçào
ê código CNAE.

ASS NADO ELETRONICAN4ENTE

tfl I il ffi Il lt il I til lil I il ltil I il ll lil il til I il lil ll lil il l ll lil lr
p2c. 688A. 148D. 4049-1. 985D. DFDA. P864. 552B-0

n^^' 'mônr^ ;m^rôcc^ ôÉ 1Â/ôO/rn)Ã Éêlô Âl\,â.á Àa I inanna ^-t- I ^--lçà^á^ ^^..êê^^nÀô À ,"|+im. ômiêêã^ \,i^ôntô
1de1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARTA MUN|CIPAL DE F|NANÇAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRhS

NOME EMPRESARIAL

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

TNSCRTÇ O IVUNICIPAL

EN DEREçO
AV. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

BAIRRO
CIDADE INOUSTRIAL

IN CIO DA ATIVIDADE
0'112t20't7

TIPO DE INSTALA O/FORMAS DE ATUA

ESTABELECIMENTO FIXO

CPF/CNPJ

29.644.666/0001-64

UNIDADE COMPLEMENTO

SITU

NUM ERo
520

CEP

81290-000

DO CADASTRO

Ativa

ANDAR

ATIVIDADES

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORI\4E A FORI\,4A DE AÍUAÇÃO INFORMADA
G.46.6.2-1l()O.OO COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM,

MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEçAS
N,77.3,2-2lO,I.OO ALUGUEL DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEI\,,I OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
N,77.3,9-0/99.00 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COIVERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORIVENTE, SEM OPERADOR
G.45.3.0-7lO5.OO COt\,1ÉRCrO A VAREJO DE PNEUt4ÁÍtCOS E CÂ|\4ARAS-DE-AR
G.46,6,9.9/99,00 COIVÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAI\,4ENTOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIOR[/ENTE; PARTES É PEÇAS
G.45.3.0.7/02.OO COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR
C.33,1.4-7l,17,00 IVIANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS E EQUIPAIVENTOS DE TERRAPLENAGEIVI, PAVIIVENTAÇÃO E

cc 3TRUçÃO, EXCETO TRATORES
'-J.33.1,4.7/08.OO IVANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE I\,4ÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E

ELEVAÇÃO DE CARGAS
K.64.6.3-8/00.00 OUTRAS SOCTEDADES DE PARTTCTPAÇAO, EXCETO HOLDTNGS
G,46.1.4-1lOO.OO REPRESENTANTES COIVERCIAIS E AGENTES DO CO[/ÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAI\4ENTOS,

EIVBARCAÇÕES E AERONAVES

mente v
25 08:

PREFEITURA MUNICIPAL OE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIP FINANÇAS

Emitido Eletroni internet
18/0

GARTÃO DE TDENTTFTCAÇÃO OO GONTRTBUTNTE

10 09 789.963-0

v W



V, Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do PaÍaná

CeítiÍlcamos qle âs inÍormaçÕês abaxo conslam dos documentos

20?5A124122

6PAIIAl{A

to1t2a25

ceRloÃo stMPLtFtcADA

Sistema Nacional de HegistÍo de Empresas Mercantis - SINREM

COMENCIO OE ]VAQUINAS E EOUIPAMENÍOS PARA TEÊRAPLENAGEM MINEBACAO E CONSTRUCAO, PAFTE E PECAS COI,IEFCIO DE EÀ'PILHADEINAS ALUGUEL DE IúAOUINAS E

EOUIPAMENTOS PABA ÍEFFAPLENAG EIV, MIN EBACAO E CONSTAUCAO SEÀI OPE BAOOF ALUGUEL DE EMPILHÁDElBA§ PBESTÁCAO DE SEBVICOS OE IúANUTENCAO E

FEPAFACAO DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS DE ÍEFBAPLENAGEIV, PAVIIlIENTACAO E CONSTBUCAO PBE§TACAO DE SEFVICOS DE MANUÍENCAO DE EÀ,lPlLHAOElnAS
PBESTACAO DE SEFVICOS DE AGENCIAMENÍO DE MAQUINAS E EOUIPÁMENTOS PARA TEÊFAPLENAGEI\,I ]IIiNERACAO E CONSTNUCAO PBESÍACAO OE §EFVICO§ DE
AGENCIAIJENTO DE EMPILHADEIBA§ REPFESENÍACAO COMEFCIAL ])MAOUINAS E EOUIPAMENTOS OE ÍEFFAPLANAGÊM.I,4INEBACAO E CONSTBUCAO, PAFÍE E PECAS 2) E DE
EMPILHADEIBAS IIúPOFTACÀO E EXPOBTACAO 1)MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TEÊAAPLANAGEM, MINEFACAO E CONSTFI]CAO PÁNTE E PECAS 2)E OE EI',4PILHAOE]BAS E
PARTICIPACAO EMOUTBAS SOCIEDAOES, BEÀ,{ CO[,!O DE EMPBEENDIÀ,1ENÍOS DETERMINADOS, COMOACIONISTA OU AUOIISTA, OSTENSIVA OU OCULTACOÍ\,IEBCIO POB

ACADo DE PNEUMATICoS E cAMÁnAS DE AR COMEBCIO A VAFEJO DE PNEUMATICOS E CAIr,{ARAS DE AB

neslaJ!nla Comêrcia e sáo v entes na dala da sua expediçáo

002/051 - CONSOLIDAçAO DE CONÍÊATO/ESÍATUTO

Esla cen dão Io em lida aulomal camenle êm 06/08/2025 às I 0 48 38 (ho.á o de Brasília),
Se impressa, veri,lca.sua autenlicidade no httFrhvw,êmprêsaracil.pr.gov,br, com o códgo NPAKIMVG.

€m caso de divergênc a de dados, solctar acoreção alravés do Fale Conosco' (hltpsr/M,junlacomerc al.pÍ,gov.bíwêbsêMceíjucepar/laleconosco)
documênlo. J

ú

Prolocolô | PRC25033561 1 5Nome Emp.essrial: vENEzÀ EOUIPAIIIENTOS SUL COMEnCIO LTDA

NIFE r41208702117
Nâlurêzâ Ju dlca: Socledade EmpÍesára Limitadá

D.ta de aro consriiurivo
30t11t2Q17 3A11112017

NIBE (sede)
41244702117

CNPJ

Avenida J USCELINO KUB lTscHEK oE oLlvElFA N! 520. CIDAOE lN OU STAIAL - Cur liba/PB - C EP 81 290-000

CapllalSoclâl
RS32,801,000,00 {linta e dois milhóes e oilocenlos e um milrcais)

FS 32.801.000,00 (lrinta e dois milhóes e olocenlos e um milíea s)

s
Nomê CPF/CNPJ
ESpóLto oE MARcos HACKÉF oE 051.684.544-61
MELO

Nome CPF/CNPJ
JOAO PAULOBEZEFFA OE MELO 076,387.884.78

Pãnlclpâçáo no c.pilâl
BS r6.400.500,00

INVENTARIANÍE

S

N

Dados do Adnlhislrador

051.684.544-61

076.387 884,78

ESPÓLIo DE MARcoS HAoKER DE NIELo

JOAO PAULO EEZERBA OE MELO

Srarus
SEÀ,I STÁTUS

1 " NIFE:41902150549 CNPJ:29.644.666/0006-79

AVENIDA EGYDIO I\4ANGUETTI BIGUETTI, N,590, JABDIM íVONACO, t,larialva PB, CEP:86990000

2 - NliE: 429021 05382 CNPJ: 29.644.666/0005-98

ACESSoAC A BÊ 282 PLINIO AFLINDo OÊ NE§, N! S/N. ELDoBAOO chapecó,SC,cEP:89810300

3 " NIRE: 41 901 458655 CNPJ: 29,644.666/0002-45

FODOVIA BB 277, N, S/N, KM 599,5, SANTOS DUÍ\4ONT, Cascavel, PR, CEP: 85804600

CNPJ: 29.644.666/0003-26

Filial(ais)nesta Unidade da Federação ou lora dela

CNPJ: ?9-644,666/0004-07

PABOUE LIMEIBA ABEA Vll, Tdêmãco Boôâ, PR, CEP:84269090

4. NIF E: 4290I227751

AUAJACOB WEINGARÍNER, Nc 4598, CENTRO Pâlhoçâ, SC, ÇEP:88131400

5 - NIRÊ: 419Ô1454097

I FODOVTA PR-l60, N! 1207

LEANDBO I\,4ARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretáíio'Geíal

1de1

JUCEPÀR

Pa.licipaçáo no capital
B§ r6.400.500,00

Paílclpação no capilal
B$ 0,00

Nonê CPF/CNPJ
JOSE À,IARCOS FEFBEIRA OE r',iELO 075.154.134€8



08/09/2025. 10:16 Emissão do CICAO

REGEITA
EsTADUAL D9
PÂRÂNA

lnscrição no CAD/ICMS

90772356-95

Situação Atual

Natureza Jurídica

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

rpo
CPF

CPF

t§JPARANA
GOVERNO DO ESTADO

Gomprovante de lnscriçáo Cadastral - CICAD

lnscrição CNPJ

29.644.666/0001.64

Quadro Sociêtário

Nome Completo / Nome Empresarial

MARCOS HACKER DE MELO

JOAO PAULO BEZ ERRA DE MELO

SECREÍARIA DA FAZENOA

lnício das Atividades

02t2018

Qualiílcaçáo

sÓcIo.ADMINISTRADoR
sócto.aDMtNtsrRADoR

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

Título do Estabelecimento VENEZA EOUIPAMENTOS

Endereço do Estabelecimento AV JUSCELINO KUBITSCHEK OE OLIVEIRA, 520 - CIDADE INDUSTRIAL. CEP
81290.000
FONE: (81)2129-4200

Município de lnstalação CURITIBA. PR, DESOE 02Í20'18

( Estabslocimento Matriz )

Qualificação
ATIVO . REGIME NORMAL / NORMAL . OIA'I2 OO MES+1, DESDE 06/2018

206.2 . soctEDADE EMPRESARTA LTDA

4662í/OO . COMERCIO ATACAOISTA OE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E PECAS

4530.7102 . COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS.DE-AR

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS.DE.AR

4669.9/99 . COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

lnscrlção

051.684.544-61

076.387.884-78

Este CICAD tem validade até 08/10/2025.

Estado do Parôná
secretaria de Estàdo da Fazenda

Receita Eíadual do Paraná

cÂD/rcMs No 907723s6-95

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser conÍirmados via
I nternet !4 44JlareglS.pl,gqgb!

Emitido Eletronicamente via Internet
0A/09/2025 10:16:32

a Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr,govbr/cadicms/_ce_ClFS11 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9077235695&eUser=4J8CL34C 1t1

\



ft
TRIBUN'\L DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta e do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consultâ realizada em: 14ll | 12025 10:34'.37

Inform es da Pessoa Ju rídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de2017,Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razào Social: VENEZA EQUIPANIENTOS SUL COMERCIO LTDA
CNPJ: 29.644.666/0002-45

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a cerlidão original no ortal do órgão estor, cli ueA UI



14h1125.10134 Cadastro de rêstrições ao direito dê contratar com a Administração Pública

TCEPR

[onsulta de lmpedidos de Licitar

(NPJ: 266646660002a5

NENHUl,,| ITIM IN(ONTRADO!

httpsr/crcap.tce.pr.gov.bÍ/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1t1

}



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO

OBJEÍO: Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 213/2025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de 1(uma) pá carregadeira,
visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiêntê e Sêrviços Públicos do Município
de Pérola, Estado do Paraná. A contratação será realizada com base na Ata de Registro de Preços ne 01/2025,
decoÍrente do Pregão Eletrônico ne 008/2025, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação

da Biodivêrsidade das Bacias do Rio xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como
órgão participante. O fornecedor registrado é a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA - CNPJ ne

29.644.6661OOOL-64.

Às 10:00 horas do dia 14 de novembro de 2025, na sala de reuniões da Prefeiturã Municipal de Pérola, Estado do Paraná,

com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portariâ ne 007, de 08 de janeiro de 2025, para
proceder ao julgamento dos documentos apresentados pela(s) interessadã(s) destinâda à Contratação de empresa, com

recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 213/2025, firmado junto com a Secretaria de Estado de Agricultura e do
Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de 1 (uma) pá carregadeira, visando atender às demandas da Secretaria de

Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação será

realizada com base na Ata de Registro de Preços ne 01/2025, decorrente do Pregão Elêtrônico ne 008/2025, promovido
pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado

do Paraná, da qual o Município de Pérola figura como órgão participante. O fornecedor registrado é a empresa VENEzA

EQUIPAMENIOS 5UL COMERCIO LTDA - CNPJ ne 29.644.666/000L-64. Ressalta-se que os documentos analisados

referem-se à documentação apresentada pela empresa VENEZA EQUIPAMENTOS 5UL COMERCIO LTDA, declarada

vencedora do Lote 4 do Pregão Eletrônico ne 008/2025, tendo apresentado toda a documentação de habilitação em

conformidade com as exigências do edital.

Razão social Ne do CNPJ

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 29.644.6661O0Ot-64

Aberta a sessão pelo Agente de Contratação, procedeu-se à análise da seguinte documentação, conforme abâixo:

1.1. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou extrajudiciã|, EXPEDIDA PELO

DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDlCA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO (EIETRÔNICO), se outro prazo

não constar do documento.

1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPJ - Cartão CNPJ (atualizado);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda; t
c) Prova de regularidade com o Fundo de Gârantia do Tempo de Serviço (FGTS); \ I /
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçê oo Trabalho, mediante a apresentaY+ É Certidão
Negativa de Débitos Trabêlhistas (CNDT), nos termos do Título Vll A da Consolidação das Leis do Trabalho, fuírovada pelo

Decreto-Lei ns 5,452, de 1p de maio de 1943;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede d o fornecedor, relativa à ati em cul

exercício contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede d

exercício contrata ou concorre

(t re

AVENIDÂ DONA I'ÉROLA BYINGTON, N'1.731 CEP:87.540-000 - Fone: 363ffi300

à atividade e culo

1.1. Habilitaçãoiurídica
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresã individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
c) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certiíicado da Condição de Microempreendedor lndividual
- CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ns 16, de 2009, cujã aceitação ficará condicionêda à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
d) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda5 as alterações ou da consolidação respectiva.



pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

Após a conferência da documentação apresentada, o Agente de Contratação, juntamente com os Membros da Equipe de

Apoio, procedeu à verificação dos documentos da empresa proponente, incluindo a atualização daqueles que se

encontravam vencidos, para fins de análise quanto à existência de eventuais débitos.

Concluída a análise, e estando a documentação em conformidade com a5 êxigências do edital, decidiu-se pela habilitação

da empresa proponente. Nada mais havendo a tratar, o Agente de Contratação declarou encerrada a sessão, sendo

lavrada a presente ata, que, após Iida e achada conforme, vai assinada pelo Agente de Contratação e pelos Membros da

Equipe de Apoio.

YASMIM FERNANOA RISSATO MARTINS (Agente de Contratação)

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

PEDRO RENATO POIARES BUOSI

AVENIDÂ DoNA pÉRoLA ByINGToN, N'1.731 CEP: 87.540-000 - Fone/Fax 363G8300.
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GOVERNO MUNICIPAL

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 14 de novembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer prévio,

concernente para realização de Processo de lnexigibilidade de Licitação, visando a Contratação

de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 213/2025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de 1

(uma) pá carregadeira, visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária,

Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná. A contratação

será realizada com base na Ata de Registro de Preços ne 0712025, decorrente do Pregão

Eletrônico np 00812O25, promovido pelo CIBAX - Consórcio lntermunicipal para a Conservação

da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o MunicÍpio de

Pérola figura como órgão participante. O fornecedor registrado é a empresa VENEZA

EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA - CNPJ np 29.644.666/0001--64.

Informamos ainda que a referida contratação não poderá ultrapassar o

valor total de RS 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais).

Atenciosamente,

lt/Nnm í- A tnwT,atç
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVENIDA DoNA pÉRoLA BYINcroN N' 1.731 CEP: 87.54&000 - Foner 363ffi300

COMUNICADO INTERNO

Para:

Procuradoria Jurídica.
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PARECER JURíDICO

EMENTA: ADESÃO/UT|UZAçÃO. ATA REGTSTRO PREçOS. PREGÃO ELETRÔNtCO N. OO8/2025. CIBAX. ANÁLr5E

JURÍDICA. LEI NS 14.133/2021. ANÁLI5E FORMAL E MATERIAL DE CONTROLE PRÉVIo DA LEGALIDADE.

1. DO RETATÓRIO

Foi remetido a este setor jurídico, pelo Departamento de Licitaçôes e Contratos, consulta

jurídica a respeito da possibilidade de adesão/utilização da Ata de Registro de Preços, oriunda do

Pregão Eletrônico n. 008/2025, emitida pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da

Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri - CIBAX, cujo fornecedor registrado é a empresa

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n. 29.644.6661OOOL-64.

Na oportunidade foram apresentados os seguintes documentos:

- Documento de formalização da demanda (DFD);

- Estudo técnico preliminar - ETP;

- Termo de referência;

- Edital Pregão Eletrônico n. 008/2025 - CIBAX;

- Convênio n.2L3/2O25 -SEAB/PR;

- Plano de Trabalho;

- Declaração lntenção Aquisição do Registro de Preços n. O7/2O25;

- Atos Constitutivos da Empresa;

- Certidões Atualizadas;

- CNPJ;

- Certificado de Regularidade do FGTS;

- Alvará;

- Certidão Simplificada;

- Comunicado interno solicitando autorização para realizar processo licitatório;

- Autorização da Autoridade Competente;

- lndicação de dotação orçamentária e fonte recursos;

- Minuta do contrato.

É o breve relato. Foram os autos remetidos a Procuradoria para parecer.

2. APRECIAçÃO JURíDICA - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARCER JURíDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53 da Lei ns 14.733/2027

Âv,íidá l)ona Pérol.8yinoton. n! l73l- CtÊ87.540-008 - tone/Far (44) 3E3E-8300.

$lpJ: Bl.47E.lBi/000170 _ Emàil: i!rrdico arer0la.pr.sov.hr

ld?8
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Como se pode observar do dispositivo legalsupra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conven iência e oportu n idade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões

jurídicas, na forma do Enunciado BPC ne 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União:

[nunciado BP[ nq7

A môniiestaçã0 c0nsúltivr qLe adenlrar qúestã0 luridica c0m p.tenciBl de slsniÍiciliv0 rellex0 em aspeDt0 técnic0 deve conler j!stiÍicaliva da necessidade

de lazê-lo. evitando-se posiDi0namenl0s E0nclusrv0s sohrE temas nã0 juridiE0s. tars c0mo 0s tÉcnic0s administrativos 0u dÊ c0nvenicncia 0u 0portunidade. p0dend0-

sE. porém. s0bre Estes Emilir 0piniá0 0u Í0rmular recomendaçÕes. desde que enÍati?and0 0 caráter discrici0nári0 de seu acataÍnenl0.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercÍcio da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prátíca de atos

ad ministrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

A este órgão incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técn ico-ad ministrativos, assim

como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discriciona riedade que lhe é conferida pela lel, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva

da Administração.

3. DAS PROVIDÊNCIAS PRETIMINARES, RECOMENDAçÕES E CONDICIONANTES.

Como condição de viabilidade jurÍdica da contratação pretendida no presente processo,

deve o gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou,

a lternativa mente, apresentar as devidas justificativas.

áqinâ 2ds I
Avenida 0ons Pérola Byington, rr l73l- EEE 87.540-000 - tone/tex; (4'4)363t-8300.

0lPJ: 81.478.133/000170 - em ail: iurídicollorrols.or.q gv.hr



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

No caso em tela, pretende-se a aquisição de uma Pá Carregadeira. Tal maquinário será

destinado a SecretaÍia Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, visando

a execução de serviços de melhorias e manutenção das Estradas Rurais.

No presente feito verifica-se que o município de Pérola, aderiu à ARP como participante,

conforme termo de reserva de item do Registro de Preços n. 116/2025, acostado ao procedimento.

Assim, vejamos o artigo 86, da Lei n. I4.L33/2L:

4 . 88. 0 órgã0 0u Bntidade gerEnciadora deverá. na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar

procedimentn público de intençã0 dE regisho de preços para. nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mÍnimo de I (oito)dias úteis. a

participasã0 de outrss órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a eslimativa total de quantidades da contratação.

O artigo 7e e 8e, do Decreto n. 1t.462/23 diz:

Art.7! [ompete ao órqão ou à entidade gerenciadora praticar t0d0s 0s aios de controle e de administração do S|lP, em especial:

| - realizar procedimento público de inlenção de registro de preços - I[lP e. quando ísr o caso. estabelerer o número máximo de participantes,

em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

ll - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) 0s quantitativos c0nsideradrs Íníimos;

b)a inrlusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza com modiíicações em srâs espEcificaçÕes;

lll - consolidar informaçoes relativas à estimativa individual e ao total de consumo. promover a adequação dos termos de referência ou

proietos básicos encaminhados para atender a0s r€quisitos de padronização e racionalizaçã0. e determinar a estimativa total de quantidades da

Eontratação;

lV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitaçã0 0u E0ntrataçã0 direta e. quandr for o caso, consolidar os

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos úrqãos e pelas entidades pa icipantes. inclusi,/e na hipótese de compra centralizada;

V'promover. na hipótese de c0mpra nacional, a divulgaçào do programa ou projeto Íederal, a pesquisa de mercado e a consolidação da

demanda dos órqãos e das entidades da Àdministraçã0 dirEta E indirEta da Uniã0, dos Estad0s, d0 0istrito Federal e dos Municípios heneíiciadns;

Vl ' confirmar. junto a0s úrgãss 0! às EntidadEs pa icipantes. a sua concordância com o objeto. inclusive quanto a0s quantitativEs E a0

termo de reÍerência ou proiet0 básic0. cas0 0 órgã0 0u a entidade gerenEiad0rã entenda pErtinente;

Vll - promover os atos necessários à instruçã0 processualpara a realizaçã0 d0 procedimento licitatório 0u da cofltratação direta e todos

os atos deles decorrentes, c0m0 a assinatura da ata E a sua disponibilizaçã0 a0s úrqã0s 0u às entidades participantes;

Vlll - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto nr art. 30;

lX - gerenciar a ata de reqistro de preços;

X - conduzir as negoriaçaes para alterãçã0 0u atualizaçã0 dos preç0s reqistrad0s;

Xl - deliberar quanto à adesã0 posteri0r de írgãos e entidades que não tenham manifestado interesse durante o período de divulgaçao da

ItlP;

Xll - veriÍicar, pelas informaçoes a que sE rEfEre a alÍnea "a" do inciso I do caput do art.8e, se as maniÍestaçÕes de interesse em pa iEipar

do reqistro de preços atendem ao disposto no art. 3q e indeferir os pedid0s que nã0 0 atendami

Xlll - aplicar, !arantid0s 0s princípios da ampla defesa e d0 c0ntraditóriD, as penalidades decorrenles de iníraç[es n0 pÍocedimento

licitatúri0 0u na c0ntrataçao direta e registrá-las no Sl[AF;

XIV - aplicar. garantidos os princÍpios da ampla deÍesa e d0 c0ntraditório, as penalidades decorrentes do desrumprimento do pactuado na

ata de rEgistr0 de preç0s. em relação à sua demanda registrada. ou do descumprimento das obrigaçõES [0ntratuais, em rElaçã0 às suas próprias

c0ntrataçôes, E registrá-las no Sl[ÂF: e

XV'aceitar, excepcionalmente, a pr0rr0qaçã0 d! prazo prev sto no § 2q do art.3l, nos iermos do disposto no § 3q do a 3t

Âvenida DonB Pérol.8yingl0n, n! l73l- [tP:87.540-000 - tone/Far: (44) 3E3E-8300.
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§ l0 0s procedimentos de que tratam os incisos I a Vl do caput serão efetivados aateriolmente à elaboração d0 edital, d0 aviso 0u d0

.rstrumE1I0 0E c0ntrataçã0 direta

§ 2s 0 órgã0 ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxfli0 técnic0 a0s órgã0s 0u às entidadEs participantes para a execução das

atividades de que tratam os incisos IV e Vll do caput.

§ 3e l,la hipótese de compras naciDnais 0u cBntralizadas. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá centralizar a aplieaçã0 de penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços para todrs os partiuipartes.

§ 4q 0 exame e a aprovação das minulas do edital. dos avisos ou dos instrumentss de contrataçã0 direta e do contrato serão eíetuadrs

erclusivamente pela Âssessoria JurÍdica do órgãr ou da entidade gerenciadora.

§ 5q 0 órgao ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à iíclusão, c0m0 partiuipante, de úrgão ou entidade que não

tenha manifestado interesse durante o período de divulgação da l[lP, desde que não tenha sidn Íinalizada a consolidaçào de que trata o inciso lll

dr caput.

Art.8q [ompete ao órgão 0u à entidadE participante, que será resp0Írsável p0r manifestar seu interessE em pa icipEr d0 registro de preços:

| - registrar n0 S[lP digital sua intençãs dE partitipar do reqistro de preços. acompanhada:

a)das especificaçôes d0 item ou do termo de referÊncia 0u prolet0 hás c0 adequado ao registro de preçrs do qual pretende participar;

h)da estimativa de consumo; e

c)do localde entreqa;

ll- qarantir que os atrs relativos à inclusão no registro de preç!s Estejam [ormalizados e aprovados pela autoridade compEtentt:

lll - solicitar, se nEcessário, a inclusão de n0v0s itens, n0 prazo prBvisto pel0 órgã0 0u pela entidade gerenciadora, arompanhada das

informaçôes a que se reÍere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos Iocais e reqionais;

lV ' maniíestar, junto ao úrgãn ou à entidade gerenciadora, por meio da lRP. sua conrordância com o nbjEto, anteriormentE à realizaçã0 d0

pr0cedimento licitatório 0u da c0ntrataçã0 diretaj

V - auxiliar tecnicamente. p0r s0licitação d0 ór0ão ou da entidade gerenciadrra, as atividades previstas nos incisos lV e YII do caput do art.

'te;

Vl 'tomar conhecimento da ata de registro de preços. inclusive de eventuais alteraç0es. para o corleto cumprimento de suas disposiçoes;

Vll - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, srbretudo

quanto aos valores praticados:

Vlll - zelar pelos atos relativos a0 EUmprimento das obriqações assumidas pelo [ornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;

lX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e ds contraditório, as penalidades decorrentes do descrmprimento do pactuado na ata

de reqistro de preç0s, em rElaçã0 à sua demanda reqistrada, ou do desrumprimento das obrigaç0es c0ntratuais, em rElaçã0 às suas prdprias

c0ntrataç0es, iní0rmar as 0corrências a0 órgã0 0u à entidade gerenciadora e regishá-las no SICA[; e

X - prestar as inlormações s0licitadas pelo órgã0 ou pela entidade gerenciadora quanto à contrataçâo e à execução da demanda destinada

ao seu órqão ou à sua eniidade.

Dessa, como o Município é participante da ARP, não se verifica a necessidade de realização

de nova pesquisa de preços, pois, entende-se que tal obrigação se dá aqueles que não

manifestaram inicialmente sua intenção de registrar os preços, conforme previsto no inciso l, do

artfgo 7e, do Decreto n.1t.462/23.

Vejamos o entendimento do TCU (https://licitacoesecontratos.tcu.sov. brl5-9-4-sistema-

de-registro-de-pIergs-21):
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Por esse motivo. o Decreto 114672023 eslabelece que os órgàos e as entidades da Administração Pública Iedsraldireta. autárquica e lundacionallfl, ãntEs

dE iniEiBrBm pruEEss! licitatório !u Eontmtssà! dir8ta. ronsultBm õ intEÍlçoes dB rEgistro dE pleços (lRPs) em andamsnto e deliberEm a respBito da

convEniÊncia de sua partieipaçá0, iarend0 c0nstar nos autos do processo de contratasão a manileslação d0 órqâo 0u dô Entidade sobre essa deliberaçaoffi]z.

0 órgã0 ou EntidadE gercnciadom é responsável pela condução d0 c0njunto de prlcediÍnent0s lsra rugistro de preços e pelo gerenciamenlo da ata de

reqistro de preços dele decomBnte[gj3. Já 0 úruào 0u entidade participante É 0 quB parlicipa dos pr0cediment0s iniciais da conlratação para reoistro de p.eços e

integm a ala de regist.o dE prEçosll!]4.

É importante deslacar que a responsabilidade do gerenciad0r se limita à realização d0 rertEme e à gEstã0 da ala. A responsabilidade pEla gEstã0 das

contlãtaçôes especiÍicãs declmEntEs d0 rEsisho de prEços É dE cada orqaíiração coalratantelll]s. N0 entant0. o 0eeret0 ll.46Z?0?3 estabelece uma uceqão para

compras nacionais 0u centralizadasll!]6, em que o órgã0 0u Entidade gerEnciadora podErá centralizar a aplicaçào de penalidades deco.rentes d0 descumprimento

d0 pactuado na ata de rcgislro de preços para todos os participanleslEl.

Ainda na íase prcparatúria da contmtaçáo. 0 qerenciador deve realizar procedimenlo públic! de intEnsão de ruqisho de preços (lRP)para, nos termos do

rcgulamEnlo. possibilitar, pelo prôu0 mÍnimo de 0it0 dias úteis, a participação de oulras oruanüasles na ala dÊ rcgistro de preç0sll!]8 (úruâo 0u entidade

participantellls). 0 procedimento de I[lP pode ser dispensado quando o gerenciador íor o único conlratante!!}0.

0 reÍerido regulamento, no âmbito íEdersl, é 0 DeEruto 11.4872023. que prevê ainda quellflll:

a o gerenciador pode eslabelecEr o número máxim0 de participantes. em conÍormidade com sua capacidade de serenciament0;

b o gerenciador pode acEitar ou .Ecusar. justifjctsdamEnte. intençào de participar d0 reqislro de preç0s que conleíha quantitalivos iníim0s: incluam

n0v0s itEns 0u apresentem itens de mesma naturera cDm modiÍiEaç0es em suas espeIiÍica§0es.

0rganizaçÕes que nã0 participarem do procedimento poderão aderir à ata de regislro de preços na condição de não participantesllllz ("caronas"), desde

q!e atendidos 0s sesuinles requisitosll!]r3:

| - apresentaçao dejustiíicativa da yantagem da adBsã0. inclusive Em situôç0es de pr0vável desahasteciment0 0u desc0ntinuidade de serviç0 públic0j

1l - demonstração de que os vai0rEs rEgistrados estão compatÍvEis Eom ss valores praticados pelo mercado [...]r

lLl - pÉvias E0nsults I acEitação d0 óruào 0u eniidade gerenciadora e do lorneredor. (0riÍo nosso)

0hsecva-se que. dilerentemente d0 úrgâ0 pa icipante.queregistmsua0ecessidadeaindanaÍasedeplanejamentodac0ntratação.intsgraaataderEgistm

de preqos e pode exigir do fornecedor que celehre o contrato,0 úrgã0 nã0 pa icipante precisa compr0var a vantEgEm da adBsã! à ala. a compatibilidade dos valores

registrados com os de mercado. E depsid8 de právia acEitasão tanto por parte d0 gerenciador como do íornecedor.

Oportuno citar o Decreto Municipal n.422/2023, que assim, diz:

Ad.ll7 - 0 úrqáo 0u enlidade interEssado p0dErá solicilar a0 úruão gErcnciador a realização de registro de preços especÍficos ou solicitar a inclusão de

novos itens. encaminhando"lhe, obserradas as normas expedidas pelos úrgãosgerenciad0rcs. E0nlomE 0 cas0:

| 'especificaçâo do objeto:

esclareçam qualÉ a Iundamentaçã! iurídi[a daconlrutaçá!. garôntindo assim que todos os srrvolvidos t€ihrm conhecimento das regras do processo.

? 
[8] Decr*o ll.1§2/2[Z]. art.l0.

t llll Leil4.l33/DZl, art.8!. incisosILl/lle XlVl[.

5!!l0ecretoll.{872023. an.Xq.incisoslllll eü.

r !! 0sconreihsde compra nacionale de comprc Defltmlizada Eíão n0 art. F. incisos lile Vll. do 0ecreto ll.l6Z2l]ts.
? [!] 0ecreto Il.{622!23, art.7!. § 3q.

3 
lS)leil4.l33/202, at.86. caput

!LL Participa dos procedimentosríiciaisda conhatação para registr0 de Feços e intEqra a ata de regishode preços (Leil4.l33/202. art.6!. inc*oXtVlll).

r 
[E] Lei 14.133/I Z. art.86. § lq

rrllll0ecreto ll.{6720?3. art.7c. incisos le ll.

(tei 14133/2021. ar

6q ncnoXllX).

Li 
ll!.lLe r{.r33/m2r. a,r.85. § u
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ll - projeto. nos termos da legislaçào e deíe Decretorlll ' estimativa de consumo e local de entrega e

lll - cronograma de conlrataçã0.

ParágraÍo único. À pesqüisa de mErcado E r[tasíEs de preços. fonnando o prego máximo do hem ou serviç0. deverá ser realizada pElo úrgã0

gEr8nciôd0r0u em conjunt0 com as sEcrEtarias nas compras com elevado número dE iters ou ds 0üiEtIs BspEcííir0s ía f!rma EsiaüElEEida nestE 0ecr8t0.

Àrt.ll8 - Eompete ao úrgão !u EntidadE pErtlElpEntE:

I - registrar 0 intErEssE em partiDipar do resistr0 dE preços mediante comunicado,a0 úrgâo gerenciad0c. ifll0rmand0 Estimativa de c0nlrataçá0.justiÍicando

ar0ntratEção e 0s quantitativos prcrist0s. l0Eal dE Enlreqa E. quand0 c0uber. cronograma de D0!lmlasá0. espEcilicaçôEs tÉcnicas 0u projeto. na Iorma da legislação

I deslB 0ecreto, visand0 à instau.sçã! d0 proEEdiment0licitatód0l

ll - garantir que os atos relativos à sua inclusào no registro de preços eslejamformalizadose aprovadospela autoridôdecompEtentE.n0prazo estabelecido

pElo úl"gáo ge.Enciadoc

lll- por ocasião da maniÍestação de intsr8sse. sllicilar a inclusão ds n0r0s itEns. qu8 deveÉ sprÍEiia n0 pmr! prEvist! pelo úrgá! gerenciadot:

lV - tomar conhecimenlo da ata de regislro de preçrs e de suas eventuais alteraçoss, com 0 objetiyo de assegurar, quando de seu uso. 0 correto

cump Ínento de suas disposiçoes

V - emitir a ordem de compm. 0rdem de seruiço 0u c0nhato quando da nEcEssidadede contrataçà0. a Íim de gerEnciar 0s r?speEtivos quantitativos na ata

deregistro de preços

Vl - providenciar as publicaçÕes no Poltal Nacional de Contratações Púhlicas e nD sítio Elehônico 0íicial do l,lunicípio. quando cnuberj

Vll -assequrar-se, quando d0 uso da ata dB reQislr0 de preç0s, de que a c0ntrataçào a sEr pr0cedida atendô aos seus inleresses. sobrehrdo quanlo aos

valores praticados. inÍormand0 a0 órgã0 gerenciad0r eventual desvantagem q!ant0 àsua ulilizaçâ0j

Vlll - zelar pelos atos relativos a0 cumprimento das obriqaçoes assumidas e pela aplicaçà0 de eventuais pEnalidades decorrentes do descumprimento do

paEluado na ata dE reqislm de presos 0! de 0b.i0ações contmtuais:

lX - regishar no [adastro lJnilicado de Fornecedores eventuais icreglla dadEs detectadas e penalidades aplicadas. apús0 devido processolegal; e

X - aplicar, §aranlidas a ampla deÍesa e 0 conhadilório. as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de ceqistro de preços ou do

descumprirnento das obrigações coÍrtratuais. Em rElasão às suas prúprias c0ntratações. bem c0m0 registrar as 0c0rrênciasn0 Cadastrollnificado de Fornecedores

e no Portal l{acionalde [onhatações Públicas (PllCP).

Assim, tendo em vista que o município é interessado, tendo apresentado sua intenção de

participar do registro de preços, a pesquisa de mercado e cotação de preços, deverá ser realizada pelo

órgão gerenciado.

IV. DA ANÁIISE JURíDICA

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei np t4.t33/21 prevê os órgãos

gerenciador, participante e não participante, conforme se verifica do artigo 6e, o qual estabelece:

Ârt. E! Para os fins desta Lei. consideram-se:

(...)

XtVll - Org;o 0u Entidãde gerenciadora: úrgão ou entidade da Âdministração Pública responsável pela condução do conjunlo de

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decrrrente;

XLVlll - írgão ou entidade participantEi úrgã0 0u Entidade da Administraçã0 Pública que partiuipa dos prscedimentos iniciais da contrataçã0

para rE!istro de preç0s B integra a ata dB registr0 dE preç0s;

Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão gerenciador.

Sendo assim, no presente feito, o município é participante da ata de registro, pois, manifestou sua

intenção de registrar os preços, participando dos procedimentos iniciais da contratação, integrando a

ARP, conforme artigo 86, " capul" cf c artigo 6s, inciso XLV|ll, ambos da Lei n.14.733/27

No caso em tela, o Município faz parte como participante da ata de registro de preços

emitida pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Baci do Rio Xambrê

Avenida 0ona Pérola Byinqton, nq l?31- [tP:87.540-000 - fone/fax: (44) 3636-8300.
ülFJ: 81.478.133/0001-70 - emaiL iurídicolroerola.rr.qov.hr
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e Piquiri- CIBAX. Tal ata decorre de processo licitatório cujo objetivo é a realização de compra nacional,

consoante se extrai do item 2 do Pregão Eletrônico n.0O8/2O25:

I OBJEIO:

[0nstitui 0bjBt0 deste REEISIR0 0E PREç0S para futura e evEntual c0ntrataçã0. com [ornecimento parcelado de líotoniveladora, Pá

Camegadeira. [lolo Compactad0r, [lrtr0escavadeira, Trator Isteira, Iscavadeira llidráulica, MinicarregadEira, Iaminhã0 Trat0r Àgricola, Veiculo Iipo

Pick'lJp, para uso dos Municípios [onsorciados, ao üBAX, e não consorciados sendo estes U}',|ITA0[S À Raiao da Alí[[ll0S-FR, úrgãos e entidades

da administração direta e indireta, na condição de órgã0 Participante desta licitaçã0 de acordo com o Termo de fleferência (A|,|[X0 l) e com os

quantitatlv0s BStimad0s (Al,lEX0 lV). durante o prazo de validade da Ata de llegisho de Preços. base legal l-ei na 14.133/21.

Conforme se extrai do exposto, a licitação que deu origem à ata de registro de preços tinha

como objetivo viabilizar a aquisição de maquinários pelos municípios.

O conceito de compra nacional é trazido pelo artigo 2e, do Decreto Federal ns 77.462123.

Esse diz o seguinte:

Art.2q Para fins do disprsto neste 0ecreto, cnnsidera-se:

| 'sistema de registro de preç0s -SRP'conjunto de procedimentos para a realizaçã0. mediante c0ntrataçã0 direta ou licitação nas

modalidades pregão ou c0nE0mÊnEia, de registro formal de preços relativos à prEstaçã0 de serviç0s, às 0bras e à aquisiçà0 e à locação de bens

para contrataçôEs f uturas;

ll - ata de registro de preqos - documento vinculativ0 e 0brigaci0nal, Eom caraEterística de E0mpr0miss0 para futura c0ntrataçã0, n0 qual

são registrados o objeto, os preços. os fornecedores, 0s órgà0s 0u as entidades pa icipantes e as c0ndições a serem praticadás. conísrme as

disposiç0es c0ntidas n0 edital da iicitaçã0. n0 avis0 0u n0 instrumento de r0ntrataçe0 dirEta R nas propostas apresentadas;

lll 'úrgào ou entidade gerenciadora - úrgã0 0u entidade da Administração Pública federal responsável pela condução do conjunto de

procediment0s para reqistro de preços e pelo qerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

lV - rírgâo ou entidade pa icipante " órgãr 0u entidade da Âdministraçãn Pública que participa dos procedimentos ini[iais da c0ntrãtasão

para registro de prEç!s e integla a ata de registr0 de plBç0s;

V - úrgã0 0u entidadt nã0 participante ' órgà0 0u entidade da Adminiskação Pública que nã0 participa dos procedimentos iniriais da liritasã0

para reqistro de preços e não integra a ata de registrn de preçns;

Vl - crmpra nacional - compra 0u Eontratação de bens. serviços ou obras, em que 0 órgã0 or a entidade gerenciadora conduz os

procedimentos para registro de preços destinado à execuçâo descentralizada de programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente

indicadas pelos entes Íederados beneficiados, sem a necessidade de maniíestação de intEresse duranta o período de divulgação da intençã0 de

registro de preços- IllP;

Vll - compra centralizada - compra 0u contratação de bens. serviços ou obras, em qus 0 órqão ou a entidade gerenciadora conduz os

procBdiment0s para registrr dE preç0s destinadD à erecuçãr descentralizada, mediante prÉvia indicaÇã[ da demanda pel0s órgã0s 0u pelas entidades

participantes;Vlll- Sistema de Iadastramento l.lnificado de Fornecedores'SlIAl - ferramenta informatizada, integrante do Sistema de [ompras do

Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Eestão e lnovação do ll,linistério da Gestão e da lnovação em Serviços Fúblicos,

para cadastramento dos licitantes ou [ornecedores de procedimentos de c0ntrataçã0 pública promovidos pelos írgãos e pelas entidades da

Administraç;o Pública Íederal direta. autárquica e íundacional;

lX - Destão de Âtas - ferramenta infurmatirada. integrante d0 [ompras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e lnovação do

l'4iíistÉri0 da Gestã0I da lnnvação em Serviços Públicos, para controle e gerenciamento d0s quantitativos das atas de registro de preços e de seus

saldos. e das soliuitações de adesãr e de remanejamentr das quantidades; e

X - S[lP digital - ferramenta informatizada, integrante do [ompras.gov.br. disponibilizada pela Secretaria de Eestão e lnrvação do Ministério

da Eestão e da lnovação em Serviços Públicos. para o registro formal de preços relativos a prestação de serviços. obras e aquisiçã0 e locaçã0 de

bens para contratações futuras, de que trata o inciso l.

7dr I
Avsnida Í)ona Pérola Byington, nq l73l- EtP:87.540'000 - tone/tax: (44) 3E3E-8300.

[ilPJ: 81.478.133/000170 - email, isr!!!s j!qqb.p14!ú!
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Assim, o gerenciador conduziu os procedimentos para registro de preços, estando o

Município de Pérola na condição de órgão participante da compra, entende-se, assim, trata-se de

situação envolvendo mero pedido de utilização da ata.

Estando presentes os requisitos previstos na Lei ne 74.733/21e no Decreto Municipal n.

472/73, entende-se por juridicamente possível a utilização da ata de registro de preços n. OO8/2O25,

promovido pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio

Xambrê e Piquiri -ClBAX.

DA CONCLUSÃO

Assim sendo, tendo em vista a conformidade com a legislação que rege a matéria, as

justificativas coligidas aos autos, bem como os esclarecimentos prestados, opina-se pela viabilidade

jurídica da adesão à Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão Eletrônico ng 008/2025, emitida

pelo Consórcio lntermunicipal para Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio Xambrê e Piquiri

- CIBAX, desde que sejam acolhidas (ou justificado eventual não acolhimento) as eventuais

recomendações e condicionantes indicadas no presente parecer.

É o parecer. S. M. J.

Pérola, PR, 4 de novembro de 2025

ANI

P rocu rador

lvenida 00ía Púrola 8yington, ne l73l- IEB 87.540-000 - lone/tar (44) 3E3E'8300
EtlPJ, 81.478.133/0001-70 ' emsil: i!rÍdico rp erola,or,qov,br
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TERMo DE auronrznçÃo

lnexigibilidade de Licitação ne 18/2025

A PREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRoLA, ESTADo Do pnnaruÁ, no uso das

atribuições legais de autoridade máxíma do município,

AUTORIZA:

Art. 19, Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação ne 78/2025, objetivando a Contratação de

empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 273/2025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição de 1

(uma) pá carregadeira, visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária,

Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

EMPRESA VALOR TOTAL RS

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA RS Tos.ooo,oo

Art. 2e. Publique-se.

Pérola/PR, 14 de novembro de 2025.

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

AV. Oonâ Pérolâ Eyineton. nr 1.731 - CEP- 87.540-000- toner (0xx44)363G8300
CNPI: 81,478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br
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Termo de Autorizaçáo

PEROLA
GOVÉRNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRtzAçÃo

lnexigibilidade de Licitação n' 18/2025

AUTORIZA:

EMPRESA VALOR TOTAL R'
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA R$ 705.000,00

Art, 2". Publique-se

Pérola,/PR, 14 de novembro de 2025

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

^v. 
D.nà Pérolà sylnSton, n'1.731 - CEP-67.54G@0 - fon.r {Oxx,14) 363ó-8300

CNPI: a1.473.133/0001-7O - {E-màll): @mprã3@p.rol..pr,8ov.br

IGP;>
Brasil -

DlÀRl0 OFICIAL - Assinado Eletronicàmente com Certificôdo Padrão lCPBrasil. em (oníormidade com â MP nc 2.200-2, de 200I
Garantimos a a!tenticidade de5te do(umento, desde que visualizôdo ôtrôvés do site www.perolà.pr.9ov.br/diario-oficiàl-eletronico

A PREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRotA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das
atribuições legais de autoridade máxima do município,

Art. 1". Fica autorizada, nos termos das razôes constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" 18/2025, objetivando a Contratação de

empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio N" 21312025, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - SEAB, destinadã a aquisição de 1

(uma) pá carregadeira, visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária,

Meio Ambiente e Serviços Públicos do MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná.
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INEXIGIBILIDADE N9 LAI2O25
CONTRATO DE FORNECIMENTO N9 85/2025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o

MUNICíP|O DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Avenida Oona Pérola Byington, ne 1731, na cidade de

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal a Srâ VATDETE CARLOS

OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, bÍasileira, casada, residente e domiciliada

na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,

portadora do CPF ne 524.098.729-'12, portadora da Cédula de ldentidade RG.

ne 4.015.357-8 SSP/PR, doravante denominado CONTRATANÍE, e, VENEZA

EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado,

situada à Avenida Juscelino Kubitshek de Oliveira, ns 520, na cidade de

Curitiba, no Estado Paraná, inscrita no CNPI sob n.e 29.644.566/0002-45,

neste ato representada por seu sócio Administrador: JOÃO PAULO BEZERRA

DE MEI-O, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade

RG n.s 1800923, inscrito no CPF/MF sob n.e 076.387.884-78, residente e

domiciliado na cidade de Curitiba, denominada CONTRATADA, tendo em

vista o que consta no Processo ne 86/2025, e em observância às disposiçôes

da Lei ne 14.133. de 1e de abril de 2021. e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. A contratação será

realizada com base na Ata de Registro de Preços ne 0U2025, decorrente do

Pregão Eletrônico é OA|2O25, promovido pelo CIBAx - Consórcio

lntermunicipal para a Conservação da Biodiversidade das Bacias do Rio

Xambrê e Piquiri, Estado do Paraná, da qual o Município de Pérola figura

como órgão participante, autorizada em 74/7012025 mediante as cláusulês e

condições a seguir enunciadasl

cúusurA pRTMEtRA - Do oBJETo E DAs coNDrçÕEs

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa, com recursos oriundos do Íermo de Convênio Ne

27312025,Ínrnado junto com a Secretaria de Estêdo de AgÍicultura e do Abastecimento - SEAB, destinada a aquisição

de 1(uma) pá carregadeira, visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e

Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

cúusutÂ SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO CONTRAÍUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital

de licitação, bem como a proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente.

cúUSULA TERcEIRA - Do vALoR, DAs coNDIçÕEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

3.1. O valor total do objeto do contrato importa em RS 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais).

3,2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a data de recebimento do objeto desta licitação

acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. O número do CNPJ - Cadastro Nacionalde Pessoa

Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de

participação de empresas em consórcio.

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP:87.540{00 - Fony'Fax: (,14) 36368300

Item Descríção Unid. Quant. MaÍca V. Unit, V. Íotal

1

PÁ CARREGADEIRA NoVA. zERo HoRA.

ÍIPO A. PESO OPERACIONAL MINIMO DE

11.500kgs e MAXIMO DE 14.600kgs
U nid 7

JOHN

DEER E

524P
Rs 70s,000,00 Rs 70s.000,00

CNPrr 81.478.133/0001 -70 - email: compÍas@perota.pr.sov.br
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3.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária,

3.4. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao DepaÍtamento de Contabilidade, Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenidâ Dona Pérola Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou faturã do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome

do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

3,5, Para a liberação do pagamento, a futura contratadã encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada das

se8uintes certidões: (FGTS, TRABALHISÍ4, CERTIDÃO ESÍADUAI, FEDERAT E MUNICIPAL) em validade para o

pagamento.

3.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.7, O CNP.J da PROMIfENTE EORNECEDORA constante da nota fiscale fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no píocedimento licitatório.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigaçôes financeiras que Ihe foram impostas, em virtude de penalidêdes ou inadimplência, sem que isso

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

cúusuLA QUARÍA - vlGÊNclA - o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua

a5sinatura.

Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposições contidas na Lei ns 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante a realização de termo aditivo.

CúUSUtA qUINTA - DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

5.1. A execução do objeto dar se á em parcela única, mediante emissão de nota de empenho e autorização de

fornecimento. A existência de preços registrados não gera ao órgão a obrigatoriedade de contratação integral dos

quantitativos pÍevistos, caracterizando mera expectativa de aquisição.

s.2. 05 itens contratêdos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data

de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), que será enviada por meio eletrônico, no local indicado pelo

órgão participante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. O arquivo XlúL da nota fiscal deverá ser

enviado ao endereço eletrônico informado na própria Autorização de Fornecimento.

5,3, Tratando se de demanda histórica, o prazo estipulado foi definido com base em expeÍiências anteriores de

processos licitatórios semelhantes realizados para o mesmo objeto, cu.ia execução demonstrou regularidade na

amplâ maioria das entregas, compatibilidade com as condlções de mercado e atendimento adequado às

necessidades administrativas. Dessa forma, considerou se conveniente e eficiente manter se o mesmo prâzo,

garantindo previsibilidade e segurança contratual.

5,4. As máquinas deverão ser entregues diretamente nos endereços indicados em cada Autorização de

Fornecimento emitida pelos órgãos contratantes. O transporte deverá ser realizado exclusivamente em veículos

apropriados, não sendo permitido o deslocamento rodando dos equipamentos, a fim de preservar sua integridade.

5.5. Entrega Técnica

5.5.1. Na entrega técnica, a contratada deverá apresentar ao contratante todas as informações pertinentes às

funcionalidades da máquina e de seus implementos, incluindo:

a) Recursos disponíveis e suas respectivas operações;

b) lnstruções de condução econômicai

c) lmportância da mênutenção preventiva e periodicidade de trocas de óleo e filtros;

d) Esclarecimentos quanto às condições de garantia.

ê) É obrigatória a entrega de manual de operaçâo e manutenção em lÍngua portuguesa, acompanhado de

treinamento in loco, destinado a servidores designados pelo órgão contratante, sem ônus adicional para a

Administração.

Avenidà Dona ['érola Byington, no 1.731 - CEP:87.540{00 - Fony'Fax: (44) 36368300.
CNPI:81.478.133/0001 -70 - email: comprás@pêrolâ.pr.gov.br
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DÊSPTSA

PRINCIPÂI.
DESDOBRAMENÍO

NATUREZA

DA OESPESA

FONÍE DE

RECURSO
RESERVA

4502 s403 10.01 20.608.0014 3.019 4.4.90.52.40.00 952 1888

cúU5ULA 5ÉTIMA:

7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7,1,1. o Termo de Referência;

7.1,2. O Edital da Licitação;

7.1.3. A Proposta do contratado

7.1.4. Eventuais anexos d05 documentos supracitados

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP:87.540400 - Fone/Fõc («) 36368300.
CNPI: 81.478.133 001-70-emãil: compÍas@perola.pÍ.sov.br

5.6. Despesas de Entrega

5.6.1. Todas as despesas com transporte, armazenamento adequado, descarregamento e demais custos

relacionados à entrega correrão por conta exclusiva da cont ratada, a quem caberá a responsabilidade integral pela

integridade e qualidade do bem até o recebimento definitivo.

5.7. Recebimento Provisório e Definitivo

5.7.1. Nos termos do art. 140 da Lei Federal ne 14.133/2021:

a) O recebimento provisório será feito de forma sumária, por servidor responsável pela fiscalização, no ato dê

entrega, com verificação inicial da conformidade com o contratoi

b) O recebimento definitivo ocorrerá após inspeção detalhada, instalação e testes operacionais, mediante termo

lavÍado por servidor ou comissão designada.

c) O objeto poderá ser reieitado total ou parcialmentê se constatado desacordo com o contrato, edital, termo de

referência ou folhas de dados.

5,8. Peças de Reposição e Vida Útil

5.8.1. A contratada deverá assegurar o fornecimento de peças originais de reposição pelo prazo mínimo

correspondente à vida útil das máquinas (estimada em 15 anos), contada da data do íecebimento definitivo, em

conformidade com o art, 32 do Código de Defesa do Consumidor e com o art, 13, XXl, do Decreto nQ 2.187/7997.

5.8.2. Esse compromisso inclui componentes, acessórios e insumos necessários ao funcionamento pleno dos

equipamentos.

5.9. Penalidades

5,9,1. O descumprimento das obrigaçôes contratuais sujeitará a contratada às penalidade5 previstas nos arts. 156

a 162 da Lei Federal ne 14.733/2027, sem prejuízo de responsabilidades civis e criminais. As penalidades aplicáveis

incluem:

5.9.2. Advertência, em caso de infrações levesi

5.9.3. Multa por atraso na entrega: até 0,5% (meio por cento) pordia, limitada a 20% (vinte por cento) do valor do

item;

5.9.4. Multa por inexecução parcial ou total: até 20% (vinte por cento) do valor contratual;

5,9,5. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 anos;

5,9,6. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, até reabilitaçãoi

5.9.7. A aplicação das sanções seguirá processo administrativo regular, assegurando o contraditório e a ampla

defesa.

5.10. Obrigaçôes Acessórlas da Contratada

5.10.1, Alem da entrega das máquinas, a contratada deverá:

a) tornecer treinamento básico de operação e manutenção preventiva aos servidores indicados pelo órgão

contratante;

b) Assegurar a existência de assistência técnica autorizada dentro do território nacional, com disponibilidade de

peças de reposição;

c) Manter, durante toda a vigência do contrato, as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CúUSULA SEXÍÂ - DOS RECURSOS ORçaMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

conta dê dotação orçamentária:

,ii§13, | ""''ono..
PRO'ETO I

errvroaoe I
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7.1.s. SÃO OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

7.1.5.1. 5erá de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus

anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sançôes previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;

c) prestar gêrantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;

d) respon5abilizar-se por todês as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a
garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo xML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão

Participante;

0 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e

trabalhista junto ao ÓrBão Gerenciador;

g) acusar o recebimento das Autorizaçôes de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por

meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, Se o prazo final deste item recair em final de semana

ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;

h) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente,

especificando quantitativos, marcas e modelos;

i) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção pelo Órgão

Participantes, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da lN RFB 1.234/2012.

i) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

k) esponsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e77 a27,do
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal ne 8.078, de 1990);

l) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensâs, no prazo de 30 (tÍinta) dias, o objeto com avarlas ou defeitos;

m) responsabilizar-se por todês as despe5as/custos decorrentes da produção, fornecimento e entrega do pÍoduto,

inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguÍo, e eventuais perdas ou dano;

n) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de qualsquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por

quaisquer responsabilidades decorÍentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exi8idas

por força da lei, ligadas êo cumprimento deste Edital.

7.1.6. SÃO OBRTGAçÕES DA CONTRATADAI

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA;

d) cumprir as obÍígações previstas no Edital ne 008/2025, na Ata de Registro de Preços ne 001/2025 e exigir o

cumprimento das obrigações previstas para a Contratada;

cúUsULÂ oITAvA - DA GARANTIA

8.1. O prazo de garantia não poderá ser inferior ao previsto na folha de dados decada item, contado a pãnir da

efetiva entrega. Na ausência de especificação, o prazo mínimo será de 24 (vinte e quatro) meses para máquinas e

equipamentos pesados, sem limitação de horas de uso, e de 36 (trinta e seis) meses para veículos automotores

(caminhões e caminhonetes), sem limitação de quilometragem. caso o proponente ofereça prâzo superior, este será

automaticamente incorporado ao cgntrato.

8.1.1. Durante o período de garantia, a contratada deverá:

a) Realizar manutenção corretiva sempre que necessário, arcando com peças de reposição e mão de obra,

diretamente no local indicado pelo órgão contratante;

Avenida Dona Pérola Byington, n'1.731- CEP: 87,540400 - Fone/Fax: (44) 36368300.
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b) Manter assistência técnica autorizada dentro do território nacional, devendo comprovar previamente a

existência de rede de concessionárias/revendas aptas a atender a demanda;

c) 0isponibilizar telefone dê atendlmento emergêncial 24hpara suporte e acionamento de garantia.

d) É vedada a elaboração de manuais exclusivos distintos daqueles entregues a proprietários particulares do mesmo

modelo.

e) As revisões previstas em manual deverão ser realizadas em rede autorizada, e caso haja necessidade de

substituição de peças genuínas por defeito de fabricação, a contratada assumirá todos os cust05 envolvidos, sem

ônus para a Administração.

0 Após reparo ou substituição, o bem terá prazo adicional de 90 (noventa) dlas de garantia legal (art. 26, ll, do

CDC), sem prejuízo de eventual prazo contratual ou estendido pelo fornecedor,

g) O prazo para reparo ou substituição de produto defeituoso será de 30 (trinta) dias corÍidos, prorrogáveis por

igual período mediante justificativa aceita pelo contratante, conforme art. 18, §§ 1e e 2q, do Código de Oefesa do

Consumidor.

cúUsUtA NoNA - ANTICORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a

Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/1992), a Lei Federal n,e 12.846/2013 e seus regulamentos,

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finênceiras ou benefícios

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma,

CúUSULÂ DÉCIMA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer diÍeitos ou faculdade que

lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades

que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

no Capítulo Vlll da Lei n,e 74.f33/27. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa

prevista na Lei Federal n'14,].33/21.
cúUSUTA DÉcIMA SEGUNDA - DAs INFRAçÕES E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisqueÍ das infrações previstas no art. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

12,1,1. Dar causa à inexecução parciêl do contrato;

12,1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contratoj

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. Nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a cont.atação, quando convocado

dentro do prazo de validêde de sua propostaj

12.1.7, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;

12.1,9. Fraudar o Pregão Eletrônico ou prêticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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12.1,10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no ãrt. 5s da Lei ne 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2, O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, s€m

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a impo5ição

de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,

por qualquer das infrações dos subitens 72.7.7 a l2.l.l2;
c) lmpedimento de licitar e contrêtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.7.2 a 12.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais gravej

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3,5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controte.

12.3.6, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

12.3.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empÍesa deverão seÍ

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.3.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considerãdas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

12.3.11. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública FedeÍal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

f23,12, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

12.3.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços
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13.1. DO REAJUSTE DE PREçOS

13.1.1. O reequilÍbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

ocorrências:

13.1.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsiveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

13.1.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratadg ficaÍ muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

13.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência dê enÍega rêfêrentes aos itens

obietos do pedido.

13.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entresa de itens iá empenhados. Os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados para os pedidos posteÍiores a decisão final da Autoridade Competente.

13.1.4. Para a caracterização do pedido de r€equilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentaí no Setor de Compras e

Licitações, de preferência via e-mail: compras@peíola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

13.1.4.1. Plênilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contÍatados e o

preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

13,1.4.2. cópiês das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notês fiscais referentes ao período de

realização do pedido.

13.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valoÍ máximo estipulado no edital da licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

13.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidêde do FGTS; ii,, Certidão de débitos Trabalhlsta;

i,, Certidão de débitos relativos êo5 tributos Federais e à Dívida Ativa da União; lv, Certidão relativos a débitos

tÍibutários e dívida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vlJ

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site httpr//www1.tce.pr,gov.br/ (Consultã de lmpedidos de

Avenida Dona Pérola Byington, n" 1.731 - CEP:87.540{00 - Fone/Fax: (,14) 36368300

PREçO CONTRATADO

Descrição do Produto

a) Valor registrado no Contrato Rs o,oo

(N.F. ne

Rs 0,oo

c) Total de impostos/tributos 0% R$ 0,00

d) Total de custos fixos Rs o,oo

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro o% Rs o,oo

Custo total =a-e Rs 0,00

PREçO ATUALIZADO

Descrição do Produto

a)Valor registrado no Contrato Rs o,oo

b)

Custo

Data:..../

Unitário
..t........t

(N.F. ne

Rs o,oo

Total de impostos/tributos o%

d) Total de custos fixos 0% RS O,OO

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro o% Rs 0,00

Custo total = a-e Rs 0,00

CNPr: 81.478.133/0001 -70 - emÀil: compras@peÍola.pÍ.Êov.br

c)

b)

Custo Unitário

Data:..../......./..,.....)

o%

Rs 0,00
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Licitar); vii,l Tribunal de Contas da União - TcU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; yr,, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; i, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas e r,,

cNEP.cada5troNacionaldeEmpresa5Punida5,nosite@'
13.1.5. Na ausência de um dos documertos elencados acima, o pêdido de rêequilibrio econômlco-financelro NÃO

SERÁ RECEBIDO.

13.1.6. A íniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

13.1.7. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva responsabllidade,

não cabendo reequilíbrio de preços em conseguência de altos descontos com o lntuito único de ganhar a licltação

e posteriormentê buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de

rescisão do contrato e de aplicação das pênalidades administrativas previstas em lei e no edital.

13.1.8. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilÍbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuâÍá obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

13.1.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

13.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores inÍormados nas

Planilhas suprêcitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

13.1.11. A Ad m inistração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, Sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de Íornecimento já emitidas.

13,1,12, o novo oreco só terá validade aoós parecer iurídico e não terá efeito r€troativo.

13,1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

13.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

13.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e lNPc optando

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administraçãq exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

13,1.16. Nos reajustes subsequentes êo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último rea.iuste.

13.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(m) divulgado(s) o(s) índice{s) definitivo(s).

13.1.18. Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) paÍa reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

13.1.19. Caso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislêção então em vigor.

13.1.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva reêlização, mediante aplicação do índice de
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correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 19 da lei 74.133/2021:.

§ 7e lndependentemente do prazo de duração do contrato, seÍá obrigatória a previsão no editalde índice de
reaiustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice especÍÍico ou sêtorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos,

CúU5UtA DÉCIMA qUARTA - DA GESTÃo E FIScALIzAçÃo Do coNTRATo

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei ne 74.133121;

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor

e ao fiscal do contrato o seu exercício.

14.1.1. O responsável pela gestão deste contrato será o servidor Luciano Wilian Lazarin, ocupante do cargo de

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Âmbiente e serviços Públicos, Íicando desde agora notificada

da indicação na qualidade de testemunha conÍatual.

14.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuai5, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt.21,,lvl.
14.1.3, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decrelo np 77.246, de 2022, aÍt.21,ll1|,.

14.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.27,lll'1.

14.1,5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art.21, Vlll).

14.1.6. O gestor do contrato tomará providência5 para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o cêso. (Decreto ne 11.246, de

2022, a.t.27, Xl.

14,1.7, o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos ob.ietivos que

tenham ju5tificado a contratação e eventuais conduta5 a serem adotadas para o aprimorãmento das atividades da

Administração. (DecÍeto ns 7]..246, de 2022, art.27,V1l,.

14.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formâlização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

14.1.9. o responsávelpela fiscalização deste contrato será o servidor Edson Bisarri, ocupante do cargo de Técnico

Agrícola, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 74.733, de 2027, art. 117, caput).

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas âs condiçôes

estabelecidas no contrêto, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 77.246,

de 2022, aft. 22, Vll;
c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
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observados. (Lei ne 14.133, de 2027, atl.7L7 , §1e e Decreto ne 11 .246, de 2022, aÍt.22,11)..

d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ns 11.246, d e 2022, art.22,llll;
e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneâdoras, se for o caso.

(Decreto ne f7.246, de 2022, aft.22,lV)t

0 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2O22, aít.22,V!;
g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrâto sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ns 71.246, de 2022, arl.

22,Vr).
h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Oecreto np 11.246, de 2022).

i) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuãrá

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 17.246, de 2022, art.23,1v).

CúUSUIA DÉctMA QUINTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserya o direito de rescindir o Contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização

de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRAÍADA transferir no todo ou em parte o Contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADAj

c) Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

dl quando a contratada falir.

Parágrafo Primeiro: PaÍa apuração das situações acima descritas, que ensejaÍem a rescisão contratual, o

CONTRATANÍE instaurará o procedimento administrativo cabível, com pÍévia notificação ao contratado de todos os

atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabiveis.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.

cúUSUTA DÉCIMA sEXTA - DAs ALTERAçÕESI

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condiçôes e dentro

do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n" 74.733/27.

cúUSULA DÉcIMA sÉTIMA - DA REvoGAçÃO E ANULAçÃO:

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipalde PÉROIA, o direito de revogar a licitação por razôes de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam.

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

e) A nulidade da contratação opeÍa efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
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f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e foÍmalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de PÉROLA.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA . DA SUBCONTRATAçÃO

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúUSULA DÉcIMA NoNA - oA FRAUDE E coRRUPçÃo

21,1, As partes declarêm conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Administrâtiva (lei Federal np 8.429/79921, a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se compÍometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
poÍ conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer especie, de modo fraudulento que constituam prética ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrêto, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cúUsUtA vIGÉsIMA - oBRIGAçóEs PERTINENTES À LGPD:

a) As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razão do certême ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD,

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidâs em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGP0, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos ê responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

i) O Contrâtado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantid05 em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em çaso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçâo

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando

indicado pela autoridade competente/ em especial ã ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

cúUsUl-A vlGÉstMA PRtMEtRA - DA LEGtSLAçÃo aPLtcÁvEt: o presente instrumento contratual rege-se pelas

disposições expressês nê Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei nQ 8.078, de 11.09.1990 - Código de

DeÍesa do consumidor, no código Civil Brasileiro, no Código Comercial grasileiro e em outros referentes ao objeto,

ainda que não explicitêdas.

cúUSULA vlcÉslMA SEGUNDA - Do FoRoi As partes contratuais ficam obrigadês a rêsponder pelo cumprimento

deste termo, peÍante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio

da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas,

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) via5, de igual forma e teor,

na presença das testemunhas.

Pérola/PR, 14 de novembro de 2025

VALDETT cARLos 0ill"# ãliu""'JiJ:ili"'OLIVEIRA GoNcaLVEs DA

GONCALVESDA CUNHA:5240e872e72

cuN1At524og872972 
Dàd6 202s',r r',r4 r 5:r3.o1

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal

RosA NA c R r sTl N A fi tã1'^Í"^ã[i,'I.]:*
CALACA:7521 9280 cÀLAcÁ:7521e280e10

ot^ oadot'?o2t111414:42,14
.01'00'

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO ITDA

CONTRATADA

Avenida Dona Pétola Byington, n" 1.731 - CEPI 87.540400 - Fone/Fax: (tl4) 36368300'
CNPJ: 81.a78.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.cov.br



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento ns 85/2025
lnexitibilidade ne 18/2025
contratante: MUNIcÍPlo DE PÉRoLA
Contratada: VENEZA EQUIPAMENTOS 5UL COMÉRCIO TTDA

Objeto: Contratação de empresa, com recursos oriundos do Termo de Convênio Ne 2B/2O25, firmado junto com a

Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento - sEAB, destinada a aquisição de 1(uma) pá carregadeira,
visando atender às demandas da Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do MunicÍpio
de Pérola, Estado do Paraná.

Valor Total: RS 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais).

vigênciat 14/L1./2o2s à Bh7/2026.
Autorização: 1.4/ 11/2025.
Data de Assinaturâ: 74/11/2025.
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Sexta-feira, 14 de Novembro de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola
Licltaçôes ê ConÜatos

Extrato de Contrato

Contrato de Fornêclmênlo n' 85/2025
lnexlglbllidade n' 18/2025
ContÍatânte: MUNICÍP|o DE PÉRoLA
contratede: vENEzA EQU|PAMENToS suL coMÉRcto LTDA
Objeto: Contraração dê €mp.esa, oriundos do Têrmo dê Convênio N' 2r3l202s, firmado junto com a
Secrerãria de EsÉdo d€ Agricultura e do Abasrêcimento - SEAB, desrinàda â àquisição d€ 1 (uma) pá carre8àdeiÍa,
visando ãrender às demandas dà Secretariã de Agricultura, Pecuária, Meio Ambienre e Serviços Públicos do Município
de Pérolâ EsÍãdo do Paraná.
vàlor Total: Rg 7o5.ooo,oo (s€tecentos e cinco mll íeãls).
Vleênclat 14/71/2025 à 13/ 17/2026 -

Autorizaç âo. !4/ 7 L./ 2025.
Dãta de AssinâtuÍa: 14l1112025.

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

ETTRATO DE CONTRATO

avcNtrrÀ ooNA PÉior^ BYTNGToN, N" 'r-731 - cEP: 87.540-000 - fonê: (44) 3635-A300
aNPJ: a1.47a.133/00o1-7o - emáil: (omú/àsÔPêrolá.Pr.dov.b.
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